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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 2.251 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS A
PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2247 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS
DURANTE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE GUANAMBI

DECRETO Nº  2248  DE  27  DE  DEZEMBRO DE  2024  -  DISPÕE  SOBRE EXONERAÇÃO,  A  PEDIDO,  DE
SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2249 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 - ATUALIZA OS VALORES CONSTANTES DOS ANEXOS DA
LEI COMPLEMENTAR 088/2005, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS

DECRETO Nº  2250  DE  30  DE  DEZEMBRO DE  2024  -  DISPÕE  SOBRE EXONERAÇÃO,  A  PEDIDO,  DE
SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1356, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

PORTARIA Nº 1399, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

PORTARIA  Nº  1435,  DE  26  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1436,  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1439,  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1440,  DE  30  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1º ADITIVO 001-21CR-CI-FMS

1º ADITIVO 001-21CR-CJ-FMS

1º ADITIVO 001-21CR-CN-FMS

1º ADITIVO 001-21CR-CO-FMS

1º ADITIVO 001-21CR-CQ-FMS
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1º ADITIVO 001-21CR-CS-FMS

1º ADITIVO 001-21CR-CW-FMS

1º ADITIVO 001-21CR-CX-FMS

1º ADITIVO 001-21CR-CY-FMS

1º ADITIVO 001-21CR-CZ-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-A-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AC-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AD-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AE-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AG-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AH-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AJ-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AK-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AL-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AM-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AO-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AQ-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AR-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AS-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AT-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AU-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AV-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AX-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-AZ-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-B-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BB-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BC-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BE-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BH-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BI-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BJ-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BK-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BL-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BM-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BR-FMS
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1º ADITIVO 001-23CR-BS-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BU-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BW-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BX-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BY-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-BZ-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-C-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CB-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CC-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CD-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CE-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CG-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CH-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CI-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CJ-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CL-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CM-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CN-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CO-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CP-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CQ-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CR-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CS-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-CT-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-D-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-E-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-G-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-H-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-I-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-K-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-L-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-M-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-O-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-P-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-Q-FMS
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1º ADITIVO 001-23CR-R-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-S-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-T-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-U-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-V-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-W-FMS

1º ADITIVO 001-23CR-X-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EF-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EH-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EI-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EM-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EN-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EO-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EP-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-ER-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EU-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EV-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EW-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EX-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EY-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-EZ-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-FB-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-FD-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-FE-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-FF-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-FG-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-FH-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-FJ-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-FK-FMS

1º ADITIVO 002-21CR-FL-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-A-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-AA-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-AB-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-C-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-D-FMS
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1º ADITIVO 002-23CR-E-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-F-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-G-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-H-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-I-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-J-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-K-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-M-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-N-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-O-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-P-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-Q-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-R-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-S-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-T-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-U-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-V-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-W-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-X-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-Y-FMS

1º ADITIVO 002-23CR-Z-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-A-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-B-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-C-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-D-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-E-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-H-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-I-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-J-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-L-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-M-FMS

1º ADITIVO 005-21CR-N-FMS

1º ADITIVO 006-21CR-C-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-A-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-F-FMS
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1º ADITIVO 007-21CR-H-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-J-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-N-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-Q-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-S-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-T-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-U-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-W-FMS

1º ADITIVO 007-21CR-X-FMS

APOSTILAMENTOS
APOSTILAMENTO 001-21CR-CB-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CE-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CI-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CJ-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CN-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CO-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CQ-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CS-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CW-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CX-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CY-FMS

APOSTILAMENTO 001-21CR-CZ-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-A-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AC-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AD-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AE-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AG-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AH-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AJ-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AK-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AL-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AM-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AO-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AQ-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AR-FMS
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APOSTILAMENTO 001-23CR-AS-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AT-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AU-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AV-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AX-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-AZ-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-B-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BB-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BC-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BE-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BH-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BI-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BJ-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BK-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BL-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BM-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BR-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BS-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BT-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BU-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BW-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BX-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BY-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-BZ-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-C-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CB-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CC-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CD-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CE-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CG-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CH-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CI-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CJ-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CK-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CL-FMS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

9
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024
ANO XVI | N º 3295

  

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

APOSTILAMENTO 001-23CR-CM-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CN-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CO-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CP-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CQ-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CR-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CS-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-CT-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-D-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-E-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-G-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-H-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-I-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-K-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-L-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-M-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-O-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-P-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-Q-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-R-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-S-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-T-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-U-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-V-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-W-FMS

APOSTILAMENTO 001-23CR-X-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-DU-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-DW-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-DY-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EF-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EH-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EI-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EM-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EN-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EO-FMS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

10
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024
ANO XVI | N º 3295

  

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

APOSTILAMENTO 002-21CR-EP-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-ER-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EU-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EV-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EW-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EX-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EY-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-EZ-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-FB-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-FD-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-FE-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-FF-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-FG-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-FH-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-FJ-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-FK-FMS

APOSTILAMENTO 002-21CR-FL-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-A-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-AA-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-AB-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-C-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-D-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-E-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-F-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-G-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-H-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-I-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-J-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-K-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-M-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-N-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-O-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-P-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-Q-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-R-FMS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

11
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024
ANO XVI | N º 3295

  

APOSTILAMENTO 002-23CR-S-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-T-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-U-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-V-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-W-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-X-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-Y-FMS

APOSTILAMENTO 002-23CR-Z-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-A-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-B-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-C-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-D-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-E-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-H-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-I-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-J-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-L-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-M-FMS

APOSTILAMENTO 005-21CR-N-FMS

APOSTILAMENTO 006-21CR-C-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-A-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-F-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-H-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-J-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-N-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-Q-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-S-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-T-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-U-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-W-FMS

APOSTILAMENTO 007-21CR-X-FMS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

12
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 DECRETOS

 

Página 1 de 7 
DECRETO Nº 2.251 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

 DECRETO Nº 2.251 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre o cancelamento de restos a 
pagar processados e não processados em 
exercícios anteriores e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e no que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a responsabilidade de zelar pelo 

cumprimento da programação orçamentária e financeira, devendo acompanhar a 

gestão dos recursos financeiros e a correta contabilização; 

 

CONSIDERANDO que a Contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a 

situação de liquidez do Município durante todo o exercício; 

 

CONSIDERANDO que as despesas públicas constituídas como Restos a Pagar, se 

dividem em processados e não processados; 

 

CONSIDERANDO que Restos a Pagar de Despesas Processadas são aqueles cujo 

empenho foi entregue ao credor, que por sua vez já forneceu o material, prestou o 

serviço ou executou a obra, e a despesa foi considerada liquidada, estando apta ao 

pagamento, ou seja, a despesa processou-se até a liquidação e em termos 

orçamentários foi considerada realizada, faltando apenas à entrega dos recursos 

através do pagamento; 

 

CONSIDERANDO Restos a Pagar de Despesa Não Processada são aqueles cujo 

empenho foi legalmente emitido, mas depende ainda da fase de liquidação, isto é, o 

empenho fora emitido, porém o objeto adquirido ainda não foi entregue e depende de 

algum fator para sua regular liquidação, ou seja, do ponto de vista do Sistema 

Orçamentário de escrituração contábil, a despesa não está devidamente processada; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, 

expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 

 

CONSIDERANDO, outrossim, que o Decreto Federal n° 20.910/1932 e o Decreto Lei 

nº 4.597/1942, ambos em pleno vigor, estabelecem que a dívida passiva dos entes 

federativos prescreve em cinco anos, e que é de competência destes a iniciativa de 

considerar prescritos os “Restos a Pagar” emitidos;  

 

CONSIDERANDO a abertura do processo administrativo pela Secretária Municipal de 

Fazenda e a publicação do Decreto Municipal nº. 2.236, de 11 de dezembro de 2024, 

nos termos das recomendações constantes na Instrução Normativa n° 02/2024 do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA); 

 

CONSIDERANDO que todos os credores foram formalmente notificados através do 

Decreto Municipal nº. 2.236, de 11 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município, sendo, destarte, observados os princípios da publicidade, da ampla 

defesa e do contraditório e do devido processo legal; 

 

CONSIDERANDO que a Comissão, mediante emissão do relatório conclusivo 

001/2024, identificou uma série de lançamentos aptos a serem cancelados, seja por 

duplicidade, lançamento indevido, bem como outros débitos do passivo financeiro 

alcançados pelo instituto da prescrição. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Ficam cancelados os restos a pagar, processados e não processados, 

relativos aos exercícios anteriores, por terem sido alcançados pelo instituto da 

prescrição, nos termos do Decreto Federal nº 20.910, de 06 de janeiro de 1.932, e, 

em alguns casos, em razão de duplicidade, inscrição indevida e outros.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

Art. 2º. Ficam cancelados os débitos inscritos em restos a pagar, relacionados no 

ANEXO deste Decreto, conforme apurado no PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR Nº 001/2024. 

 

Art. 3º. Após os cancelamentos descritos no Art. 1.º, os pagamentos que vierem a ser 

reclamados, poderão ser atendidos à conta de dotação constante da Lei Orçamentária 

Anual, ou crédito Adicional Especial, em DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES, no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida, com 

fundamento no art. 37 da Lei nº 4.320/1964, regulamentada pelo Decreto 

62.115/1968. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, em 30 de dezembro de 

2024. 

  

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 2.251 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - NÃO PAGOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA 

CREDOR / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXERCÍCIO 
Nº 

EMPENHO / 
DATA 

VALOR 

ANA AGENCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO 
20.122.0007.2.067 3.3.90.39.00 1500 

2023 
664-3771 

25/04/2023 
R$ 1.587,89 

ANTONIO SILVA SOUZA EVENTOS EIRELI 
04.122.0008.2.004 3.3.90.39.00 1500 

2019 
46-12241 

02/01/2019 
R$ 7.300,64 

ANTONIO SILVA SOUZA EVENTOS EIRELI 
13.392.0003.2.061 3.3.90.39.00 1500 

2019 
54747-12890 
02/01/2019 

R$ 1.628,88 

COELBA 
15.451.0004.2.037 3.3.90.39.00 1500 

2023 
427-4858 

01/02/2023 
R$ 74,21 

COELBA 
13.392.0003.2.061 3.3.90.39.00 1500 

2023 
428-4991 

01/02/2023 
R$ 137,73 

COELBA 
13.392.0003.2.061 3.3.90.39.00 1500 

2023 
428-4992 

01/02/2023 
R$ 138,75 

DETRAN 
20.122.0007.2.067 3.3.90.39.00 1500 

2019 
546-1 

01/02/2019 
R$ 16,71 

DIVERSOS SERVIÇOS SERVIDORES  SECRETARIA PLANEJ. 
04.122.0008.2.069 3.1.90.11.00 1500 

2023 
52-7410 

05/01/2023 
R$ 5.940,00 

DIVERSOS SERVIÇOS SERVIDORES  SECRETARIA PLANEJ. 
04.122.0008.2.069 3.1.90.11.00 1500 

2023 
52-7870 

05/01/2023 
R$ 5.280,00 

DIVERSOS SERVIÇOS SERVIDORES  SECRETARIA PLANEJ. 
04.122.0008.2.069 3.1.90.11.00 1500 

2023 
52-8147 

05/01/2023 
R$ 3.309,00 

DIVERSOS SERVIÇOS SERVIDORES  SECRETARIA PLANEJ. 
04.122.0008.2.069 3.1.90.11.00 1500 

2023 
52-8360 

05/01/2023 
R$ 5.280,00 

ELCI FARIAS DO COUTO 
13.392.0003.2.061 3.3.90.30.00 1500 

2019 
67-3836 

02/01/2019 
R$ 3.325,84 

GRAFICA PAPEL BOM LTDA 
06.122.0008.2.009 3.3.90.39.00 1500 

2018 
520-6437 

02/01/2018 
R$ 875,10 

JOZZÉ-SPORTS & MARKETING LTDA-EPP 
13.122.0003.2.064 3.3.90.39.00 1700 

2022 
896-6854 

11/05/2022 
R$ 1.837,12 

JOZZÉ-SPORTS & MARKETING LTDA-EPP 
13.122.0003.2.064 3.3.90.39.00 1700 

2022 
896-7956 

11/05/2022 
R$ 91.620,00 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
28.846.0008.1. 3.3.90.47.00 1500 

2023 
34-8809 

04/01/2023 
R$ 1.051,19 

TELEFONICA BRASIL S.A 
04.122.0008.2.007 3.3.90.39.00 1500 

2021 
97-570 

04/01/2021 
R$ 57,90 

TELEFONICA BRASIL S.A 
15.451.0004.2.037 3.3.90.39.00 1500 

2023 
272-1871 

25/01/2023 
R$ 762,76 

TRIMAG TRATORES COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-
ME 
15.451.0004.2.037 3.3.90.30.00 1500 

2019 
164-5972 

02/01/2019 
R$ 4.430,00 

TOTAL R$ 134.653,72 

 
 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - NÃO PAGOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA 

CREDOR / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXERCÍCIO 
Nº 

EMPENHO / 
DATA 

VALOR 

AQUALIS INFORMÁTICA EIRELI 
15.451.0004.2.037 3.3.90.39.00 1500 

2023 
224-9105 

20/01/2023 
R$ 1.053,00 

BONS VENTOS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS LTDA 
13.122.0003.2.064 3.3.90.39.00 1500 

2023 
1753-9133 
31/10/2023 

R$ 25.644,59 

CENTRO OESTE ASFALTO S/A 
15.451.0004.1.008 4.4.90.51.00 1754 

2023 
1863-9142 
04/12/2023 

R$ 26.907,59 

DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI EPP 
15.451.0004.2.037 4.4.90.52.00 1500 

2023 
1371-9120 
21/08/2023 

R$ 3.374,93 

EDUARDO BATISTA CRUZ-ME 
15.451.0004.2.037 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1884-9143 
05/12/2023 

R$ 2.736,00 

EFICIENTE SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
15.451.0004.2.037 3.3.90.33.00 1500 

2023 
1945-9155 
28/12/2023 

R$ 39.825,00 

ELCI FARIAS DO COUTO 
15.451.0004.2.037 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1960-9160 
29/12/2023 

R$ 76,25 

FABIANA MOTA DA SILVA FERNANDES 
20.122.0007.2.067 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1936-9151 
22/12/2023 

R$ 7.133,00 
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GASPER SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-ME 
15.451.0004.2.037 3.3.90.39.00 1500 

2023 
219-9103 

20/01/2023 
R$ 635,00 

HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 
15.451.0004.2.037 4.4.90.52.00 1500 

2023 
1374-9122 
21/08/2023 

R$ 56.743,21 

HUMANT DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
04.122.0008.2.007 3.3.90.39.00 1500 

2023 
513-9112 

20/03/2023 
R$ 7.500,00 

IAL MARMORE E GRANITOS LTDA 
13.122.0003.2.064 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1395-9119 
23/08/2023 

R$ 42.155,65 

IBAM INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
04.122.0008.2.007 3.3.90.39.00 1501 

2023 
811-9110 

16/05/2023 
R$ 262.857,20 

ICONNECT INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES EIRELI-ME 
04.122.0008.2.007 3.3.90.39.00 1500 

2023 
166-9168 

03/01/2023 
R$ 533,33 

ISABEL CRISTINA GUIMARÃES FERREIRA 
20.122.0007.2.067 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1246-9161 
03/08/2023 

R$ 2.084,00 

JOZZÉ SPORTS & MARKETING LTDA-EPP 
13.122.0003.2.064 3.3.90.39.00 1700 

2023 
1766-9136 
06/11/2023 

R$ 54.478,29 

MICROSENS S/A 
15.451.0004.2.037 4.4.90.52.00 1500 

2023 
1379-9125 
21/08/2023 

R$ 1.183,59 

NIL COMÉRCIO DE FOGOS DE ARTIFICIO LTDA 
13.392.0003.2.062 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1925-9150 
21/12/2023 

R$ 20.069,30 

POSTO DE DERIVADOS ITA GUANABARA LTDA 
18.122.0007.4.067 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1238-9117 
02/08/2023 

R$ 688,07 

POSTO DE DERIVADOS ITA GUANABARA LTDA 
20.122.0007.2.067 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1673-9130 
06/10/2023 

R$ 761,63 

POSTO DE DERIVADOS ITA GUANABARA LTDA 
20.122.0007.2.067 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1858-9141 
04/12/2023 

R$ 6.540,00 

POSTO DE DERIVADOS ITA GUANABARA LTDA 
15.451.0004.1.008 4.4.90.51.00 1754 

2023 
1958-9158 
29/12/2023 

R$ 498,50 

POSTO DE DERIVADOS ITA GUANABARA LTDA 
15.451.0004.2.037 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1959-9159 
29/12/2023 

R$ 311,11 

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 
15.451.0004.2.037 4.4.90.52.00 1500 

2023 
1372-9121 
21/08/2023 

R$ 10.566,87 

SMC SERVIÇOS E EVENTOS LTDA 
13.392.0003.2.062 3.3.90.39.00 1500 

2023 
1677-9132 
09/10/2023 

R$ 136.000,00 

UNIVERSO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME 
13.122.0003.2.064 3.3.90.39.00 1500 

2023 
1479-9135 
08/09/2023 

R$ 224.614,40 

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA 
20.122.0007.2.067 4.4.90.52.00 1500 

2023 
1674-9131 
06/10/2023 

R$ 6.166,99 

VITORIA ELETRO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI-ME 
15.451.0004.2.037 3.3.90.30.00 1500 

2023 
1379-9126 
21/08/2023 

R$ 8.377,23 

VITORIA ELETRO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI-ME 
15.451.0004.2.037 4.4.90.52.00 1500 

2023 
1380-9127 
21/08/2023 

R$ 6.157,88 

WAGNER NASCIMENTO 
15.451.0004.2.037 3.3.90.39.00 1500 

2023 
1843 

30/11/2023 
R$ 16.514,41 

TOTAL R$ 972.187,02 

 
 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - NÃO PAGOS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDOR / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXERCÍCIO 
Nº EMPENHO 

/ DATA 
VALOR 

AQUALIS INFORMATICA EIRELI 
10.122.0005.2.040 3.3.90.39.00 1500 

2020 
838-1335 

03/02/2020 
 R$ 600,00  

C I ALVES BARRETO & CIA LTDA 
10.301.0005.2.048 3.3.90.30.00 1600 

2023 
888-11274 
26/01/2023 

 R$ 4.790,20  

CENTRO MEDICO PROSAUDE LTDA 
10.122.0005.2.040 3.3.90.39.00 1500 

2019 
269-12620 
02/01/2019 

 R$ 14.420,00  

CID GONÇALVES DE FIGUEIREDO – ME 
10.301.0005.2.048 3.3.90.30.00 1600 

2019 
1725-12814 
01/08/2019 

 R$ 16,70  

CLINESP-CLÍNICA ESPECIALIZADA EM CARDIOLOGIA E END 
10.302.0005.2.050 3.3.90.39.00 1600 

2019 
146-14498 
02/01/2019 

 R$ 9.700,00  

CREFISIO CENTRO DE REABILITAÇÃO E COND. FÍSICO LTD 
10.302.0005.2.050 3.3.90.92.00 1600 

2020 
1093 

03/03/2020 
 R$ 2.250,00  

CREFISIO CENTRO DE REABILITAÇÃO E COND. FÍSICO LTD 
10.302.0005.2.050 3.3.90.39.00 1600 

2020 
223-2607 

02/01/2020 
 R$ 780,00  

DIVERSOS SERVIDORES SEC DE SAÚDE 
10.122.0005.2.040 3.1.90.11.00 1500 

2023 
26-7468 

09/01/2023 
 R$ 1.386,00  

ELCI FARIAS DO COUTO 
10.303.0005.2.077 3.3.90.30.00 1600 

2019 
379-2006 

02/01/2019 
 R$ 548,99  

EULALIA NETA DA SILVA 2020 1345  R$ 300,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

10.122.0005.2.040 3.3.90.48.00 1500 27/04/2020 

FABIANA PEREIRA DA SILVA 
10.122.0005.2.040 3.3.90.36.00 1500 

2021 
3246-6190 
28/07/2021 

 R$ 1.800,00  

FABIANA PEREIRA SANTOS 
10.122.0005.2.040 3.3.90.14.00 1500 

2020 
2655-14613 
01/12/2020 

 R$ 91,79  

GGV COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-ME 
10.302.0005.2.050 3.3.90.30.00 1600 

2020 
1090-10421 
02/03/2020 

 R$ 5.055,86  

ICONNECT INFORMATICA 
10.122.0005.2.040 3.3.90.39.00 1500 

2023 
120/1587 

16/01/2023 
 R$ 26.600,00  

JUVENAL DOS PRAZERES BATISTA 
10.305.0005.2.077 3.3.90.14.00 1600 

2023 
2935 

29/05/2023 
 R$ 182,46  

MAURO CESAR PEREIRA DA ROCHA 
10.122.0005.2.040 3.3.90.48.00 1500 

2023 
5009 

29/09/2023 
 R$ 1.500,00  

PABLO DA SILVA NUNES 
10.302.0005.2.050 3.3.90.14.00 1600 

2022 
5632 

23/11/2022 
 R$ 91,79  

RIOBAHIAFARMA COMERCIO E DIST. DE PROD. MED. E 
COSMETICOS EIRELI 
10.302.0005.2.050 3.3.90.30.00 1600 

2019 
2281-15342 
01/11/2019 

 R$ 396,18  

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA 
10.301.0005.2.048 3.3.90.30.00 1600 

2020 
521-1715 

02/01/2020 
 R$ 252,70  

SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 
10.302.0005.2.050 3.3.90.30.00 1600 

2019 
1023-11677 
01/04/2019 

 R$ 4.244,65  

SINVALDO DA ROCHA RIBEIRO 
10.302.0005.2.050 3.3.90.14.00 1600 

2020 
978-6608 

03/02/2020 
 R$ 336,57  

TATIANA TEIXEIRA FERREIRA-ME 
10.122.0005.2.040 3.3.90.39.00 1500 

2019 
133-9017 

02/01/2019 
 R$ 6.100,00  

VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSP. LTDA 
10.301.0005.2.048 3.3.90.30.00 1600 

2020 
783-2681 

03/02/2020 
 R$ 6.228,40  

WELSON REIS DA SILVA 
10.122.0005.2.040 3.3.90.14.00 1500 

2020 
2656-14719 
01/12/2020 

 R$ 856,64  

WESLEY OLIVEIRA SOARES 
10.122.0005.2.040 3.3.90.14.00 1500 

2023 
4115 

07/08/2023 
 R$ 851,48  

WESLEY OLIVEIRA SOARES 
10.302.0005.2.050 3.3.90.14.00 1600 

2020 
953-6190 

03/02/2020 
 R$ 428,32  

TOTAL R$ 89.808,73 

 
 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - NÃO PAGOS - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CREDOR / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXERCÍCIO 
Nº EMPENHO 

/ DATA 
VALOR 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS 
12.362.0002.2.023 3.1.90.13.00 1500 

2023 
9-10510 

02/01/2023 
 R$ 0,50  

ITANA MARIA ARAÚJO SILVA 
12.122.0002.2.018 3.3.90.30.00 1500 

2019 
129-2135 

27/02/2019 
 R$ 974,65  

MARILAN DOMINGUES GOMES 
12.122.0002.2.018 3.1.90.94.00 1500 

2016 
2033-1 

14/07/2016 
 R$ 23.333,96  

WILMA MOURA CONCEIÇÃO 
12.361.0002.2.025 3.1.90.94.00 1540 

2022 
748 

07/12/2022 
 R$ 59.536,06  

TOTAL R$ 83.845,17 

 
 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - NÃO PAGOS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  

CREDOR / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXERCÍCIO 
Nº EMPENHO 

/ DATA 
VALOR 

CERAMICA OLIVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP 
08.244.0006.2.055 3.3.90.30.00 1500 

2019 
111-2 

01/02/2019 
 R$ 520,00  

CLERISTON ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 
08.244.0006.2.074 3.3.90.36.00 1660 

2019 
52-13501 

14/01/2019 
 R$ 1.000,00  

COELBA 
08.244.0006.2.055 3.3.90.39.00 1500 

2022 
20-35 

10/01/2022 
 R$ 353,23  

COMERCIAL MARTINS COMÉRCIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA-ME 
08.244.0006.2.055 3.3.90.30.00 1500 

2019 
172-6174 

01/04/2019 
 R$ 195,00  

CONCEITUS COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 
08.244.0006.2.055 3.3.90.39.00 1500 

2019 
204-5078 

02/05/2019 
 R$ 300,00  

CONCEITUS COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 
08.244.0006.2.055 3.3.90.39.00 1500 

2019 
204-6275 

02/05/2019 
 R$ 334,51  

ELCINA TEIXEIRA COSTA VIEIRA 
08.243.0006.2.056 3.3.90.36.00 1660 

2019 
50-13499 

28/01/2019 
 R$ 650,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

ELIZEUDA MARIA DA SILVA  
08.244.0006.8.894 3.3.90.36.00 1500 

2019 
165-10662 
01/05/2019 

 R$ 300,00  

EMBASA 
08.244.0006.2.055 3.3.90.39.00 1500 

2023 
209-3099 

13/04/2023 
 R$ 74,21  

EMBASA 
08.244.0006.2.055 3.3.90.39.00 1500 

2023 
8-3116 

03/01/2023 
 R$ 219,61  

EMBASA 
08.244.0006.2.055 3.3.90.39.00 1500 

2023 
8-8442 

03/01/2023 
 R$ 430,28  

LIMPEX COMERCIAL LTDA ME 
08.244.0006.6.035 3.1.90.92.00 1660 

2020 
37-510 

02/01/2020 
 R$ 1.495,40  

MAXILAJE IND. E COM. DE LAJES PRÉ-MOLDADOS LTDA-EPP 
08.244.0006.2.055 3.3.90.30.00 1500 

2019 
150-6173 

01/03/2019 
 R$ 93,60  

MONTALVÃO E COSTA EIRELI EPP 
08.244.0006.2.076 3.3.90.30.00 1660 

2019 
191-4335 

01/04/2019 
 R$ 63,28  

PEDREIRA AMORIM LTDA. 
08.244.0006.2.055 3.3.90.30.00 1500 

2019 
154-5986 

01/03/2019 
 R$ 70,00  

POTÊNCIA DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
08.244.0006.2.074 3.3.90.30.00 1661 

2023 
133-1045 

15/02/2023 
 R$ 321,64  

ZILDA AQUINO PORTO RODRIGUES -EPP 
08.244.0006.2.055 3.3.90.30.00 1500 

2019 
141-5925 

01/03/2019 
 R$ 182,29  

ZILDA AQUINO PORTO RODRIGUES -EPP 
08.244.0006.2.055 3.3.90.92.00 1500 

2020 
15-142 

02/01/2020 
 R$ 75,08  

TOTAL R$ 6.678,13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 

 

DECRETO Nº 2247 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre medidas de segurança 

adotadas durante a realização de 

eventos públicos no Município de 

Guanambi.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais; e  

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas que previnam transtornos e 

acidentes relacionados às atividades de comércio ambulante em espaços públicos, no 

período de festividades em que a Prefeitura de Guanambi, através da Secretaria de 

Cultura promoverá. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica proibida a venda de alimentos e bebidas em recipientes e/ou embalagens 

de vidro, nos espaços públicos em que a Prefeitura de Guanambi promoverá 

festividades em geral. 

 

I. Ficam os comerciantes ambulantes proibidos de: 

a) Obstruir vias; 

b) Exercer suas atividades na praça, com isopor e carrinhos de mão; salvo nos 

locais determinados pela municipalidade os quais foram credenciados. 

c) Exercer suas atividades em frente aos acessos à garagens de imóveis, seja 

residencial ou comercial. 

 

Art. 2º. Os comerciantes de espetinho deverão servi-los em pratos descartáveis, sendo 

proibido a entrega para clientes de palito perfurante, mesmo com suas pontas cortadas. 

 

Art. 3º. Deverão os comerciantes ambulantes seguir as orientações dadas pelos 

Fiscais de Serviços Urbanos, Polícia Militar e a Superintendência de Trânsito que 
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estarão atuando nos períodos de festividades, nos turnos matutino, vespertino e 

noturno, a fim de se manter a ordem e segurança em relação à referida atividade 

comercial sob pena de serem adotadas as medidas legais cabíveis. 

 

Art. 4º. O comerciante ou cidadão que for flagrado vendendo ou portando bebidas em 

recipientes de vidros, nos espaços públicos das festividades, será responsabilizada civil 

e criminalmente nos termos da lei, bem como sujeito a indenizar a vítima pelo dano 

causado. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

26 de dezembro de 2024. 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 2248 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, 

de servidora pública efetiva da 

Secretaria Municipal de Saúde e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO que a Servidora Pública, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, requereu a sua exoneração de cargo efetivo, neste Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Sra. ROSELI DE BRITO 

CERQUEIRA LIMA, matrícula nº 9008164, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, cargo de Técnica em Enfermagem. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 27 de dezembro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2249 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Atualiza os valores constantes dos 

anexos da lei complementar 088/2005, e 

dá providências correlatas.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, especialmente a lei orgânica municipal e código tributário 

municipal; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização pelos índices oficiais, dos valores 

constantes dos anexos da Lei Complementar 088/2005 - Código Tributário Municipal, 

conforme determina o artigo 93 do mesmo diploma legal, e em razão da perda do poder 

aquisitivo da moeda; 

 

CONSIDERANDO a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

acumulado no período de 12 meses de 2024. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Em consonância com o disposto no artigo 93 da Lei Complementar 088/2005 - 

Código Tributário Municipal, ficam atualizados monetariamente no percentual de 4,87% 

(Quatro vírgula oitenta e sete por cento), todos os valores integrantes das tabelas do 

Código Tributário Municipal, referentes aos impostos, taxas, contribuição de melhoria, 

contribuição de iluminação pública e multas, da referida Lei Complementar, conforme a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC/IBGE) no período de 12 meses. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 1º de Janeiro de 2025, produzindo efeitos 

a partir da mesma. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 30 

de dezembro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2249 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Atualiza os valores constantes dos 

anexos da lei complementar 088/2005, e 

dá providências correlatas.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
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variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC/IBGE) no período de 12 meses. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 1º de Janeiro de 2025, produzindo efeitos 

a partir da mesma. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 30 

de dezembro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

23
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 DECRETOS

 

 

 

 

 

 

 

Página 1 de 1 
DECRETO Nº 2250 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 2250 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, 

de servidora pública efetiva da 

Secretaria Municipal de Educação e 

dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO que a Servidora Pública, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, requereu a sua exoneração de cargo efetivo, neste Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Sra. MARIA DE LOURDES 

DA SILVA, matrícula nº 100061, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 30 de dezembro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DA SILVA, matrícula nº 100061, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 30 de dezembro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PORTARIA Nº 1356, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção da portaria de Nº 965, DE 04 DE
OUTUBRO DE 2024, foi erroneamente publicado no Diário Oficial do Município,
retifica-se o erro sendo:

Onde se lê:

(...) “Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCAS DE SOUZA NEVES,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de
SAÚDE, do dia 02/12/2024 a 31/12/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.”.

Leia-se:

(...) “Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCAS DE SOUZA NEVES,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de
ENFERMEIRO/PSF, do dia 02/12/2024 a 31/12/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990. ”

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA  MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 de dezembro de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/12/2024, às
08:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034693 e o código CRC E6332726.
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PORTARIA Nº 1399, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção da portaria de Nº 1362, DE 05
DE DEZEMBRO DE 2024, foi erroneamente publicado no Diário Oficial do Município,
retifica-se o erro sendo:
Onde se lê:

(...) “Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ROSÁLIA PEREIRA DE
OLIVEIRA ROCHA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE licença-
prêmio pelo período de 09/12/2024 à 08/03/2025, referente ao quinquênio
de 2002 a 2007, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril
de 1990.”.

Leia-se:

(...) “Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ROSÁLIA PEREIRA DE
OLIVEIRA ROCHA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE licença-
prêmio pelo período de 09/12/2024 à 08/03/2025, referente ao quinquênio
de 2012 a 2017, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril
de 1990. ”

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA  MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 13 de dezembro de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/12/2024, às
08:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0035059 e o código CRC CB035394.
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ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
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Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/12/2024, às
08:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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informando o código verificador 0035059 e o código CRC CB035394.

SEI-10.003270/2024-0 0035059v3

Portaria 1399 (0035059)         SEI SEI-10.003270/2024-0 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

26
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1435, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SABRINA BORBOREMA ARAÚJO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  26 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/12/2024, às
08:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0035317 e o código CRC E472AFD5.
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PORTARIA Nº 1435, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SABRINA BORBOREMA ARAÚJO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  26 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/12/2024, às
08:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0035317 e o código CRC E472AFD5.
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PORTARIA Nº 1436, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ÍTALO GABRIEL DA SILVA COTRIM ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS , do dia 03/02/2025 a 04/03/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/12/2024, às
08:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0035328 e o código CRC 5C45FDC6.
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PORTARIA Nº 1436, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ÍTALO GABRIEL DA SILVA COTRIM ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS , do dia 03/02/2025 a 04/03/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/12/2024, às
08:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0035328 e o código CRC 5C45FDC6.
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PORTARIA Nº 1439, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) RAMON CAIRES DA SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de VIGIA, do dia
10/02/2025 a 11/03/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/12/2024, às
08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0035336 e o código CRC 0658271D.
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PORTARIA Nº 1439, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) RAMON CAIRES DA SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de VIGIA, do dia
10/02/2025 a 11/03/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/12/2024, às
08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0035336 e o código CRC 0658271D.
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PORTARIA Nº 1440, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SAUZA TANIA COSTA PEREIRA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 10/02/2025 a 24/02/2025 e 14/07/2025  a
28/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  30 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/12/2024, às
08:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0035338 e o código CRC 8706F29A.
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PORTARIA Nº 1440, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SAUZA TANIA COSTA PEREIRA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 10/02/2025 a 24/02/2025 e 14/07/2025  a
28/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  30 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/12/2024, às
08:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0035338 e o código CRC 8706F29A.
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

      Fica retificado o TERMO RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 017-24DP-FMS, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017-24DP-

FMS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (UNIDADE DE 

SAÚDE), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA/INVOLUNTÁRIA DA PACIENTE A.M.A., CONFORME DECISÃO DO 

PROCESSO JUDICIAL Nº 8004190-42.2024.8.05.0088, com a CLÍNICA TERAPÊUTICA AMIGOS 

DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 32.582.996/0001-87, publicado no Diário Oficial do 

Município em 26 DE NOVEMBRO DE 2024, ANO XVI, N º 3272. 

 
Onde se lê: 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (UNIDADE DE 

SAÚDE), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA/INVOLUNTÁRIA DA PACIENTE M.A.J.F., 

CONFORME DECISÃO DO PROCESSO JUDICIAL Nº 8001433-

75.2024.8.05.0088. 

 

  Leia se 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (UNIDADE DE 

SAÚDE), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA/INVOLUNTÁRIA DA PACIENTE A.M.A., conforme 

decisão do Processo Judicial nº 8004190-42.2024.8.05.0088. 

 

 

 

 

Guanambi, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal de Guanambi - Ba  
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

      Fica retificado o TERMO RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 017-24DP-FMS, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017-24DP-

FMS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (UNIDADE DE 

SAÚDE), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA/INVOLUNTÁRIA DA PACIENTE A.M.A., CONFORME DECISÃO DO 

PROCESSO JUDICIAL Nº 8004190-42.2024.8.05.0088, com a CLÍNICA TERAPÊUTICA AMIGOS 

DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 32.582.996/0001-87, publicado no Diário Oficial do 

Município em 26 DE NOVEMBRO DE 2024, ANO XVI, N º 3272. 

 
Onde se lê: 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (UNIDADE DE 

SAÚDE), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA/INVOLUNTÁRIA DA PACIENTE M.A.J.F., 

CONFORME DECISÃO DO PROCESSO JUDICIAL Nº 8001433-

75.2024.8.05.0088. 

 

  Leia se 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (UNIDADE DE 

SAÚDE), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA/INVOLUNTÁRIA DA PACIENTE A.M.A., conforme 

decisão do Processo Judicial nº 8004190-42.2024.8.05.0088. 

 

 

 

 

Guanambi, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal de Guanambi - Ba  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CI-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SANTA HELENA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 53.008.713/0001-68, estabelecida à  Rua Armindo Dias 

Moreira , nº 339, Bairro São Francisco, no Município de Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 
CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 09 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (dez) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CI-FMS, em nome da empresa SANTA HELENA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente 

Aditivo é de R$ 17.563,26 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e seis centavos), cujo valor total, para 

06 (seis) meses, é de R$ 105.379,56 (cento e cinco mil, trezentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 07h00 

às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 60 R$ 54.734,40 33 R$ 30.103,92 93 R$ 84.838,32 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 19h00 

às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 60 R$ 54.734,40 33 R$ 30.103,92 93 R$ 84.838,32 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 07h00 

às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 40 R$ 41.065,20 22 R$ 22.585,86 62 R$ 63.651,06 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 19h00 

às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 40 R$ 41.065,20 22 R$ 22.585,86 62 R$ 63.651,06 

TOTAL  200 R$ 191.599,20 110 R$ 105.379,56 310 R$ 296.978,76 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 105.379,56 (cento e cinco mil, trezentos e setenta 

e nove reais e cinquenta e seis centavos), totalizando um montante de R$ 296.978,76 (duzentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta 

e oito reais e setenta e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

______________________________________________ 

SANTA HELENA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 53.008.713/0001-68 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 07h00 

às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 60 R$ 54.734,40 33 R$ 30.103,92 93 R$ 84.838,32 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 19h00 

às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 60 R$ 54.734,40 33 R$ 30.103,92 93 R$ 84.838,32 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 07h00 

às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 40 R$ 41.065,20 22 R$ 22.585,86 62 R$ 63.651,06 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 19h00 

às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 40 R$ 41.065,20 22 R$ 22.585,86 62 R$ 63.651,06 

TOTAL  200 R$ 191.599,20 110 R$ 105.379,56 310 R$ 296.978,76 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 105.379,56 (cento e cinco mil, trezentos e setenta 

e nove reais e cinquenta e seis centavos), totalizando um montante de R$ 296.978,76 (duzentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta 

e oito reais e setenta e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

______________________________________________ 

SANTA HELENA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 53.008.713/0001-68 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CJ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa RFL SEVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

33.064269/0001-90, estabelecida à  Rua Alicio José de Lima, nº 278, 

Bairro Feliciano Pereira Santos, no Município de Brumado-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 09 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CJ-FMS, em nome da empresa RFL SEVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 6.994,32 (seis mil, 

novecentos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é R$ 41.965,92 (quarenta e um mil, 

novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 07h00 

às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 15 R$ 13.683,60 9 R$ 8.210,16 24 R$ 21.893,76 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 19h00 

às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 50 R$ 45.612,00 28 R$ 25.542,72 78 R$ 71.154,72 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 07h00 

às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 7 R$ 7.186,41 4 R$ 4.106,52 11 R$ 11.292,93 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 19h00 

às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 7 R$ 7.186,41 4 R$ 4.106,52 11 R$ 11.292,93 

TOTAL  79 R$ 73.668,42 45 R$ 41.965,92 124 R$ 115.634,34 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 41.965,92 (quarenta e um mil, novecentos e 

sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), totalizando um montante de R$ 115.634,34 (cento e quinze mil, seiscentos e trinta e 

quatro reais e trinta e quatro centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação 

de CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

RFL SEVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 33.064269/0001-90 

CONTRATADA 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 07h00 

às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 15 R$ 13.683,60 9 R$ 8.210,16 24 R$ 21.893,76 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 19h00 

às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 50 R$ 45.612,00 28 R$ 25.542,72 78 R$ 71.154,72 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 07h00 

às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 7 R$ 7.186,41 4 R$ 4.106,52 11 R$ 11.292,93 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 19h00 

às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 7 R$ 7.186,41 4 R$ 4.106,52 11 R$ 11.292,93 

TOTAL  79 R$ 73.668,42 45 R$ 41.965,92 124 R$ 115.634,34 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 41.965,92 (quarenta e um mil, novecentos e 

sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), totalizando um montante de R$ 115.634,34 (cento e quinze mil, seiscentos e trinta e 

quatro reais e trinta e quatro centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação 

de CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

RFL SEVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 33.064269/0001-90 

CONTRATADA 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CN-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa WKT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

29.558.375/0001-53, estabelecida à  Rua Pedro Pereira da Silva, nº 172, 

Bairro Sandoval Morais I, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CN-FMS, em nome da empresa WKT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 13.343,31 (treze 

mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta e um centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 80.059,86 (oitenta mil, 

cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 45 R$ 41.050,80 27 R$ 24.630,48 72 R$ 65.681,28 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 45 R$ 41.050,80 27 R$ 24.630,48 72 R$ 65.681,28 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 25 R$ 25.665,75 15 R$ 15.399,45 40 R$ 41.065,20 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 25 R$ 25.665,75 15 R$ 15.399,45 40 R$ 41.065,20 

TOTAL  140 R$ 133.433,10 84 R$ 80.059,86 224 R$ 213.492,96 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 80.059,86 (oitenta mil, cinquenta e nove reais e 

oitenta e seis centavos), totalizando um montante de R$ 213.492,96 (duzentos e treze mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa 

e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CN-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

WKT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 29.558.375/0001-53 

CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 45 R$ 41.050,80 27 R$ 24.630,48 72 R$ 65.681,28 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 45 R$ 41.050,80 27 R$ 24.630,48 72 R$ 65.681,28 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 25 R$ 25.665,75 15 R$ 15.399,45 40 R$ 41.065,20 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 25 R$ 25.665,75 15 R$ 15.399,45 40 R$ 41.065,20 

TOTAL  140 R$ 133.433,10 84 R$ 80.059,86 224 R$ 213.492,96 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 80.059,86 (oitenta mil, cinquenta e nove reais e 

oitenta e seis centavos), totalizando um montante de R$ 213.492,96 (duzentos e treze mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa 

e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CN-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

WKT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 29.558.375/0001-53 

CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CO-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

54.286.962/0001-88, estabelecida à Rua Augusta Pereira de Oliveira, nº 

219, Bairro Belo Horizonte, Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CO-FMS, em nome da empresa MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA, passa ter 

a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 9.351,18 

(nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e dezoito centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 56.107,08 (cinquenta e 

seis mil, cento e sete reais e oito centavos). 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

38
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 40 R$ 36.489,60 24 R$ 21.893,76 64 R$ 58.383,36 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 40 R$ 36.489,60 24 R$ 21.893,76 64 R$ 58.383,36 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 9 R$ 9.239,67 6 R$ 6.159,78 15 R$ 15.399,45 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 9 R$ 9.239,67 6 R$ 6.159,78 15 R$ 15.399,45 

TOTAL  98 R$ 91.458,54 60 R$ 56.107,08 158 R$ 147.565,62 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 56.107,08 (cinquenta e seis mil, cento e sete reais 

e oito centavos), totalizando um montante de R$ 147.565,62 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta 

e dois centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CO-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA  

CNPJ: 54.286.962/0001-88 

CONTRATADA 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 40 R$ 36.489,60 24 R$ 21.893,76 64 R$ 58.383,36 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 40 R$ 36.489,60 24 R$ 21.893,76 64 R$ 58.383,36 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 9 R$ 9.239,67 6 R$ 6.159,78 15 R$ 15.399,45 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 9 R$ 9.239,67 6 R$ 6.159,78 15 R$ 15.399,45 

TOTAL  98 R$ 91.458,54 60 R$ 56.107,08 158 R$ 147.565,62 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 56.107,08 (cinquenta e seis mil, cento e sete reais 

e oito centavos), totalizando um montante de R$ 147.565,62 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta 

e dois centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CO-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA  

CNPJ: 54.286.962/0001-88 

CONTRATADA 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CQ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLÍNICA MÉDICA BASTOS E 

SILVEIRA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.620.412/0001-48, estabelecida Rua Gustavo 

Bezerra, nº 36, Bairro Centro, Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CQ-FMS, em nome da empresa CLÍNICA MÉDICA BASTOS E SILVEIRA S/C 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 4.561,20 (quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais e vinte centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 27.367,20 

(vinte e sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 50 R$ 45.612,00 30 R$ 27.367,20 80 R$ 72.979,20 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  50 R$ 45.612,00 30 R$ 27.367,20 80 R$ 72.979,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.367,20 (vinte e sete mil, trezentos e sessenta e 

sete reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 72.979,20 (setenta e dois mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CQ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

CLÍNICA MÉDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA  

CNPJ: 05.620.412/0001-48 

CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 50 R$ 45.612,00 30 R$ 27.367,20 80 R$ 72.979,20 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  50 R$ 45.612,00 30 R$ 27.367,20 80 R$ 72.979,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.367,20 (vinte e sete mil, trezentos e sessenta e 

sete reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 72.979,20 (setenta e dois mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CQ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

CLÍNICA MÉDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA  

CNPJ: 05.620.412/0001-48 

CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CS-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

19.310.559/0001-46, estabelecida à Rua Benjamim Constant, nº 352, 

Bairro Paraiso, no Município de Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 28 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca 10 (dez) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CS-FMS, em nome da empresa DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 12.316,68 (doze 

mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 73.900,08 (setenta e três mil, 

novecentos reais e oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 80 R$ 72.979,20 48 R$ 43.787,52 128 R$ 116.766,72 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 10 R$ 9.122,40 6 R$ 5.473,44 16 R$ 14.595,84 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 30 R$ 30.798,90 18 R$ 18.479,34 48 R$ 49.278,24 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 10 R$ 10.266,30 6 R$ 6.159,78 16 R$ 16.426,08 

TOTAL  130 R$ 123.166,80 78 R$ 73.900,08 208 R$ 197.066,88 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 73.900,08 (setenta e três mil, novecentos reais e 

oito centavos), totalizando um montante de R$ 197.066,88 (cento e noventa e sete mil, sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CS-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.   246.693,60 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 

DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 19.310.559/0001-46 

CONTRATADA 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 80 R$ 72.979,20 48 R$ 43.787,52 128 R$ 116.766,72 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 10 R$ 9.122,40 6 R$ 5.473,44 16 R$ 14.595,84 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 30 R$ 30.798,90 18 R$ 18.479,34 48 R$ 49.278,24 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 10 R$ 10.266,30 6 R$ 6.159,78 16 R$ 16.426,08 

TOTAL  130 R$ 123.166,80 78 R$ 73.900,08 208 R$ 197.066,88 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 73.900,08 (setenta e três mil, novecentos reais e 

oito centavos), totalizando um montante de R$ 197.066,88 (cento e noventa e sete mil, sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CS-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.   246.693,60 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 

DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 19.310.559/0001-46 

CONTRATADA 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CW-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MICHEL SILVA BATISTA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

39.876.557/0001-26, estabelecida à Rua Luiz Teixeira de Freire, nº 351, 

Bairro São Francisco, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de abril de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 09 (nove) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CW-FMS, em nome da empresa MICHEL SILVA BATISTA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 10.340,64 (dez mil, 

trezentos e quarenta reais e sessenta quatro centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 62.043,84 (sessenta e dois mil, 

quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 48 R$ 43.787,52 32 R$ 29.191,68 80 R$ 72.979,20 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 48 R$ 49.278,24 32 R$ 32.852,16 80 R$ 82.130,40 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  96 R$ 93.065,76 64 R$ 62.043,84 160 R$ 155.109,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 62.043,84 (sessenta e dois mil, quarenta e três 

reais e oitenta e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 155.109,60 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e nove reais e sessenta 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CW-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

MICHEL SILVA BATISTA  

CNPJ: 39.876.557/0001-26 

CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 48 R$ 43.787,52 32 R$ 29.191,68 80 R$ 72.979,20 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 48 R$ 49.278,24 32 R$ 32.852,16 80 R$ 82.130,40 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  96 R$ 93.065,76 64 R$ 62.043,84 160 R$ 155.109,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 62.043,84 (sessenta e dois mil, quarenta e três 

reais e oitenta e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 155.109,60 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e nove reais e sessenta 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CW-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

MICHEL SILVA BATISTA  

CNPJ: 39.876.557/0001-26 

CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CX-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.268.508/0001-76, estabelecida à Avenida Dr. Aurélio Justiniano 

Rocha, nº 365, Bairro Centro, no Município de Paramirim-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 14 de junho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 07 (sete) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CX-FMS, em nome da empresa LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

11.689,94 (onze mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

70.139,61 (setenta mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e um centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 30 R$ 27.367,20 26 R$ 23.718,24 56 R$ 51.085,44 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 18 R$ 16.420,32 16 R$ 14.595,84 34 R$ 31.016,16 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 20 R$ 20.532,60 18 R$ 18.479,34 38 R$ 39.011,94 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 15 R$ 15.399,45 13 R$ 13.346,19 28 R$ 28.745,64 

TOTAL  83 R$ 79.719,57 73 R$ 70.139,61 156 R$ 149.859,18 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 70.139,61 (setenta mil, cento e trinta e nove reais 

e sessenta e um centavos), totalizando um montante de R$ 149.859,18 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais 

e dezoito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CX-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.268.508/0001-76 

CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 30 R$ 27.367,20 26 R$ 23.718,24 56 R$ 51.085,44 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 18 R$ 16.420,32 16 R$ 14.595,84 34 R$ 31.016,16 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 20 R$ 20.532,60 18 R$ 18.479,34 38 R$ 39.011,94 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 15 R$ 15.399,45 13 R$ 13.346,19 28 R$ 28.745,64 

TOTAL  83 R$ 79.719,57 73 R$ 70.139,61 156 R$ 149.859,18 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 70.139,61 (setenta mil, cento e trinta e nove reais 

e sessenta e um centavos), totalizando um montante de R$ 149.859,18 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais 

e dezoito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CX-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.268.508/0001-76 

CONTRATADA 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CY-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a HELLENA DIAGNÓSTICOS E SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 27.318.770/0001-33, estabelecida à Rua Felipe dos 

Santos, nº 167 - A, Bairro Centro, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 22 de julho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 06 (seis) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CY-FMS, em nome da empresa HELLENA DIAGNÓSTICOS E SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 13.969,58 (treze mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), cujo valor total, para 06 

(seis) meses, é de R$ 83.817,45 (oitenta e três mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 30 R$ 27.367,20 30 R$ 27.367,20 60 R$ 54.734,40 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 45 R$ 41.050,80 45 R$ 41.050,80 90 R$ 82.101,60 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 15 R$ 15.399,45 15 R$ 15.399,45 30 R$ 30.798,90 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 

TOTAL  83 R$ 83.817,45 83 R$ 83.817,45 166 
R$ 

167.634,90 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 83.817,45 (oitenta e três mil, oitocentos e dezessete 

reais e quarenta e cinco centavos), totalizando um montante de R$ 167.634,90 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e quatro 

reais e noventa centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CY-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 09/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

HELLENA DIAGNÓSTICOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

CONTRATADA 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 30 R$ 27.367,20 30 R$ 27.367,20 60 R$ 54.734,40 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 45 R$ 41.050,80 45 R$ 41.050,80 90 R$ 82.101,60 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 15 R$ 15.399,45 15 R$ 15.399,45 30 R$ 30.798,90 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 

TOTAL  83 R$ 83.817,45 83 R$ 83.817,45 166 
R$ 

167.634,90 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 83.817,45 (oitenta e três mil, oitocentos e dezessete 

reais e quarenta e cinco centavos), totalizando um montante de R$ 167.634,90 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e quatro 

reais e noventa centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CY-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 09/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

HELLENA DIAGNÓSTICOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

CONTRATADA 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-21CR-CZ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

48.873.709/0001-28, estabelecida à Rua Lídio Pereira, nº 130 - Térreo, 

Bairro Jurema, no Município de Tanhaçu-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que o SAMU 192 é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 22 de julho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 06 (seis) meses.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas atividades 

de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-21CR-CZ-FMS, em nome da empresa SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

8.553,33 (oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 51.319,98 

(cinquenta e um mil, trezentos e dezenove reais e noventa e oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 36 R$ 32.840,64 36 R$ 32.840,64 72 R$ 65.681,28 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 18 R$ 18.479,34 18 R$ 18.479,34 36 R$ 36.958,68 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 

TOTAL  54 R$ 51.319,98 54 R$ 51.319,98 108 
R$ 

102.639,96 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 51.319,98 (cinquenta e um mil, trezentos e 

dezenove reais e noventa e oito centavos), totalizando um montante de R$ 102.639,96 (cento e dois mil, seiscentos e trinta e nove reais 

e noventa e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CZ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 09/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________ 

SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.873.709/0001-28 

CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

SAMU 192 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

SAMU 192: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 36 R$ 32.840,64 36 R$ 32.840,64 72 R$ 65.681,28 

02 

SAMU 192: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 912,24 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 

03 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 18 R$ 18.479,34 18 R$ 18.479,34 36 R$ 36.958,68 

04 

SAMU 192: Plantões fim de semana 

noturnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.026,63 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 00 R$ 0,00 

TOTAL  54 R$ 51.319,98 54 R$ 51.319,98 108 
R$ 

102.639,96 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 51.319,98 (cinquenta e um mil, trezentos e 

dezenove reais e noventa e oito centavos), totalizando um montante de R$ 102.639,96 (cento e dois mil, seiscentos e trinta e nove reais 

e noventa e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-21CR-CZ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 09/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________ 

SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.873.709/0001-28 

CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-A-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa R & G CENTRO INTEGRADO DE 

SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

17.915.755/0001-19, situado à Rua Santa Catarina, nº 504, Apartamento 

202; Sala 01, bairro Bela Vista, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de FISIOTERAPIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-A-FMS, em nome da empresa R & G CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

11.087,50 (onze mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 66.525,00 (sessenta e seis 

mil, quinhentos e vinte e cinco reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 FISIOTERAPIA 06 meses R$ 133.050,00 R$ 66.525,00 R$ 11.087,50 R$ 199.575,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 66.525,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e vinte 

e cinco reais), totalizando um montante de R$ 199.575,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos e setenta e cinco reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-A-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

R & G CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE LTDA  

CNPJ: 17.915.755/0001-19 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 FISIOTERAPIA 06 meses R$ 133.050,00 R$ 66.525,00 R$ 11.087,50 R$ 199.575,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 66.525,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e vinte 

e cinco reais), totalizando um montante de R$ 199.575,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos e setenta e cinco reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-A-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

R & G CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE LTDA  

CNPJ: 17.915.755/0001-19 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AC-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ULTRAPED SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

37.782.529/0001-14, situado à PC. Coronel Pedro F. de Morais, nº 26, A, 

Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PEDIATRIA E ULTRASSONOGRAFIA GERAL no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento 

no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AC-FMS, em nome da empresa ULTRAPED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter 

a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 9.688,40 

(nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 58.130,40 (cinquenta e 

oito mil, cento e trinta reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

PEDIATRIA E 

ULTRASSONOGRAFIA 

GERAL 

06 meses R$ 116.260,80 R$ 58.130,40 R$ 9.688,40 R$ 174.391,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 58.130,40 (cinquenta e oito mil, cento e trinta 

reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 174.391,20 (cento e setenta e quatro mil, trezentos e noventa e um reais e 

vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AC-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ULTRAPED SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 37.782.529/0001-14 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

PEDIATRIA E 

ULTRASSONOGRAFIA 

GERAL 

06 meses R$ 116.260,80 R$ 58.130,40 R$ 9.688,40 R$ 174.391,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 58.130,40 (cinquenta e oito mil, cento e trinta 

reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 174.391,20 (cento e setenta e quatro mil, trezentos e noventa e um reais e 

vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AC-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ULTRAPED SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 37.782.529/0001-14 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AD-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SALLES FEERNANDES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

04.645.209/0001-63, situado à Rua Quintino Bocaiuva, s/nº, A, Bairro 

Centro, Caetité-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ANESTESIA E SEDAÇÃO/ANESTESIA AMBULATORIAL no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AD-FMS, em nome da empresa SALLES FEERNANDES SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 4.397,40 (quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

26.384,40 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ANESTESIA E 

SEDAÇÃO/ANESTESIA 

AMBULATORIAL 

06 meses R$ 52.768,80 R$ 26.384,40 R$ 4.397,40 R$ 79.153,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 26.384,40 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e 

quatro reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 79.153,20 (setenta e nove mil, cento e cinquenta e três reais e vinte 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AD-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

SALLES FEERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0001-63 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ANESTESIA E 

SEDAÇÃO/ANESTESIA 

AMBULATORIAL 

06 meses R$ 52.768,80 R$ 26.384,40 R$ 4.397,40 R$ 79.153,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 26.384,40 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e 

quatro reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 79.153,20 (setenta e nove mil, cento e cinquenta e três reais e vinte 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AD-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

SALLES FEERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0001-63 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AE-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa BACELAR SERVIÇOS ORTOPEDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

49.737.153/0001-05, situado à PC. José Ferreira, nº 33, Bairro Centro, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ORTOPEDIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AE-FMS, em nome da empresa BACELAR SERVIÇOS ORTOPEDICOS LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

2.794,80 (dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 16.768,80 

(dezesseis mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 33.537,60 R$ 16.768,80 R$ 2.794,80 R$ 50.306,40 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.768,80 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e 

oito reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 50.306,40 (cinquenta mil, trezentos e seis reais e quarenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AE-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

BACELAR SERVIÇOS ORTOPEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.737.153/0001-05 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 33.537,60 R$ 16.768,80 R$ 2.794,80 R$ 50.306,40 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.768,80 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e 

oito reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 50.306,40 (cinquenta mil, trezentos e seis reais e quarenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AE-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

BACELAR SERVIÇOS ORTOPEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.737.153/0001-05 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AG-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa VIVIANE FERNANDES LOPES, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 07.469.788/0001-29, 

situado à AV. Guanabara, nº 31, sala 03, Bairro Centro, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ENDONDONTIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AG-FMS, em nome da empresa VIVIANE FERNANDES LOPES, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é R$ 5.065,20 (cinco mil, 

sessenta e cinco reais e vinte centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 30.391,20 (trinta mil, trezentos e noventa e um 

reais e vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ENDONDONTIA 06 meses R$ 60.782,40 R$ 30.391,20 R$ 5.065,20 R$ 91.173,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 30.391,20 (trinta mil, trezentos e noventa e um 

reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 91.173,60 (noventa e um mil, cento e setenta e três reais e sessenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AG-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

VIVIANE FERNANDES LOPES  

CNPJ: 07.469.788/0001-29 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ENDONDONTIA 06 meses R$ 60.782,40 R$ 30.391,20 R$ 5.065,20 R$ 91.173,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 30.391,20 (trinta mil, trezentos e noventa e um 

reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 91.173,60 (noventa e um mil, cento e setenta e três reais e sessenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AG-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

VIVIANE FERNANDES LOPES  

CNPJ: 07.469.788/0001-29 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AH-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa PED SERVIÇOS MEDICOS 

GUANAMBI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 34.582.840/0001-21, situado à Rua Dom Pedro II, nº 25, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ORTOPEDIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AH-FMS, em nome da empresa PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

2.329,00 (dois mil, trezentos e vinte e nove reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 13.974,00 (treze mil, novecentos e setenta 

e quatro reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 27.948,00 R$ 13.974,00 R$ 2.329,00 R$ 41.922,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 13.974,00 (treze mil, novecentos e setenta e quatro 

reais), totalizando um montante de R$ 41.922,00 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e dois reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 34.582.840/0001-21 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 27.948,00 R$ 13.974,00 R$ 2.329,00 R$ 41.922,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 13.974,00 (treze mil, novecentos e setenta e quatro 

reais), totalizando um montante de R$ 41.922,00 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e dois reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 34.582.840/0001-21 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AJ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa JULIANA TEIXEIRA FERREIRA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 30.626.330/0001-58, 

situado à PC. José Ferreira, nº 22, 3º andar, salas 301 e 302, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 23 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PNEUMOPEDIATRICO no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AJ-FMS, em nome da empresa JULIANA TEIXEIRA FERREIRA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 2.329,20 (dois mil, 

trezentos e vinte e nove reais e vinte centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 13.975,20 (treze mil, novecentos e setenta 

e cinco reais e vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PNEUMOPEDIATRICO 06 meses R$ 27.950,40 R$ 13.975,20 R$ 2.329,20 R$ 41.925,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 13.975,20 (treze mil, novecentos e setenta e cinco 

reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 41.925,60 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

  

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

JULIANA TEIXEIRA FERREIRA  

CNPJ: 30.626.330/0001-58 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PNEUMOPEDIATRICO 06 meses R$ 27.950,40 R$ 13.975,20 R$ 2.329,20 R$ 41.925,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 13.975,20 (treze mil, novecentos e setenta e cinco 

reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 41.925,60 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

  

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

JULIANA TEIXEIRA FERREIRA  

CNPJ: 30.626.330/0001-58 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AK-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ANA CAROLINA ARAUJO GOMES, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 47.808.143/0001-98, 

situado à AV. Santos Dumont, nº 1353, apt. 003, Bairro Aeroporto Velho, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 23 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AK-FMS, em nome da empresa ANA CAROLINA ARAUJO GOMES, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 2.795,00 

(dois mil, setecentos e noventa e cinco reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 33.540,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 50.310,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais), totalizando um montante de R$ 50.310,00 (cinquenta mil, trezentos e dez reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AK-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

ANA CAROLINA ARAUJO GOMES  

CNPJ: : 47.808.143/0001-98 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 33.540,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 50.310,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais), totalizando um montante de R$ 50.310,00 (cinquenta mil, trezentos e dez reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AK-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

ANA CAROLINA ARAUJO GOMES  

CNPJ: : 47.808.143/0001-98 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AL-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa GABRIEL RAMOS R AMARAL – 

ATIVIDADES MEDICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 30.935.575/0001-67, situado à TV. Maura Gomes Barros, nº 40, 

Bairro Sandoval Morais I, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 23 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CARDIOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AL-FMS, em nome da empresa GABRIEL RAMOS R AMARAL – ATIVIDADES 

MEDICAS, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente 

Aditivo é de R$ 27.748,60 (vinte e sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, 

é de R$ 166.491,60 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CARDIOLOGIA 06 meses R$ 332.983,20 R$ 166.491,60 R$ 27.748,60 R$ 499.474,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 166.491,60 (cento e sessenta e seis mil, 

quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 499.474,80 (quatrocentos e noventa e nove mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AL-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________________ 

GABRIEL RAMOS R AMARAL – ATIVIDADES MEDICAS  

CNPJ: 30.935.575/0001-67 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CARDIOLOGIA 06 meses R$ 332.983,20 R$ 166.491,60 R$ 27.748,60 R$ 499.474,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 166.491,60 (cento e sessenta e seis mil, 

quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 499.474,80 (quatrocentos e noventa e nove mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AL-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________________ 

GABRIEL RAMOS R AMARAL – ATIVIDADES MEDICAS  

CNPJ: 30.935.575/0001-67 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AM-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MAGDA LANE REIS SILVA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 27.265.518/0001-03, 

situado à Rua Domingos A. Teixeira, nº 301, Letra B, Bairro São 

Francisco, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 23 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ENDOCRINOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AM-FMS, em nome da empresa MAGDA LANE REIS SILVA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 4.658,00 (quatro 

mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta 

e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ENDOCRINOLOGIA 06 meses R$ 55.896,00 R$ 27.948,00 R$ 4.658,00 R$ 83.844,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 83.844,00 (oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AM-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

MAGDA LANE REIS SILVA  

CNPJ: 27.265.518/0001-03 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ENDOCRINOLOGIA 06 meses R$ 55.896,00 R$ 27.948,00 R$ 4.658,00 R$ 83.844,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 83.844,00 (oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AM-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

MAGDA LANE REIS SILVA  

CNPJ: 27.265.518/0001-03 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AO-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SÃO MARCOS & AGOSTINHO 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 27.203.362/0001-36, situado à PC. Ananias de Matos, 

nº 274, sala 274, Bairro Centro, Urandi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 23 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PEDIATRIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AO-FMS, em nome da empresa SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 4.658,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PEDIATRIA 06 meses R$ 55.896,00 R$ 27.948,00 R$ 4.658,00 R$ 83.844,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 83.844,00 (oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AO-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________ 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PEDIATRIA 06 meses R$ 55.896,00 R$ 27.948,00 R$ 4.658,00 R$ 83.844,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 83.844,00 (oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AO-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________ 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

73
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 1 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AQ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa GILSON DE JESUS DA ROCHA DE 

GUANAMBI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

53.403.142/0001-66, situado à Rua 35, nº 256, Bairro Ipanema, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 23 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AQ-FMS, em nome da empresa GILSON DE JESUS DA ROCHA DE GUANAMBI, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

2.795,00 (dois mil, setecentos e noventa e cinco reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos 

e setenta reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 33.540,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 50.310,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais)., totalizando um montante de R$ 50.310,00 (cinquenta mil, trezentos e dez reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AQ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________ 

GILSON DE JESUS DA ROCHA DE GUANAMBI  

CNPJ: 53.403.142/0001-66 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 33.540,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 50.310,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais)., totalizando um montante de R$ 50.310,00 (cinquenta mil, trezentos e dez reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AQ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________ 

GILSON DE JESUS DA ROCHA DE GUANAMBI  

CNPJ: 53.403.142/0001-66 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AR-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa TELEMEDICINA DO NORDESTE 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

30.346.674/0001-03, situado à Rua JK, nº 113, sala C. Térreo, Bairro 

Centro, Ibipitanga – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ELETROCARDIOGRAMA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e 

seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AR-FMS, em nome da empresa TELEMEDICINA DO NORDESTE LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 13.976,00 

(treze mil, novecentos e setenta e seis reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 83.856,00 (oitenta e três mil, oitocentos e 

cinquenta e seis reais). 

  

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

76
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ELETROCARDIOGRAMA 06 meses R$ 167.712,00 R$ 83.856,00 R$ 13.976,00 R$ 251.568,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 83.856,00 (oitenta e três mil, oitocentos e 

cinquenta e seis reais), totalizando um montante de R$ 251.568,00 (duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AR-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

TELEMEDICINA DO NORDESTE LTDA  

CNPJ: 30.346.674/0001-03 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ELETROCARDIOGRAMA 06 meses R$ 167.712,00 R$ 83.856,00 R$ 13.976,00 R$ 251.568,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 83.856,00 (oitenta e três mil, oitocentos e 

cinquenta e seis reais), totalizando um montante de R$ 251.568,00 (duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AR-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

TELEMEDICINA DO NORDESTE LTDA  

CNPJ: 30.346.674/0001-03 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AS-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA DE 

OTORRINOLARIGOLOGIA DE JANAUBA S/N LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 07.797.960/0001-73, 

situado à Rua Virgílio de Melo Franco, nº 118, salas 03 e 04, Bairro 

Centro, Janaúba-MG, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de OTORRINOLARINGOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AS-FMS, em nome da empresa CLINICA DE OTORRINOLARIGOLOGIA DE 

JANAUBA S/N LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 18.970,00 (dezoito mil, novecentos e setenta reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 113.820,00 

(cento e treze mil, oitocentos e vinte reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal 

do aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OTORRINOLARINGOLOGIA 06 meses R$ 227.640,00 R$ 113.820,00 R$ 18.970,00 R$ 341.460,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 113.820,00 (cento e treze mil, oitocentos e vinte 

reais), totalizando um montante de R$ 341.460,00 (trezentos e quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AS-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINICA DE OTORRINOLARIGOLOGIA DE JANAUBA S/N LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal 

do aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OTORRINOLARINGOLOGIA 06 meses R$ 227.640,00 R$ 113.820,00 R$ 18.970,00 R$ 341.460,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 113.820,00 (cento e treze mil, oitocentos e vinte 

reais), totalizando um montante de R$ 341.460,00 (trezentos e quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AS-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINICA DE OTORRINOLARIGOLOGIA DE JANAUBA S/N LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AT-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ANDRE DANTAS COSTA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 07.839.157/0001-54, 

situado à Rua Virgílio de Melo Franco, nº 108, salas 03 e 04, Bairro 

Centro, Janaúba-MG, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de NEUROLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AT-FMS, em nome da empresa ANDRE DANTAS COSTA, passa ter a seguinte redação, 

devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 15.138,00 (quinze mil, cento 

e trinta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 90.828,00 (noventa mil, oitocentos e vinte e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 181.656,00 R$ 90.828,00 R$ 15.138,00 R$ 272.484,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 90.828,00 (noventa mil, oitocentos e vinte e oito 

reais), totalizando um montante de R$ 272.484,00 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AT -FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

ANDRE DANTAS COSTA  

CNPJ: : 07.839.157/0001-54 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 181.656,00 R$ 90.828,00 R$ 15.138,00 R$ 272.484,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 90.828,00 (noventa mil, oitocentos e vinte e oito 

reais), totalizando um montante de R$ 272.484,00 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AT -FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

ANDRE DANTAS COSTA  

CNPJ: : 07.839.157/0001-54 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AU-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 08.430.075/0001-14, 

situado à TV São Paulo, nº 23, Clinica 01, Bairro Centro, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DERMATOLOGIA, GERIATRIA E REUMATOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AU-FMS, em nome da empresa CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 22.941,40 

(vinte e dois mil, novecentos e quarenta e um reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 137.648,40 (cento 

e trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

DERMATOLOGIA, 

GERIATRIA E 

REUMATOLOGIA 

06 meses R$ 275.296,80 R$ 137.648,40 R$ 22.941,40 R$ 412.945,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 137.648,40 (cento e trinta e sete mil, seiscentos e 

quarenta e oito reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 412.945,20 (quatrocentos e doze mil, novecentos e quarenta 

e cinco reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AU-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA  

CNPJ: 08.430.075/0001-14 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

DERMATOLOGIA, 

GERIATRIA E 

REUMATOLOGIA 

06 meses R$ 275.296,80 R$ 137.648,40 R$ 22.941,40 R$ 412.945,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 137.648,40 (cento e trinta e sete mil, seiscentos e 

quarenta e oito reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 412.945,20 (quatrocentos e doze mil, novecentos e quarenta 

e cinco reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AU-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA  

CNPJ: 08.430.075/0001-14 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AV-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa I.F.M BARROS CLINICA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 18.116.767/0001-46, 

situado à Rua Plinio Rodrigues, nº 56, Bairro Santa Rita, Caetité-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de NEUROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AV-FMS, em nome da empresa I.F.M BARROS CLINICA, passa ter a seguinte redação, 

devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 3.784,50 (três mil, setecentos 

e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 22.707,00 (vinte e dois mil, setecentos e 

sete reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 45.414,00 R$ 22.707,00 R$ 3.784,50 R$ 68.121,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.707,00 (vinte e dois mil, setecentos e sete reais), 

totalizando um montante de R$ 68.121,00 (sessenta e oito mil, cento e vinte e um reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AV-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

I.F.M BARROS CLINICA  

CNPJ: 18.116.767/0001-46 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 45.414,00 R$ 22.707,00 R$ 3.784,50 R$ 68.121,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.707,00 (vinte e dois mil, setecentos e sete reais), 

totalizando um montante de R$ 68.121,00 (sessenta e oito mil, cento e vinte e um reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AV-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

I.F.M BARROS CLINICA  

CNPJ: 18.116.767/0001-46 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AX-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLIMED – CLINICA MEDICA S/S 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

01.561.551/0001-97, situado à TV. Gustavo Bezerra, nº 256, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CIRURGIA GERAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AX-FMS, em nome da empresa CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA, passa ter 

a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 3.726,40 

(três mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 22.358,40 (vinte e dois mil, 

trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CIRURGIA GERAL 06 meses R$ 44.716,80 R$ 22.358,40 R$ 3.726,40 R$ 67.075,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.358,40 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta 

e oito reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 67.075,20 (sessenta e sete mil, setenta e cinco reais e vinte centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO   

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AX-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CIRURGIA GERAL 06 meses R$ 44.716,80 R$ 22.358,40 R$ 3.726,40 R$ 67.075,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.358,40 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta 

e oito reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 67.075,20 (sessenta e sete mil, setenta e cinco reais e vinte centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO   

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AX-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-AZ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA 

E CIRURGICA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ: 03.117.578/0001-10, situado à Rua Vasco da Gama, nº 132, 

Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-

23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-AZ-FMS, em nome da empresa MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E 

CIRURGICA S/C LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal 

do presente Aditivo é de R$ 2.794,80 (dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) 

meses, é de R$ 16.768,80 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ANGIOLOGIA E 

CIRURGIA 

VASCULAR 

06 meses R$ 33.537,60 R$ 16.768,80 R$ 2.794,80 R$ 50.306,40 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.768,80 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e 

oito reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 50.306,40 (cinquenta mil, trezentos e seis reais e quarenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AZ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA  

CNPJ: 03.117.578/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ANGIOLOGIA E 

CIRURGIA 

VASCULAR 

06 meses R$ 33.537,60 R$ 16.768,80 R$ 2.794,80 R$ 50.306,40 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.768,80 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e 

oito reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 50.306,40 (cinquenta mil, trezentos e seis reais e quarenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-AZ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA  

CNPJ: 03.117.578/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-B-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MARIA DAS DORES SANTOS BORGES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

42.332.865/0001-03, situado à Rua Dr. Jose Humberto Nunes, nº 310, 

Bairro Paraiso, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-B-FMS, em nome da empresa MARIA DAS DORES SANTOS BORGES LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

4.192,50 (quatro mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 25.155,00 (vinte 

e cinco mil, cento e cinquenta e cinco reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 50.310,00 R$ 25.155,00 R$ 4.192,50  R$ 75.465,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 25.155,00 (vinte e cinco mil, cento e cinquenta e 

cinco reais), totalizando um montante de R$ 75.465,00 (setenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-B-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

MARIA DAS DORES SANTOS BORGES LTDA  

CNPJ: 42.332.865/0001-03 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 50.310,00 R$ 25.155,00 R$ 4.192,50  R$ 75.465,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 25.155,00 (vinte e cinco mil, cento e cinquenta e 

cinco reais), totalizando um montante de R$ 75.465,00 (setenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-B-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

MARIA DAS DORES SANTOS BORGES LTDA  

CNPJ: 42.332.865/0001-03 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BB-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CEMO – CENTRO MEDICO E 

ODONTOLOGICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ: 17.895.841/0001-07, situado à PC. Da Matriz, nº 57, Bairro 

Centro, Candiba – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 26 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PROGRAMA CAPS, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BB-FMS, em nome da empresa CEMO – CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
PROGRAMA 

CAPS 
06 meses R$ 48.000,00 R$ 24.000,00 R$ 4.000,00 R$ 72.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), totalizando 

um montante de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CEMO – CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA  

CNPJ: 17.895.841/0001-07 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
PROGRAMA 

CAPS 
06 meses R$ 48.000,00 R$ 24.000,00 R$ 4.000,00 R$ 72.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), totalizando 

um montante de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CEMO – CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA  

CNPJ: 17.895.841/0001-07 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BC-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CEMO – CENTRO MEDICO E 

ODONTOLOGICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ: 17.895.841/0001-07, situado à PC. Da Matriz, nº 57, Bairro 

Centro, Candiba – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 26 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSIQUIATRIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BC-FMS, em nome da empresa CEMO – CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 7.769,00 (sete mil, setecentos e sessenta e nove reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 46.614,00 (quarenta e seis 

mil, seiscentos e catorze reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSIQUIATRIA 06 meses R$ 93.228,00 R$ 46.614,00 R$ 7.769,00 R$ 139.842,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 46.614,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e catorze 

reais), totalizando um montante de R$ 139.842,00 (cento e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BC-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CEMO – CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA  

CNPJ: 17.895.841/0001-07 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSIQUIATRIA 06 meses R$ 93.228,00 R$ 46.614,00 R$ 7.769,00 R$ 139.842,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 46.614,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e catorze 

reais), totalizando um montante de R$ 139.842,00 (cento e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BC-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CEMO – CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA  

CNPJ: 17.895.841/0001-07 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BE-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa NEUROCLIN CLINICA MEDICA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

45.059.176/0001-57, situado à Rua Rogaciano Francisco de Moraes, nº 

30, sala 502 , Bairro São Francisco, Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 26 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de NEUROLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BE-FMS, em nome da empresa NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 6.055,20 

(seis mil, cinquenta e cinco reais e vinte centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 36.331,20 (seis mil, trezentos e trinta 

e um reais e vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 72.662,40 R$ 36.331,20 R$ 6.055,20 R$ 108.993,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.331,20 (seis mil, trezentos e trinta e um reais 

e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 108.993,60 (cento e oito mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BE-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ: 45.059.176/0001-57 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 72.662,40 R$ 36.331,20 R$ 6.055,20 R$ 108.993,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.331,20 (seis mil, trezentos e trinta e um reais 

e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 108.993,60 (cento e oito mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BE-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ: 45.059.176/0001-57 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BH-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA ORTOPEDICA E 

FISIOTERAPICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 08.866.756/0001-20, situado à Rua 13 de Maio, nº 170, sala 05 

Hosp. Policlínica, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ORTOPEDIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BH-FMS, em nome da empresa CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

2.134,92 (dois mil, cento e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 12.809,50 (doze 

mil, oitocentos e nove reais e cinquenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 25.619,00 R$ 12.809,50 R$ 2.134,92 R$ 38.428,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 12.809,50 (doze mil, oitocentos e nove reais e 

cinquenta centavos)., totalizando um montante de R$ 38.428,50 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________________ 

CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA  

CNPJ: 08.866.756/0001-20 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 25.619,00 R$ 12.809,50 R$ 2.134,92 R$ 38.428,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 12.809,50 (doze mil, oitocentos e nove reais e 

cinquenta centavos)., totalizando um montante de R$ 38.428,50 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________________ 

CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA  

CNPJ: 08.866.756/0001-20 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BI-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MARCO AURELIO – SERVIÇOS DE 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 08.400.922/0001-06, situado à Rua Dom 

Pedro II, nº 25, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ORTOPEDIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BI-FMS, em nome da empresa MARCO AURELIO – SERVIÇOS DE ORTOPEDIA 

E TRAUMATOLOGIA LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado 

mensal do presente Aditivo é de R$ 2.134,92 (dois mil, cento e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), cujo valor total, para 06 

(seis) meses, é de R$ 12.809,50 (doze mil, oitocentos e nove reais e cinquenta centavos). 

  

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

100
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 25.619,00 R$ 12.809,50 R$ 2.134,92 R$ 38.428,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 12.809,50 (doze mil, oitocentos e nove reais e 

cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 38.428,50 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

MARCO AURELIO – SERVIÇOS DE ORTOPEDIA 

 E TRAUMATOLOGIA LTDA  

CNPJ: 08.400.922/0001-06 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 25.619,00 R$ 12.809,50 R$ 2.134,92 R$ 38.428,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 12.809,50 (doze mil, oitocentos e nove reais e 

cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 38.428,50 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

MARCO AURELIO – SERVIÇOS DE ORTOPEDIA 

 E TRAUMATOLOGIA LTDA  

CNPJ: 08.400.922/0001-06 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BJ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MEDPULMONAR SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

48.497.626/0001-81, situado à Rua Cassimiro de Abreu, nº 466, letra A, 

Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PNEUMOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BJ-FMS, em nome da empresa MEDPULMONAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

1.366,35 (um mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 8.198,08 (oito 

mil, cento e noventa e oito reais e oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PNEUMOLOGIA 06 meses R$ 16.396,16 R$ 8.198,08 R$ 1.366,35 R$ 24.594,24 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de $ 8.198,08 (oito mil, cento e noventa e oito reais e 

oito centavos), totalizando um montante de R$ 24.594,24 (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MEDPULMONAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.497.626/0001-81 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PNEUMOLOGIA 06 meses R$ 16.396,16 R$ 8.198,08 R$ 1.366,35 R$ 24.594,24 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de $ 8.198,08 (oito mil, cento e noventa e oito reais e 

oito centavos), totalizando um montante de R$ 24.594,24 (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MEDPULMONAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.497.626/0001-81 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BK-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SÃO MARCOS & AGOSTINHO 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 27.203.362/0001-36, situado à PC. Ananias de Matos, 

nº 274, Sala 274, Bairro Centro, Urandi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 26 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CIRURGIA GERAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BK-FMS, em nome da empresa SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 2.134,92 (dois mil, cento trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, 

é de R$ 12.809,50 (doze mil, oitocentos e nove reais e cinquenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CIRURGIA GERAL 06 meses R$ 25.619,00 R$ 12.809,50 R$ 2.134,92 R$ 38.428,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 12.809,50 (doze mil, oitocentos e nove reais e 

cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 38.428,50 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BK-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CIRURGIA GERAL 06 meses R$ 25.619,00 R$ 12.809,50 R$ 2.134,92 R$ 38.428,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 12.809,50 (doze mil, oitocentos e nove reais e 

cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 38.428,50 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BK-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BL-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 07.026.948/0001-65, situado à Rua Humberto de Campos, nº 149 

Térreo, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PROGRAMA RESPIRA BAHIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BL-FMS, em nome da empresa CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA 

& CIA LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente 

Aditivo é de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos 

reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
PROGRAMA 

RESPIRA BAHIA 
06 meses R$ 81.600,00 R$ 40.800,00 R$ 6.800,00 R$ 122.400,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), 

totalizando um montante de R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BL-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
PROGRAMA 

RESPIRA BAHIA 
06 meses R$ 81.600,00 R$ 40.800,00 R$ 6.800,00 R$ 122.400,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), 

totalizando um montante de R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BL-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BM-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MMC SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 19.998.456/0001-10, 

situado à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 192, Bairro Vomita Mel, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de GINECOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BM-FMS, em nome da empresa MMC SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 3.116,67 

(três mil, cento e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 18.700,00 (dezoito mil e 

setecentos reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GINECOLOGIA 06 meses R$ 37.400,00 R$ 18.700,00 R$ 3.116,67 R$ 56.100,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais), 

totalizando um montante de R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BM-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

MMC SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 19.998.456/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GINECOLOGIA 06 meses R$ 37.400,00 R$ 18.700,00 R$ 3.116,67 R$ 56.100,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais), 

totalizando um montante de R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BM-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

MMC SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 19.998.456/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BR-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CENTRO DE SAÚDE FAGUNDES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

22.308.453/0001-12, situado à Rua Alcebíades Fernandes Boa Sorte, s/n, 

Bairro centro, Igaporã-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 09 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BR-FMS, em nome da empresa CENTRO DE SAÚDE FAGUNDES LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 2.795,00 

(dois mil, setecentos e noventa e cinco reais) (dezoito mil, novecentos e setenta reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 30.745,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 47.515,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais), totalizando um montante de R$ 47.515,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e quinze reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BR-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

CENTRO DE SAÚDE FAGUNDES LTDA  

CNPJ: 22.308.453/0001-12 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 30.745,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 47.515,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais), totalizando um montante de R$ 47.515,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e quinze reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BR-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

CENTRO DE SAÚDE FAGUNDES LTDA  

CNPJ: 22.308.453/0001-12 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BS-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa LARA BRITO CASTRO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 47.810.008/0001-87, 

situado à Rua 07 Eco Spa Resort, nº 330, Bairro São Sebastião, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 09 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BS-FMS, em nome da empresa LARA BRITO CASTRO LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 1.397,50 (um mil, 

trezentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 8.385,00 (oito mil, trezentos e 

oitenta e cinco reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 15.372,50 R$ 8.385,00 R$ 1.397,50 R$ 23.757,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 8.385,00 (oito mil, trezentos e oitenta e cinco 

reais), totalizando um montante de R$ 23.757,50 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BS-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

LARA BRITO CASTRO LTDA  

CNPJ: 47.810.008/0001-87 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 15.372,50 R$ 8.385,00 R$ 1.397,50 R$ 23.757,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 8.385,00 (oito mil, trezentos e oitenta e cinco 

reais), totalizando um montante de R$ 23.757,50 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BS-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

LARA BRITO CASTRO LTDA  

CNPJ: 47.810.008/0001-87 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BU-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa GUILHERME BRITO FARREIRA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 27.696.588/0001-16, 

situado à AV. Prefeito João Neves, nº 73, Bairro Centro, Tanque Novo – 

BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de GASTROENTEROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BU-FMS, em nome da empresa GUILHERME BRITO FARREIRA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 17.700,80 (dezessete 

mil, setecentos reais e oitenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 106.204,80 (cento e seis mil, duzentos e quatro 

reais e oitenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GASTROENTEROLOGIA 06 meses R$ 177.008,00 R$ 106.204,80 R$ 17.700,80 R$ 283.212,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 106.204,80 (cento e seis mil, duzentos e quatro 

reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 283.212,80 (duzentos e oitenta e três mil, duzentos e doze reais e oitenta 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BU-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

GUILHERME BRITO FARREIRA   

CNPJ: 27.696.588/0001-16 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GASTROENTEROLOGIA 06 meses R$ 177.008,00 R$ 106.204,80 R$ 17.700,80 R$ 283.212,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 106.204,80 (cento e seis mil, duzentos e quatro 

reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 283.212,80 (duzentos e oitenta e três mil, duzentos e doze reais e oitenta 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BU-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

GUILHERME BRITO FARREIRA   

CNPJ: 27.696.588/0001-16 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BW-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA DE NEURODIAGNOSTICO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

01.570.606/0001-25, situado à AV. Antônio Carlos Magalhães, nº 585, 

Sala 1309, Bairro Pituba, Salvador – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de NEUROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BW-FMS, em nome da empresa CLINICA DE NEURODIAGNOSTICO LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

1.892,25 (um mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 11.353,50 

(onze mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 18.922,50 R$ 11.353,50 R$ 1.892,25 R$ 30.276,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 11.353,50 (onze mil, trezentos e cinquenta e três 

reais e cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 30.276,00 (trinta mil, duzentos e setenta e seis reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BW-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

CLINICA DE NEURODIAGNOSTICO LTDA  

CNPJ: 01.570.606/0001-25 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 18.922,50 R$ 11.353,50 R$ 1.892,25 R$ 30.276,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 11.353,50 (onze mil, trezentos e cinquenta e três 

reais e cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 30.276,00 (trinta mil, duzentos e setenta e seis reais), cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BW-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

CLINICA DE NEURODIAGNOSTICO LTDA  

CNPJ: 01.570.606/0001-25 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BX-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa PALOMA DA CRUZ MOTA SILVA 

PSICOLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

53.906.132/0001-43, situado à Rua A, nº 565, Bairro Renascer, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BX-FMS, em nome da empresa PALOMA DA CRUZ MOTA SILVA PSICOLOGIA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

2.795,00 (dois mil, setecentos e noventa e cinco reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos 

e setenta reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 27.950,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 44.720,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais), totalizando um montante de R$ 44.720,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e vinte reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BX-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

PALOMA DA CRUZ MOTA SILVA PSICOLOGIA  

CNPJ: 53.906.132/0001-43 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 27.950,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 44.720,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais), totalizando um montante de R$ 44.720,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e vinte reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BX-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

PALOMA DA CRUZ MOTA SILVA PSICOLOGIA  

CNPJ: 53.906.132/0001-43 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BY-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa THAIS F F AMORIM, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ: 53.610.198/0001-91, situado à Rua 

Zumerindo da Cruz Teixeira, nº 165, Bairro Loteamento Maria de 

Fatima, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de NUTRIÇÃO, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BY-FMS, em nome da empresa THAIS F F AMORIM, passa ter a seguinte redação, 

devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 4.472,00 (quatro mil, 

quatrocentos e setenta e dois reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 26.832,00 (vinte e seis mil, oitocentos e trinta e dois 

reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NUTRIÇÃO 06 meses R$ 44.720,00 R$ 26.832,00 R$ 4.472,00 R$ 71.552,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 26.832,00 (vinte e seis mil, oitocentos e trinta e 

dois reais), totalizando um montante de R$ 71.552,00 (setenta e um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BY-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

THAIS F F AMORIM  

CNPJ: 53.610.198/0001-91 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NUTRIÇÃO 06 meses R$ 44.720,00 R$ 26.832,00 R$ 4.472,00 R$ 71.552,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 26.832,00 (vinte e seis mil, oitocentos e trinta e 

dois reais), totalizando um montante de R$ 71.552,00 (setenta e um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BY-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

THAIS F F AMORIM  

CNPJ: 53.610.198/0001-91 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

121
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 1 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-BZ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa J. THIEBAUT SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

33.753.640/0001-21, situado à Rua Rio de Contas, nº 311, Bairro 

Monsenhor Antônio da Silveira Fagundes, Brumado-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PEDIATRIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-BZ-FMS, em nome da empresa J. THIEBAUT SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

4.658,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, 

novecentos e quarenta e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PEDIATRIA 06 meses R$ 46.580,00 R$ 27.948,00 R$ 4.658,00 R$ 74.528,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 74.528,00 (setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BZ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

J. THIEBAUT SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 33.753.640/0001-21 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PEDIATRIA 06 meses R$ 46.580,00 R$ 27.948,00 R$ 4.658,00 R$ 74.528,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 74.528,00 (setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-BZ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

J. THIEBAUT SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 33.753.640/0001-21 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-C-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ORL ANDERSON ABREU LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 43.908.127/0001-16, 

situado à Praça José Ferreira, nº 22, Bairro Centro, Guanambi – BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de j dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de OTORRINOLARINGOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-C-FMS, em nome da empresa ORL ANDERSON ABREU LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 13.508,40 (treze 

mil, quinhentos e oito reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 81.050,40 (oitenta e um mil, cinquenta 

reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OTORRINOLARINGOLOGIA 06 meses R$ 162.100,80 R$ 81.050,40 R$ 13.508,40 R$ 243.151,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 81.050,40 (oitenta e um mil, cinquenta reais e 

quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 243.151,20 (duzentos e quarenta e três mil, cento e cinquenta e um reais e vinte 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-C-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ORL ANDERSON ABREU LTDA  

CNPJ: 43.908.127/0001-16 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OTORRINOLARINGOLOGIA 06 meses R$ 162.100,80 R$ 81.050,40 R$ 13.508,40 R$ 243.151,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 81.050,40 (oitenta e um mil, cinquenta reais e 

quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 243.151,20 (duzentos e quarenta e três mil, cento e cinquenta e um reais e vinte 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-C-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ORL ANDERSON ABREU LTDA  

CNPJ: 43.908.127/0001-16 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

125
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 1 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CB-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CASTRO LIMA SERVIÇOS MEDICOS 

E ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 13.651.121/0001-45, situado à Rua General Juarez 

Távora, nº 275 A, Bairro Bela Vista, Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ENDOCRINOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CB-FMS, em nome da empresa CASTRO LIMA SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal 

do presente Aditivo é de R$ 3.726,40 (três mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, 

é de R$ 22.358,40 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ENDOCRINOLOGIA 06 meses R$ 37.264,00 R$ 22.358,40 R$ 3.726,40 R$ 59.622,40 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.358,40 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta 

e oito reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 59.622,40 (cinquenta e nove mil, seiscentos e vinte e dois reais e 

quarenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CASTRO LIMA SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ENDOCRINOLOGIA 06 meses R$ 37.264,00 R$ 22.358,40 R$ 3.726,40 R$ 59.622,40 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.358,40 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta 

e oito reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 59.622,40 (cinquenta e nove mil, seiscentos e vinte e dois reais e 

quarenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CASTRO LIMA SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CC-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MARIANA PEREIRA FERNANDES, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 53.754.012/0001-78, 

situado à Rua Plinio Salgado, nº 236, Bairro Vomita Mel, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CC-FMS, em nome da empresa MARIANA PEREIRA FERNANDES, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 2.795,00 

(dois mil, setecentos e noventa e cinco reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 27.950,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 44.720,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais), totalizando um montante de R$ 44.720,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e vinte reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CC-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

MARIANA PEREIRA FERNANDES  

CNPJ: 53.754.012/0001-78 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 27.950,00 R$ 16.770,00 R$ 2.795,00 R$ 44.720,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta 

reais), totalizando um montante de R$ 44.720,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e vinte reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CC-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

MARIANA PEREIRA FERNANDES  

CNPJ: 53.754.012/0001-78 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CD-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MED ODONTO SERVIÇOS MEDICOS 

E ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 09.378.457/0001-09, situado à Rua Helvécio Martins, 

nº 89, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 04 de abril de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 09 (nove) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de GERIATRIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CD-FMS, em nome da empresa MED ODONTO SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal 

do presente Aditivo é de R$ 3.784,50 (três mil, setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) 

meses, é de R$ 22.707,00 (vinte e dois mil, setecentos e sete reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GERIATRIA 06 meses R$ 34.060,50 R$ 22.707,00 R$ 3.784,50 R$ 56.767,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.707,00 (vinte e dois mil, setecentos e sete reais), 

totalizando um montante de R$ 56.767,50 (cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CD-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

MED ODONTO SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 09.378.457/0001-09 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GERIATRIA 06 meses R$ 34.060,50 R$ 22.707,00 R$ 3.784,50 R$ 56.767,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.707,00 (vinte e dois mil, setecentos e sete reais), 

totalizando um montante de R$ 56.767,50 (cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CD-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

MED ODONTO SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 09.378.457/0001-09 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CE-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 07.026.948/0001-65, situado à Rua Humberto de Campos, nº 149, 

Andar Térreo, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 04 de abril de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 09 (nove) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PNEUMOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CE-FMS, em nome da empresa CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA 

& CIA LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente 

Aditivo é de R$ 4.506,40 (quatro mil, quinhentos e seis reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

27.038,40 (vinte e sete mil, trinta e oito reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PNEUMOLOGIA 06 meses R$ 40.557,60 R$ 27.038,40 R$ 4.506,40 R$ 67.596,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.038,40 (vinte e sete mil, trinta e oito reais e 

quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 67.596,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CE-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PNEUMOLOGIA 06 meses R$ 40.557,60 R$ 27.038,40 R$ 4.506,40 R$ 67.596,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.038,40 (vinte e sete mil, trinta e oito reais e 

quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 67.596,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CE-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CG-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 07.026.948/0001-65, situado à Rua Humberto de Campos, nº 149, 

Andar Térreo, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 13 de maio de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 08 (oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PROGRAMA TUBERCULOSE, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CG-FMS, em nome da empresa CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA 

& CIA LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente 

Aditivo é de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
PROGRAMA 

TUBERCULOSE 
06 meses R$ 17.600,00 R$ 13.200,00 R$ 2.200,00 R$ 30.800,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), totalizando 

um montante de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CG-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
PROGRAMA 

TUBERCULOSE 
06 meses R$ 17.600,00 R$ 13.200,00 R$ 2.200,00 R$ 30.800,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), totalizando 

um montante de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CG-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CH-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa GEOVANE SERVIÇOS MÉDICOS II 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

54.377.820/0001-26, situado à PC Osvaldo Cruz, nº 46, Bairro Centro, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de maio de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 08 (oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PROGRAMA CAPS, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CH-FMS, em nome da empresa GEOVANE SERVIÇOS MÉDICOS II LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PROGRAMA CAPS R$ 32.000,00 R$ 24.000,00 R$ 4.000,00 R$ 56.000,00 R$ 32.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), totalizando 

um montante de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

GEOVANE SERVIÇOS MÉDICOS II LTDA  

CNPJ: 54.377.820/0001-26 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PROGRAMA CAPS R$ 32.000,00 R$ 24.000,00 R$ 4.000,00 R$ 56.000,00 R$ 32.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), totalizando 

um montante de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

GEOVANE SERVIÇOS MÉDICOS II LTDA  

CNPJ: 54.377.820/0001-26 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CI-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa M M SAUDE E BEM ESTAR LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 21.767.894/0001-10, 

situado à AV. Guanabara, nº 44, 1º Andar Bairro Centro, Guanambi-

BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 10 de junho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 07 (nove) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PROGRAMA CAPS, PSIQUIATRIA e PEQUENAS CIRURGIAS, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CI-FMS, em nome da empresa M M SAUDE E BEM ESTAR LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 30.197,14 (trinta 

mil, cento e noventa e sete reais e catorze centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 181.182,86 (cento e oitenta e um mil, 

cento e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

PROGRAMA 

CAPS, 

PSIQUIATRIA e 

PEQUENAS 

CIRURGIAS 

06 meses R$ 211.380,00 R$ 181.182,86 R$ 30.197,14 R$ 392.562,86 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 181.182,86 (cento e oitenta e um mil, cento e 

oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos), totalizando um montante de R$ 392.562,86 (trezentos e noventa e dois mil, quinhentos e 

sessenta e dois reais e oitenta e seis), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

M M SAUDE E BEM ESTAR LTDA  

CNPJ: 21.767.894/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

PROGRAMA 

CAPS, 

PSIQUIATRIA e 

PEQUENAS 

CIRURGIAS 

06 meses R$ 211.380,00 R$ 181.182,86 R$ 30.197,14 R$ 392.562,86 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 181.182,86 (cento e oitenta e um mil, cento e 

oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos), totalizando um montante de R$ 392.562,86 (trezentos e noventa e dois mil, quinhentos e 

sessenta e dois reais e oitenta e seis), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

M M SAUDE E BEM ESTAR LTDA  

CNPJ: 21.767.894/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CJ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa TRINDADE CLINICA DE CIRURGIA 

PLASTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

52.520.942/0001-02, situado à Rua Maria Quitéria, nº 454 A, AP. 301, 

Edf. Halana e Laysa, Bairro Centro, Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 10 de junho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 07 (sete) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CJ-FMS, em nome da empresa TRINDADE CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 3.493,75 (três mil, quatrocentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

20.962,50 (vinte mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 24.456,25 R$ 20.962,50 R$ 3.493,75 R$ 45.418,75 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de $ 20.962,50 (vinte mil, novecentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 45.418,75 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta e 

cinco centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

TRINDADE CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTDA  

CNPJ: 52.520.942/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 06 meses R$ 24.456,25 R$ 20.962,50 R$ 3.493,75 R$ 45.418,75 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de $ 20.962,50 (vinte mil, novecentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 45.418,75 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta e 

cinco centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

TRINDADE CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTDA  

CNPJ: 52.520.942/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CL-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa JEFERSON FREITAS AGUIAR, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 12.918.399/0002-54, 

situado à Rua Alexandre Herculano, nº 42, Bairro Pituba, Sala C, 

Salvador – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 01 de agosto de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 05 (cinco) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILAR FACIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CL-FMS, em nome da empresa JEFERSON FREITAS AGUIAR, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 4.803,80 (quatro 

mil, oitocentos e três reais e oitenta centavos), cujo valor total, para 05 (cinco) meses, é de R$ 24.019,00 (vinte e quatro mil e dezenove 

reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

CIRURGIA E 

TRAUMATOLOGIA 

BUCO-MAXILAR FACIAL 

05 meses R$ 24.019,00 R$ 24.019,00 R$ 4.803,80 R$ 48.038,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.019,00 (vinte e quatro mil e dezenove reais), 

totalizando um montante de R$ 48.038,00 (quarenta e oito mil e trinta e oito reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CL-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 31/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________ 

JEFERSON FREITAS AGUIAR  

CNPJ: 12.918.399/0002-54 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

CIRURGIA E 

TRAUMATOLOGIA 

BUCO-MAXILAR FACIAL 

05 meses R$ 24.019,00 R$ 24.019,00 R$ 4.803,80 R$ 48.038,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.019,00 (vinte e quatro mil e dezenove reais), 

totalizando um montante de R$ 48.038,00 (quarenta e oito mil e trinta e oito reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CL-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 31/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________ 

JEFERSON FREITAS AGUIAR  

CNPJ: 12.918.399/0002-54 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

143
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 1 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CM-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA ODONTOLOGICA P B L K 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

22.530.937/0001-01, situado à Rua Riachuelo, nº 170, 2º andar, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 01 de agosto de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 05 (cinco) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILAR FACIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CM-FMS, em nome da empresa CLINICA ODONTOLOGICA P B L K LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

4.803,80 (quatro mil, oitocentos e três reais e oitenta centavos), cujo valor total, para 05 (cinco) meses, é de R$ 24.019,00 (vinte e quatro 

mil e dezenove reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

CIRURGIA E 

TRAUMATOLOGIA 

BUCO-MAXILAR FACIAL 

05 meses R$ 24.019,00 R$ 24.019,00 R$ 4.803,80 R$ 48.038,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.019,00 (vinte e quatro mil e dezenove reais), 

totalizando um montante de R$ 48.038,00 (quarenta e oito mil e trinta e oito reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CM-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 31/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

CLINICA ODONTOLOGICA P B L K LTDA  

CNPJ: 22.530.937/0001-01 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

CIRURGIA E 

TRAUMATOLOGIA 

BUCO-MAXILAR FACIAL 

05 meses R$ 24.019,00 R$ 24.019,00 R$ 4.803,80 R$ 48.038,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.019,00 (vinte e quatro mil e dezenove reais), 

totalizando um montante de R$ 48.038,00 (quarenta e oito mil e trinta e oito reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CM-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 31/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

CLINICA ODONTOLOGICA P B L K LTDA  

CNPJ: 22.530.937/0001-01 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

145
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 1 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CN-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa FERNANDES E FERNANADES 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 55.928.243/0001-86, situado à Rua Milão, nº s/n, Cond. 

Park Boulevard, Bairro São Sebastião, Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de agosto de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 05 (cinco) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ANESTESIOLOGIA E SEDAÇÃO AMBULATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CN-FMS, em nome da empresa FERNANDES E FERNANADES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 4.863,20 (quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte centavos), cujo valor total, para 05 (cinco) meses, 

é de R$ 24.316,00 (vinte e quatro mil, trezentos e dezesseis reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ANESTESIOLOGIA 

E SEDAÇÃO 

AMBULATORIAL 

05 meses R$ 24.316,00 R$ 24.316,00 R$ 4.863,20 R$ 48.632,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.316,00 (vinte e quatro mil, trezentos e dezesseis 

reais), totalizando um montante de R$ 48.632,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CN-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 26/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

FERNANDES E FERNANADES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 55.928.243/0001-86 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ANESTESIOLOGIA 

E SEDAÇÃO 

AMBULATORIAL 

05 meses R$ 24.316,00 R$ 24.316,00 R$ 4.863,20 R$ 48.632,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.316,00 (vinte e quatro mil, trezentos e dezesseis 

reais), totalizando um montante de R$ 48.632,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CN-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 26/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

FERNANDES E FERNANADES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 55.928.243/0001-86 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CO-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MARCIA GUEDES FERNANDES DOS 

SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

31.828.592/0001-68, situado à Rua Carijós, nº 93, Bairro Bela Vista, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 02 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CO-FMS, em nome da empresa MARCIA GUEDES FERNANDES DOS SANTOS, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

2.515,50 (dois mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos), cujo valor total, para 04 (quatro) meses, é de R$ 10.062,00 (dez mil 

e sessenta e dois reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 04 meses R$ 10.062,00 R$ 10.062,00 R$ 2.515,50 R$ 20.124,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 10.062,00 (dez mil e sessenta e dois reais), 

totalizando um montante de R$ 20.124,00 (vinte mil, cento e vinte e quatro reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CO-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________ 

MARCIA GUEDES FERNANDES DOS SANTOS  

CNPJ: 31.828.592/0001-68 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 04 meses R$ 10.062,00 R$ 10.062,00 R$ 2.515,50 R$ 20.124,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 10.062,00 (dez mil e sessenta e dois reais), 

totalizando um montante de R$ 20.124,00 (vinte mil, cento e vinte e quatro reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CO-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________ 

MARCIA GUEDES FERNANDES DOS SANTOS  

CNPJ: 31.828.592/0001-68 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CP-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ULTRA RADIO X SOCIEDADE 

MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

21.833.765/0001-82, situado à AV. Luís Viana Filho, nº 7.532, Sala 1.209, 

Bairro Alphaville I, Salvador – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 02 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de RADIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CP-FMS, em nome da empresa ULTRA RADIO X SOCIEDADE MEDICA LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), cujo valor total, para 04 (quatro) meses, é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 RADIOLOGIA 04 meses R$ 42.000,00 R$ 42.000,00 R$ 10.500,00 R$ 84.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), totalizando 

um montante de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CP-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

ULTRA RADIO X SOCIEDADE MEDICA LTDA  

CNPJ: 21.833.765/0001-82 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 RADIOLOGIA 04 meses R$ 42.000,00 R$ 42.000,00 R$ 10.500,00 R$ 84.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), totalizando 

um montante de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CP-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

ULTRA RADIO X SOCIEDADE MEDICA LTDA  

CNPJ: 21.833.765/0001-82 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CQ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 16.505.891/0001-78, 

situado à Rua Getúlio Vargas, nº 43, Bairro Centro, Caetité-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 02 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CARDIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CQ-FMS, em nome da empresa MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 17.469,00 (dezessete 

mil, quatrocentos e sessenta e nove reais), cujo valor total, para 04 (quatro) meses, é de R$ 69.876,00 (sessenta e nove mil, oitocentos e 

setenta e seis reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CARDIOLOGIA 04 meses R$ 69.876,00 R$ 69.876,00 R$ 17.469,00 R$ 139.752,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 69.876,00 (sessenta e nove mil, oitocentos e setenta 

e seis reais), totalizando um montante de R$ 139.752,00 (cento e trinta e nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CQ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA  

CNPJ: 16.505.891/0001-78 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CARDIOLOGIA 04 meses R$ 69.876,00 R$ 69.876,00 R$ 17.469,00 R$ 139.752,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 69.876,00 (sessenta e nove mil, oitocentos e setenta 

e seis reais), totalizando um montante de R$ 139.752,00 (cento e trinta e nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CQ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA  

CNPJ: 16.505.891/0001-78 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CR-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGIGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 31.289.769/0001-03, situado à Pc. José Ferreira, nº 33, 

andar 01, sala 203 e 204 Bairro Centro, Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 04 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILAR FACIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CR-FMS, em nome da empresa ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGIGICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado 

mensal do presente Aditivo é de R$ 4.803,80 (quatro mil, oitocentos e três reais e oitenta centavos), cujo valor total, para 04 (quatro) 

meses, é de R$ 19.215,20 (dezenove mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

CIRURGIA E 

TRAUMATOLOGIA 

BUCO-MAXILAR 

FACIAL 

04 meses R$ 19.215,20 R$ 19.215,20 R$ 4.803,80 R$ 38.430,40 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 19.215,20 (dezenove mil, duzentos e quinze reais 

e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 38.430,40 (trinta e oito mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CR-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA  

CNPJ: 31.289.769/0001-03 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

CIRURGIA E 

TRAUMATOLOGIA 

BUCO-MAXILAR 

FACIAL 

04 meses R$ 19.215,20 R$ 19.215,20 R$ 4.803,80 R$ 38.430,40 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 19.215,20 (dezenove mil, duzentos e quinze reais 

e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 38.430,40 (trinta e oito mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CR-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA  

CNPJ: 31.289.769/0001-03 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CS-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MILENA FERREIRA BARROS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 53.347.296/0001-88, 

situado à Rua Dr. Durval Nobre Ledo, nº 80, Bairro Ipanema, Guanambi 

– BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 04 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSICOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CS-FMS, em nome da empresa MILENA FERREIRA BARROS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 3.633,50 

(três mil, seiscentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), cujo valor total, para 04 (quatro) meses, é de R$ 14.534,00 (catorze mil, 

quinhentos e trinta e quatro reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 04 meses R$ 14.534,00 R$ 14.534,00 R$ 3.633,50 R$ 29.068,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 14.534,00 (catorze mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais), totalizando um montante de R$ 29.068,00 (vinte e nove mil, sessenta e oito reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CS-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PSICOLOGIA 04 meses R$ 14.534,00 R$ 14.534,00 R$ 3.633,50 R$ 29.068,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 14.534,00 (catorze mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais), totalizando um montante de R$ 29.068,00 (vinte e nove mil, sessenta e oito reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CS-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-CT-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 49.753.550/0001-70, 

situado à Rua Dom Pedro II, nº 25, Bairro centro, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 28 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 01 (um) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CONSULTA EM CIRURGIA GERAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-CT-FMS, em nome da empresa F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 4.658,00 (quatro 

mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), cujo valor total, para 01 (um) meses, é de R$ 4.658,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito 

reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CONSULTA EM 

CIRURGIA GERAL 
04 meses R$ 4.658,00 R$ 4.658,00 R$ 4.658,00 R$ 9.316,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 4.658,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito 

reais), totalizando um montante de R$ 9.316,00 (nove mil, trezentos e dezesseis reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CT-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CONSULTA EM 

CIRURGIA GERAL 
04 meses R$ 4.658,00 R$ 4.658,00 R$ 4.658,00 R$ 9.316,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 4.658,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito 

reais), totalizando um montante de R$ 9.316,00 (nove mil, trezentos e dezesseis reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-CT-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-D-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 38.044.501/0001-42, 

situado à Rua Santa Catarina, nº 996, Sala 01, Bairro Bela Vista, 

Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de OTORRINOLARINGOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-D-FMS, em nome da empresa ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 13.508,40 

(treze mil, quinhentos e oito reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 81.050,40 (oitenta e um mil, 

cinquenta reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OTORRINOLARINGOLOGIA 06 meses R$ 162.100,80 R$ 81.050,40 R$ 13.508,40 R$ 243.151,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 81.050,40 (oitenta e um mil, cinquenta reais e 

quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 243.151,20 (duzentos e quarenta e três mil, cento e cinquenta e um reais e vinte 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

   

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-D-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 38.044.501/0001-42 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OTORRINOLARINGOLOGIA 06 meses R$ 162.100,80 R$ 81.050,40 R$ 13.508,40 R$ 243.151,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 81.050,40 (oitenta e um mil, cinquenta reais e 

quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 243.151,20 (duzentos e quarenta e três mil, cento e cinquenta e um reais e vinte 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

001-23CR-FMS. 

   

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-D-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 38.044.501/0001-42 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-E-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ANA CLARA VIANA SILVA E CIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

32.984.450/0001-52, situado à Rua Manoel Vitorino, nº 17, Letra C, 

Bairro Centro, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de OFTALMOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-E-FMS, em nome da empresa ANA CLARA VIANA SILVA E CIA LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 9.638,00 

(nove mil, seiscentos e trinta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 57.828,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e 

vinte e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 115.656,00 R$ 57.828,00 R$ 9.638,00 R$ 173.484,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 57.828,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 173.484,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-E-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ANA CLARA VIANA SILVA E CIA LTDA  

CNPJ: 32.984.450/0001-52 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 115.656,00 R$ 57.828,00 R$ 9.638,00 R$ 173.484,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 57.828,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 173.484,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-E-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ANA CLARA VIANA SILVA E CIA LTDA  

CNPJ: 32.984.450/0001-52 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-G-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: nº 46.778.773/0001-

02, situado à Rua Dom Pedro II, nº 25, bairro Centro, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de GINECOLOGIA E OBSTETRIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-G-FMS, em nome da empresa AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 32.194,00 

(trinta e dois mil, cento e noventa e quatro reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 193.164,00 (cento e noventa e três mil, 

cento e sessenta e quatro reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
GINECOLOGIA 

E OBSTETRIA 
06 meses R$ 386.328,00 R$ 193.164,00 R$ 32.194,00 R$ 579.492,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 193.164,00 (cento e noventa e três mil, cento e 

sessenta e quatro reais), totalizando um montante de R$ 579.492,00 (setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-G-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.778.773/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
GINECOLOGIA 

E OBSTETRIA 
06 meses R$ 386.328,00 R$ 193.164,00 R$ 32.194,00 R$ 579.492,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 193.164,00 (cento e noventa e três mil, cento e 

sessenta e quatro reais), totalizando um montante de R$ 579.492,00 (setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-G-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.778.773/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-H-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa LM SAUDE LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ: nº 30.479.875/0001-89, situado à AV. 

Barão do Rio Branco, nº 1605, Bairro São Francisco, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ORTOPEDIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-H-FMS, em nome da empresa LM SAUDE LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a 

prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 1.863,20 (um mil, oitocentos e 

sessenta e três reais e vinte centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 11.179,20 (onze mil, cento e setenta e nove reais e 

vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 22.358,40 R$ 11.179,20 R$ 1.863,20  R$ 33.537,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 11.179,20 (onze mil, cento e setenta e nove reais 

e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 33.537,60 (trinta e três mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

   

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-H-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

LM SAUDE LTDA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 22.358,40 R$ 11.179,20 R$ 1.863,20  R$ 33.537,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 11.179,20 (onze mil, cento e setenta e nove reais 

e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 33.537,60 (trinta e três mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

   

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-H-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

LM SAUDE LTDA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-I-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa UROCARDIO – CLÍNICA 

ESPECIALIZADA EM UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 24.171.117/0001-04, 

situado à Rua Vasco da Gama, nº 40, bairro Centro, Guanambi – BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CARDIOLOGIA E UROLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-I-FMS, em nome da empresa UROCARDIO – CLÍNICA ESPECIALIZADA EM 

UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor 

estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 19.801,90 (dezenove mil, oitocentos e um reais e noventa centavos), cujo valor total, para 

06 (seis) meses, é de R$ 118.811,40 (cento e dezoito mil, oitocentos e onze reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CARDIOLOGIA 

E UROLOGIA 
06 meses R$ 237.622,80 R$ 118.811,40 R$ 19.801,90 R$ 356.434,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 118.811,40 (cento e dezoito mil, oitocentos e onze 

reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 356.434,20 (trezentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta e quatro 

reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-I-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

UROCARDIO – CLÍNICA ESPECIALIZADA EM 

 UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA 

 CNPJ: 24.171.117/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CARDIOLOGIA 

E UROLOGIA 
06 meses R$ 237.622,80 R$ 118.811,40 R$ 19.801,90 R$ 356.434,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 118.811,40 (cento e dezoito mil, oitocentos e onze 

reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 356.434,20 (trezentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta e quatro 

reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-I-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

UROCARDIO – CLÍNICA ESPECIALIZADA EM 

 UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA 

 CNPJ: 24.171.117/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-K-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CENTRO MEDICO NOSSA SENHORA 

DE FATIMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

08.765.940/0001-83, situado à Rua Plinio Salgado, nº 288 , 1º andar, 

bairro Vomita Mel, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ORTOPEDIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-K-FMS, em nome da empresa CENTRO MEDICO NOSSA SENHORA DE FATIMA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

3.726,40 (três mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 22.358,40 (vinte e 

dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo  

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 44.716,80 R$ 22.358,40 R$ 3.726,40 R$ 67.075,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.358,40 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta 

e oito reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 67.075,20 (sessenta e sete mil, setenta e cinco reais e vinte centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-K-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________ 

CENTRO MEDICO NOSSA SENHORA DE FATIMA  

CNPJ: 08.765.940/0001-83 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo  

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 44.716,80 R$ 22.358,40 R$ 3.726,40 R$ 67.075,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 22.358,40 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta 

e oito reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 67.075,20 (sessenta e sete mil, setenta e cinco reais e vinte centavos), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-K-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________ 

CENTRO MEDICO NOSSA SENHORA DE FATIMA  

CNPJ: 08.765.940/0001-83 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-L-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa GAA – FISIOTERAPIA E SAÚDE 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

11.486.654/0001-93, situado à PC Castro Alves, nº 328, Bairro Bela Vista, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de FISIOTERAPIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-L-FMS, em nome da empresa GAA – FISIOTERAPIA E SAÚDE LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 11.827,00 

(onze mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 70.962,00 (setenta mil, novecentos e 

sessenta e dois reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo  

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo  

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 FISIOTERAPIA 06 meses R$ 141.924,00 R$ 70.962,00 R$ 11.827,00 R$ 212.886,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 70.962,00 (setenta mil, novecentos e sessenta e 

dois reais), totalizando um montante de R$ 212.886,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e oitenta e seis reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-L-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

  

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

GAA – FISIOTERAPIA E SAÚDE LTDA  

CNPJ: 11.486.654/0001-93 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo  

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo  

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 FISIOTERAPIA 06 meses R$ 141.924,00 R$ 70.962,00 R$ 11.827,00 R$ 212.886,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 70.962,00 (setenta mil, novecentos e sessenta e 

dois reais), totalizando um montante de R$ 212.886,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e oitenta e seis reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-L-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

  

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

GAA – FISIOTERAPIA E SAÚDE LTDA  

CNPJ: 11.486.654/0001-93 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-M-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MED SAÚDE AFGONÇALVES & CIA 

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

20.652.924/0001-80, situado à Rua Anísio Teixeira, nº 415; Letra A, 

Bairro Paraíso, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ENDOCRINOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-M-FMS, em nome da empresa MED SAÚDE AFGONÇALVES & CIA LTDA - ME, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

5.589,60 (cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 33.537,60 

(trinta e três mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ENDOCRINOLOGIA 06 meses R$ 67.075,20 R$ 33.537,60 R$ 5.589,60 R$ 100.612,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 33.537,60 (trinta e três mil, quinhentos e trinta e 

sete reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 100.612,80 (cem mil, seiscentos e doze reais e oitenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-M-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

MED SAÚDE AFGONÇALVES & CIA LTDA - ME  

CNPJ: 20.652.924/0001-80 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ENDOCRINOLOGIA 06 meses R$ 67.075,20 R$ 33.537,60 R$ 5.589,60 R$ 100.612,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 33.537,60 (trinta e três mil, quinhentos e trinta e 

sete reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 100.612,80 (cem mil, seiscentos e doze reais e oitenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-M-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

MED SAÚDE AFGONÇALVES & CIA LTDA - ME  

CNPJ: 20.652.924/0001-80 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-O-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CCMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 10.832.666/0001-60, 

situado à Rua Agenor Santos, nº 55, Bairro São Francisco, Guanambi-

BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ORTOPEDIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-O-FMS, em nome da empresa CCMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 4.658,00 

(seis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e 

quarenta e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 55.896,00 R$ 27.948,00 R$ 4.658,00 R$ 83.844,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta e 

oito reais), totalizando um montante de R$ 83.844,00 (oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-O-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

CCMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ORTOPEDIA 06 meses R$ 55.896,00 R$ 27.948,00 R$ 4.658,00 R$ 83.844,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta e 

oito reais), totalizando um montante de R$ 83.844,00 (oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-O-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

CCMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-P-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa C.M.L.R – CLINICA MEDICA 

LARANJEIRA ROCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 07.978.608/0001-34, situado à Rua Gustavo Bezerra, 

nº 44, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ENDOCRINOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA GERAL no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-P-FMS, em nome da empresa C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 13.275,00 (treze mil, duzentos e setenta e cinco reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 79.650,00 (setenta e nove 

mil, seiscentos e cinquenta reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ENDOCRINOLOGIA E 

ULTRASSONOGRAFIA 

GERAL 

06 meses R$ 159.300,00 R$ 79.650,00  R$ 13.275,00 R$ 238.950,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 79.650,00 (setenta e nove mil, seiscentos e 

cinquenta reais), totalizando um montante de R$ 238.950,00 (duzentos e trinta e oito mil, novecentos e cinquenta reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-P-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA LTDA  

CNPJ: 07.978.608/0001-34 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ENDOCRINOLOGIA E 

ULTRASSONOGRAFIA 

GERAL 

06 meses R$ 159.300,00 R$ 79.650,00  R$ 13.275,00 R$ 238.950,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 79.650,00 (setenta e nove mil, seiscentos e 

cinquenta reais), totalizando um montante de R$ 238.950,00 (duzentos e trinta e oito mil, novecentos e cinquenta reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-P-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA LTDA  

CNPJ: 07.978.608/0001-34 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-Q-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA MEDICA BASTOS E 

SILVEIRA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 05.620.412/0001-48, situado à Rua Gustavo Bezerra, nº 36, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ULTRASSONOGRAFIA GERAL no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-Q-FMS, em nome da empresa CLINICA MEDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

5.030,40 (cinco mil, trinta reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 30.182,40 (trinta mil, cento e oitenta 

e dois reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
ULTRASSONOGRAFIA 

GERAL 
06 meses R$ 60.364,80 R$ 30.182,40 R$ 5.030,40 R$ 90.547,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 30.182,40 (trinta mil, cento e oitenta e dois reais 

e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 90.547,20 (noventa mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-Q-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLINICA MEDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA  

CNPJ: 05.620.412/0001-48 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
ULTRASSONOGRAFIA 

GERAL 
06 meses R$ 60.364,80 R$ 30.182,40 R$ 5.030,40 R$ 90.547,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 30.182,40 (trinta mil, cento e oitenta e dois reais 

e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 90.547,20 (noventa mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-Q-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLINICA MEDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA  

CNPJ: 05.620.412/0001-48 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

181
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 1 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-R-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 30.004.974/0001-04, 

situado à Rua Princesa Isabel, nº 727, Bairro Ipanema, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de HOLTER 24 HS S3 CANAIS no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e 

seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-R-FMS, em nome da empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 2.400,00 (dois mil 

e quatrocentos reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais). 

  

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

182
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
HOLTER 24 HS 

S3 CANAIS 
06 meses R$ 28.800,00 R$ 14.400,00 R$ 2.400,00 R$ 43.200,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), 

totalizando um montante de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-R-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 30.004.974/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
HOLTER 24 HS 

S3 CANAIS 
06 meses R$ 28.800,00 R$ 14.400,00 R$ 2.400,00 R$ 43.200,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), 

totalizando um montante de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-R-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 30.004.974/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-S-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CENTRO OFTALMOLOGICO 

BALEEIRO LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 41.251.759/0001-24, situado à Rua Dos Expedicionários, nº 46-A, 

Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de OFTALMOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-S-FMS, em nome da empresa CENTRO OFTALMOLOGICO BALEEIRO 

LIMITADA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente 

Aditivo é de R$ 14.457,00 (catorze mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 86.742,00 

(oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 173.484,00 R$ 86.742,00 R$ 14.457,00 R$ 260.226,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 86.742,00 (oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e 

dois reais), totalizando um montante de R$ 260.226,00 (duzentos e sessenta mil, duzentos e vinte e seis reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-S-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

CENTRO OFTALMOLOGICO BALEEIRO LIMITADA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 173.484,00 R$ 86.742,00 R$ 14.457,00 R$ 260.226,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 86.742,00 (oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e 

dois reais), totalizando um montante de R$ 260.226,00 (duzentos e sessenta mil, duzentos e vinte e seis reais), cuja despesa correrá pela 

seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-S-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

CENTRO OFTALMOLOGICO BALEEIRO LIMITADA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-T-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINOT SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 05.457.002/0001-28, 

situado à Rua Álvaro Dias, nº 45, sala 03, Bairro Aeroporto Velho, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PSIQUIATRIA E ORTOPEDIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-T-FMS, em nome da empresa CLINOT SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 29.631,67 

(vinte e nove mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 177.790,00 

(cento e setenta e sete mil, setecentos e noventa reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
PSIQUIATRIA E 

ORTOPEDIA 
06 meses R$ 355.580,00  R$ 177.790,00  R$ 29.631,67 R$ 533.370,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 177.790,00 (cento e setenta e sete mil, setecentos 

e noventa reais), totalizando um montante de R$ 533.370,00 (quinhentos e trinta e três mil, trezentos e setenta reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-T-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

CLINOT SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 05.457.002/0001-28 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
PSIQUIATRIA E 

ORTOPEDIA 
06 meses R$ 355.580,00  R$ 177.790,00  R$ 29.631,67 R$ 533.370,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 177.790,00 (cento e setenta e sete mil, setecentos 

e noventa reais), totalizando um montante de R$ 533.370,00 (quinhentos e trinta e três mil, trezentos e setenta reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-T-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

CLINOT SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 05.457.002/0001-28 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-U-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CORREIA E NOVELLO CLINICA 

PEDIATRICA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 04.625.160/0001-87, situado à Rua Humberto de Campos, nº 814, 

A, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PEDIATRIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-U-FMS, em nome da empresa CORREIA E NOVELLO CLINICA PEDIATRICA S/C 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 1.863,20 (um mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 11.179,20 

(onze mil, cento e setenta e nove reais e vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PEDIATRIA 06 meses R$ 67.075,20 R$ 33.537,60 R$ 5.589,60 R$ 100.612,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 11.179,20 (onze mil, cento e setenta e nove reais 

e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 33.537,60 (trinta e três mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-U-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

CORREIA E NOVELLO CLINICA PEDIATRICA S/C LTDA  

CNPJ: 04.625.160/0001-87 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 PEDIATRIA 06 meses R$ 67.075,20 R$ 33.537,60 R$ 5.589,60 R$ 100.612,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 11.179,20 (onze mil, cento e setenta e nove reais 

e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 33.537,60 (trinta e três mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-U-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

CORREIA E NOVELLO CLINICA PEDIATRICA S/C LTDA  

CNPJ: 04.625.160/0001-87 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-V-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa PRO – VASCULAR CENTRO DE 

CIRURGIA VASCULAR E ENDOVASCULAR DE V/CONQUISTA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

12.003.936/0001-55, situado à AV. Otávio Santos, nº 381, sala 108 C, Med 

Itamaraty, Bairro Recreio, Vitoria da Conquista – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-

23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-V-FMS, em nome da empresa PRO – VASCULAR CENTRO DE CIRURGIA 

VASCULAR E ENDOVASCULAR DE V/CONQUISTA LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços 

especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de 14.905,60 (catorze mil, novecentos e cinco reais e sessenta 

centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 89.433,60 (oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ANGIOLOGIA E 

CIRURGIA 

VASCULAR 

06 meses R$ 178.867,20 R$ 89.433,60 R$ 14.905,60 R$ 268.300,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 89.433,60 (oitenta e nove mil, quatrocentos e 

trinta e três reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 268.300,80 (duzentos e sessenta e oito mil, trezentos reais e 

oitenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-V-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

PRO – VASCULAR CENTRO DE CIRURGIA VASCULAR E  

ENDOVASCULAR DE V/CONQUISTA LTDA  

CNPJ: 12.003.936/0001-55 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

ANGIOLOGIA E 

CIRURGIA 

VASCULAR 

06 meses R$ 178.867,20 R$ 89.433,60 R$ 14.905,60 R$ 268.300,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 89.433,60 (oitenta e nove mil, quatrocentos e 

trinta e três reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 268.300,80 (duzentos e sessenta e oito mil, trezentos reais e 

oitenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-V-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

PRO – VASCULAR CENTRO DE CIRURGIA VASCULAR E  

ENDOVASCULAR DE V/CONQUISTA LTDA  

CNPJ: 12.003.936/0001-55 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-W-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa NS BRANDÃO NEUROCIRURGIÃO, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 08.620.240/0001-09, 

situado à Rua Camerino Neves, nº 39, sala 02, Bairro Centro,  Guanambi 

– BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de NEUROLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-W-FMS, em nome da empresa NS BRANDÃO NEUROCIRURGIÃO, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 13.262,40 

(treze mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 79.574,40 (setenta e nove 

mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 159.148,80 R$ 79.574,40 R$ 13.262,40 R$ 238.723,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 79.574,40 (setenta e nove mil, quinhentos e setenta 

e quatro reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 238.723,20 (duzentos e trinta e oito mil, setecentos e vinte e três 

reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-W-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

NS BRANDÃO NEUROCIRURGIÃO  

CNPJ: 08.620.240/0001-09 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 NEUROLOGIA 06 meses R$ 159.148,80 R$ 79.574,40 R$ 13.262,40 R$ 238.723,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 79.574,40 (setenta e nove mil, quinhentos e setenta 

e quatro reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 238.723,20 (duzentos e trinta e oito mil, setecentos e vinte e três 

reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-W-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

NS BRANDÃO NEUROCIRURGIÃO  

CNPJ: 08.620.240/0001-09 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-X-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA VIANA SILVA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 27.265.542/0001-42, 

situado à Rua 15 de Novembro, nº 125, Bairro Centro, Guanambi – BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de OFTALMOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 001-23CR-X-FMS, em nome da empresa CLINICA VIANA SILVA LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 9.638,00 (nove mil, 

seiscentos e trinta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 57.828,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e oito 

reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 115.656,00 R$ 57.828,00 R$ 9.638,00 R$ 173.484,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 57.828,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e 

oito reais), totalizando um montante de R$ 173.484,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-X-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

CLINICA VIANA SILVA LTDA  

CNPJ: 27.265.542/0001-42 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 115.656,00 R$ 57.828,00 R$ 9.638,00 R$ 173.484,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 57.828,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e 

oito reais), totalizando um montante de R$ 173.484,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 001-23CR-X-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

CLINICA VIANA SILVA LTDA  

CNPJ: 27.265.542/0001-42 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EF-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA 

MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 53.295.013/0001-00, estabelecida à Rua Lídio Pereira, 

nº 130, Jurema – Sede, no Município de Tanhaçu-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 04 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EF-FMS, em nome da empresa ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA MEDICA LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

12.161,08 (doze mil, cento e sessenta e um reais e oito centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 72.966,48 (setenta e dois 

mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 24 R$ 23.287,20 72 R$ 69.861,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 24 R$ 23.287,20 72 R$ 69.861,60 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 12 R$ 13.196,04 36 R$ 39.588,12 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 12 R$ 13.196,04 36 R$ 39.588,12 

TOTAL  144 R$ 145.932,96 72 R$ 72.966,48 216 R$ 218.899,44 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 72.966,48 (setenta e dois mil, novecentos e sessenta 

e seis reais e quarenta e oito centavos), totalizando um montante de R$ 218.899,44 (duzentos e dezoito mil, oitocentos e noventa e nove 

reais e quarenta e quatro centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EF-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA MEDICA LTDA  

CNPJ: 53.295.013/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 24 R$ 23.287,20 72 R$ 69.861,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 24 R$ 23.287,20 72 R$ 69.861,60 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 12 R$ 13.196,04 36 R$ 39.588,12 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 12 R$ 13.196,04 36 R$ 39.588,12 

TOTAL  144 R$ 145.932,96 72 R$ 72.966,48 216 R$ 218.899,44 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 72.966,48 (setenta e dois mil, novecentos e sessenta 

e seis reais e quarenta e oito centavos), totalizando um montante de R$ 218.899,44 (duzentos e dezoito mil, oitocentos e noventa e nove 

reais e quarenta e quatro centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EF-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA MEDICA LTDA  

CNPJ: 53.295.013/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EH-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa RANIERY OLIVEIRA COSTA E CIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

36.396.268/0001-31, estabelecida à Rua José Fagundes, nº 235 A, Bairro 

Santo Antônio, no Município de Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EH-FMS, em nome da empresa RANIERY OLIVEIRA COSTA E CIA LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

17.400,71 (dezessete mil, quatrocentos reais e setenta e um centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 104.404,24 (cento e 

quatro mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e quatro centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 176 R$ 170.772,80 88 R$ 85.386,40 264 R$ 256.159,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 11 R$ 10.673,30 6 R$ 5.821,80 17 R$ 16.495,10 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 11 R$ 12.096,37 6 R$ 6.598,02 17 R$ 18.694,39 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 11 R$ 12.096,37 6 R$ 6.598,02 17 R$ 18.694,39 

TOTAL  209 R$ 205.638,84 106 R$ 104.404,24 315 R$ 310.043,08 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 104.404,24 (cento e quatro mil, quatrocentos e 

quatro reais e vinte e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 310.043,08 (trezentos e dez mil, quarenta e três reais e oito 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

RANIERY OLIVEIRA COSTA E CIA LTDA  

CNPJ: 36.396.268/0001-31 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 176 R$ 170.772,80 88 R$ 85.386,40 264 R$ 256.159,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 11 R$ 10.673,30 6 R$ 5.821,80 17 R$ 16.495,10 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 11 R$ 12.096,37 6 R$ 6.598,02 17 R$ 18.694,39 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 11 R$ 12.096,37 6 R$ 6.598,02 17 R$ 18.694,39 

TOTAL  209 R$ 205.638,84 106 R$ 104.404,24 315 R$ 310.043,08 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 104.404,24 (cento e quatro mil, quatrocentos e 

quatro reais e vinte e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 310.043,08 (trezentos e dez mil, quarenta e três reais e oito 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

RANIERY OLIVEIRA COSTA E CIA LTDA  

CNPJ: 36.396.268/0001-31 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EI-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa TAINARA RODRIGUES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 53.367.903/0001-71, estabelecida à A.V Ipiranga, nº 

452, Bairro Ipiranga, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 28 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EI-FMS, em nome da empresa TAINARA RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 8.797,38 (oito mil, setecentos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

52.784,26 (cinquenta e dois mil, setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 17 R$ 16.495,10 47 R$ 45.604,10 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 17 R$ 16.495,10 47 R$ 45.604,10 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 15 R$ 16.495,05 9 R$ 9.897,03 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 15 R$ 16.495,05 9 R$ 9.897,03 24 R$ 26.392,08 

TOTAL  90 R$ 91.208,10 52 R$ 52.784,26 142 R$ 143.992,36 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 52.784,26 (cinquenta e dois mil, setecentos e 

oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), totalizando um montante de R$ 143.992,36 (cento e quarenta e três mil, novecentos e 

noventa e dois reais e trinta e três centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de 

licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

TAINARA RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 53.367.903/0001-71 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 17 R$ 16.495,10 47 R$ 45.604,10 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 17 R$ 16.495,10 47 R$ 45.604,10 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 15 R$ 16.495,05 9 R$ 9.897,03 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 15 R$ 16.495,05 9 R$ 9.897,03 24 R$ 26.392,08 

TOTAL  90 R$ 91.208,10 52 R$ 52.784,26 142 R$ 143.992,36 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 52.784,26 (cinquenta e dois mil, setecentos e 

oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), totalizando um montante de R$ 143.992,36 (cento e quarenta e três mil, novecentos e 

noventa e dois reais e trinta e três centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de 

licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

TAINARA RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 53.367.903/0001-71 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EM-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 48.873.709/0001-28, estabelecida à Rua Lídio Pereira, 

nº 130, Bairro Jurema, no Município de Tanhaçu-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 29 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EM-FMS, em nome da empresa SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

22.920,63 (vinte e dois mil, novecentos e vinte reais e sessenta e três centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 137.523,76 

(cento e trinta e sete mil, quinhentos e vinte e três reais e setenta e seis centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 80 R$ 77.624,00 44 R$ 42.693,20 124 R$ 120.317,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 120 R$ 116.436,00 66 R$ 64.039,80 186 R$ 180.475,80 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 14 R$ 15.395,38 38 R$ 41.787,46 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 14 R$ 15.395,38 38 R$ 41.787,46 

TOTAL  248 R$ 246.844,16 138 R$ 137.523,76 386 R$ 384.367,92 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 137.523,76 (cento e trinta e sete mil, quinhentos 

e vinte e três reais e setenta e seis centavos), totalizando um montante de R$ 384.367,92 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e 

sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de 

licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EM-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.873.709/0001-28 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 80 R$ 77.624,00 44 R$ 42.693,20 124 R$ 120.317,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 120 R$ 116.436,00 66 R$ 64.039,80 186 R$ 180.475,80 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 14 R$ 15.395,38 38 R$ 41.787,46 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 14 R$ 15.395,38 38 R$ 41.787,46 

TOTAL  248 R$ 246.844,16 138 R$ 137.523,76 386 R$ 384.367,92 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 137.523,76 (cento e trinta e sete mil, quinhentos 

e vinte e três reais e setenta e seis centavos), totalizando um montante de R$ 384.367,92 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e 

sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de 

licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EM-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.873.709/0001-28 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EN-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa JP PEÇANHA ROCHA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 48.862.062/0001-39, estabelecida à AV. Jorge 

Teixeira, nº 68, Sala 406, Edifício Centro Empresarial Premier, Bairro 

Candeias, no Município de Vitoria da Conquista – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EN-FMS, em nome da empresa JP PEÇANHA ROCHA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

13.260,75 (treze mil, duzentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 79.564,50 

(setenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 40 R$ 38.812,00 24 R$ 23.287,20 64 R$ 62.099,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 40 R$ 38.812,00 24 R$ 23.287,20 64 R$ 62.099,20 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 15 R$ 16.495,05 39 R$ 42.887,13 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 15 R$ 16.495,05 39 R$ 42.887,13 

TOTAL  128 R$ 130.408,16 78 R$ 79.564,50 206 R$ 209.972,66 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 79.564,50 (setenta e nove mil, quinhentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 209.972,66 (duzentos e nove mil, novecentos e setenta e 

dois reais e sessenta e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EN-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

JP PEÇANHA ROCHA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.862.062/0001-39 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 40 R$ 38.812,00 24 R$ 23.287,20 64 R$ 62.099,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 40 R$ 38.812,00 24 R$ 23.287,20 64 R$ 62.099,20 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 15 R$ 16.495,05 39 R$ 42.887,13 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 15 R$ 16.495,05 39 R$ 42.887,13 

TOTAL  128 R$ 130.408,16 78 R$ 79.564,50 206 R$ 209.972,66 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 79.564,50 (setenta e nove mil, quinhentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), totalizando um montante de R$ 209.972,66 (duzentos e nove mil, novecentos e setenta e 

dois reais e sessenta e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EN-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

JP PEÇANHA ROCHA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.862.062/0001-39 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EO-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa HELENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 27.318.770/0001-33, estabelecida à Rua Felipe dos 

Santos, nº 167 A, Bairro Centro, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EO-FMS, em nome da empresa HELENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 10.047,99 (dez mil, quarenta e sete reais e noventa e nove centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 60.287,92 

(sessenta mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 36 R$ 34.930,80 22 R$ 21.346,60 58 R$ 56.277,40 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 36 R$ 34.930,80 22 R$ 21.346,60 58 R$ 56.277,40 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 8 R$ 8.797,36 20 R$ 21.993,40 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 8 R$ 8.797,36 20 R$ 21.993,40 

TOTAL  96 R$ 96.253,68 60 R$ 60.287,92 156 R$ 156.541,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 60.287,92 (sessenta mil, duzentos e oitenta e sete 

reais e noventa e dois centavos), totalizando um montante de R$ 156.541,60 (cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e um 

reais e sessenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EO-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

HELENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 36 R$ 34.930,80 22 R$ 21.346,60 58 R$ 56.277,40 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 36 R$ 34.930,80 22 R$ 21.346,60 58 R$ 56.277,40 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 8 R$ 8.797,36 20 R$ 21.993,40 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 8 R$ 8.797,36 20 R$ 21.993,40 

TOTAL  96 R$ 96.253,68 60 R$ 60.287,92 156 R$ 156.541,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 60.287,92 (sessenta mil, duzentos e oitenta e sete 

reais e noventa e dois centavos), totalizando um montante de R$ 156.541,60 (cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e um 

reais e sessenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EO-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

HELENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EP-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa VINICIUS NOGUEIRA ROCHA 

MEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 53.377.501/0001-58, estabelecida à Rua Luís Teixeira Freire, nº 465, 

Bairro São Francisco, Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EP-FMS, em nome da empresa VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 6.080,54 

(seis mil, oitenta reais e cinquenta e quatro centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 36.483,24 (trinta e seis mil, 

quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 20 R$ 19.406,00 12 R$ 11.643,60 32 R$ 31.049,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 20 R$ 19.406,00 12 R$ 11.643,60 32 R$ 31.049,60 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 10 R$ 10.996,70 6 R$ 6.598,02 16 R$ 17.594,72 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 10 R$ 10.996,70 6 R$ 6.598,02 16 R$ 17.594,72 

TOTAL  60 R$ 60.805,40 36 R$ 36.483,24 96 R$ 97.288,64 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.483,24 (trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta 

e três reais e vinte e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 97.288,64 (noventa e sete mil, duzentos e oitenta e oito reais e 

sessenta e quatro centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EP-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA  

CNPJ: 53.377.501/0001-58 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 20 R$ 19.406,00 12 R$ 11.643,60 32 R$ 31.049,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 20 R$ 19.406,00 12 R$ 11.643,60 32 R$ 31.049,60 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 10 R$ 10.996,70 6 R$ 6.598,02 16 R$ 17.594,72 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 10 R$ 10.996,70 6 R$ 6.598,02 16 R$ 17.594,72 

TOTAL  60 R$ 60.805,40 36 R$ 36.483,24 96 R$ 97.288,64 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.483,24 (trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta 

e três reais e vinte e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 97.288,64 (noventa e sete mil, duzentos e oitenta e oito reais e 

sessenta e quatro centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EP-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA  

CNPJ: 53.377.501/0001-58 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-ER-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

54.286.962/0001-88, estabelecida à Rua Augusta Pereira de Oliveira, nº 

219, Bairro Belo Horizonte, Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 25 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-ER-FMS, em nome da empresa MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA, passa ter 

a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 9.638,31 

(nove mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 57.829,84 (cinquenta e 

sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 38 R$ 36.871,40 23 R$ 22.316,90 61 R$ 59.188,30 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 38 R$ 36.871,40 23 R$ 22.316,90 61 R$ 59.188,30 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 10 R$ 10.996,70 6 R$ 6.598,02 16 R$ 17.594,72 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 10 R$ 10.996,70 6 R$ 6.598,02 16 R$ 17.594,72 

TOTAL  96 R$ 95.736,20 58 R$ 57.829,84 154 R$ 153.566,04 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 57.829,84 (cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte 

e nove reais e oitenta e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 153.566,04 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta 

e seis reais e quatro centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-ER-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA  

CNPJ: 54.286.962/0001-88 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 38 R$ 36.871,40 23 R$ 22.316,90 61 R$ 59.188,30 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 38 R$ 36.871,40 23 R$ 22.316,90 61 R$ 59.188,30 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 10 R$ 10.996,70 6 R$ 6.598,02 16 R$ 17.594,72 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 10 R$ 10.996,70 6 R$ 6.598,02 16 R$ 17.594,72 

TOTAL  96 R$ 95.736,20 58 R$ 57.829,84 154 R$ 153.566,04 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 57.829,84 (cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte 

e nove reais e oitenta e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 153.566,04 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta 

e seis reais e quatro centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-ER-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA  

CNPJ: 54.286.962/0001-88 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EU-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

51.207.555/0001-40, estabelecida à AV. Tiradentes, Anexo A, nº 1.464, 

Bairro Lagoinha, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de abril de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 09 (nove) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EU-FMS, em nome da empresa MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 14.748,55 (catorze 

mil, setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 83.817,45 (oitenta e 

três mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 32 R$ 31.049,60 80 R$ 77.624,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 32 R$ 31.049,60 80 R$ 77.624,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 18 R$ 19.794,06 12 R$ 13.196,04 30 R$ 32.990,10 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 18 R$ 19.794,06 12 R$ 13.196,04 30 R$ 32.990,10 

TOTAL  132 R$ 132.736,92 88 R$ 88.491,28 220 R$ 221.228,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 88.491,28 (oitenta e oito mil, quatrocentos e 

noventa e um reais e vinte e oito centavos), totalizando um montante de R$ 221.228,20 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e 

oito reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EU-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 51.207.555/0001-40 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 32 R$ 31.049,60 80 R$ 77.624,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 32 R$ 31.049,60 80 R$ 77.624,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 18 R$ 19.794,06 12 R$ 13.196,04 30 R$ 32.990,10 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 18 R$ 19.794,06 12 R$ 13.196,04 30 R$ 32.990,10 

TOTAL  132 R$ 132.736,92 88 R$ 88.491,28 220 R$ 221.228,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 88.491,28 (oitenta e oito mil, quatrocentos e 

noventa e um reais e vinte e oito centavos), totalizando um montante de R$ 221.228,20 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e 

oito reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EU-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 51.207.555/0001-40 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EV-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

19.310.559/0001-46, estabelecida à Rua Benjamim Constant, Nº 352, 

Bairro Paraiso, no Município de Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 03 de maio de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 08 (oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EV-FMS, em nome da empresa DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 12.419,82 (doze 

mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 74.518,92 (setenta e quatro 

mil, quinhentos e dezoito reais e noventa e dois centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 36 R$ 34.930,80 84 R$ 81.505,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 48 R$ 52.784,16 36 R$ 39.588,12 84 R$ 92.372,28 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  96 R$ 99.358,56 72 R$ 74.518,92 168 R$ 173.877,48 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 74.518,92 (setenta e quatro mil, quinhentos e 

dezoito reais e noventa e dois centavos), totalizando um montante de R$ 173.877,48 (cento e setenta e três mil, oitocentos e setenta e 

sete reais e quarenta e oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EV-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 19.310.559/0001-46 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 36 R$ 34.930,80 84 R$ 81.505,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 48 R$ 52.784,16 36 R$ 39.588,12 84 R$ 92.372,28 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  96 R$ 99.358,56 72 R$ 74.518,92 168 R$ 173.877,48 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 74.518,92 (setenta e quatro mil, quinhentos e 

dezoito reais e noventa e dois centavos), totalizando um montante de R$ 173.877,48 (cento e setenta e três mil, oitocentos e setenta e 

sete reais e quarenta e oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EV-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 19.310.559/0001-46 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EW-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.113.480/0001-06, estabelecida à Rua Lima Barreto, Nº 757, Letra A, 

Bairro Paraiso, no Município de Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de maio de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 08 (oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EW-FMS, em nome da empresa ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

7.859,42 (sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 47.156,49 

(quarenta e sete mil, cento e cinquenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 

  

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

216
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 24 R$ 23.287,20 18 R$ 17.465,40 42 R$ 40.752,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 36 R$ 39.588,12 27 R$ 29.691,09 63 R$ 69.279,21 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  60 R$ 62.875,32 45 R$ 47.156,49 105 R$ 110.031,81 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 47.156,49 (quarenta e sete mil, cento e cinquenta 

e seis reais e quarenta e nove centavos), totalizando um montante de R$ 110.031,81 (cento e dez mil, trinta e um reais e oitenta e um 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-xx-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

Empresa ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA  

CNPJ: 46.113.480/0001-06 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 24 R$ 23.287,20 18 R$ 17.465,40 42 R$ 40.752,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 36 R$ 39.588,12 27 R$ 29.691,09 63 R$ 69.279,21 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  60 R$ 62.875,32 45 R$ 47.156,49 105 R$ 110.031,81 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 47.156,49 (quarenta e sete mil, cento e cinquenta 

e seis reais e quarenta e nove centavos), totalizando um montante de R$ 110.031,81 (cento e dez mil, trinta e um reais e oitenta e um 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-xx-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

Empresa ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA  

CNPJ: 46.113.480/0001-06 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EX-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa PAULO SÉRGIO MOURA NERY 

FILHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 48.043.869/0001-40, estabelecida à Av. Dermeval Soares 

Pinheiro, Nº 355, Bairro Otávio Camões, no Município de Itapetinga-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 12 de junho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 07 (sete) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EX-FMS, em nome da empresa PAULO SÉRGIO MOURA NERY FILHO LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

22.694,22 (vinte e dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

136.165,30 (cento e trinta e seis mil, cento e sessenta e cinco reais e trinta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 70 R$ 67.921,00 60 R$ 58.218,00 130 R$ 126.139,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 40 R$ 38.812,00 35 R$ 33.960,50 75 R$ 72.772,50 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 25 R$ 27.491,75 22 R$ 24.192,74 47 R$ 51.684,49 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 20 R$ 21.993,40 18 R$ 19.794,06 38 R$ 41.787,46 

TOTAL  155 R$ 156.218,15 135 R$ 136.165,30 290 R$ 292.383,45 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 136.165,30 (cento e trinta e seis mil, cento e 

sessenta e cinco reais e trinta centavos), totalizando um montante de R$ 292.383,45 (duzentos e noventa e dois mil, trezentos e oitenta 

e três reais e quarenta e cinco centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação 

de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-xx-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

PAULO SÉRGIO MOURA NERY FILHO LTDA  

CNPJ: 48.043.869/0001-40 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 70 R$ 67.921,00 60 R$ 58.218,00 130 R$ 126.139,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 40 R$ 38.812,00 35 R$ 33.960,50 75 R$ 72.772,50 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 25 R$ 27.491,75 22 R$ 24.192,74 47 R$ 51.684,49 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 20 R$ 21.993,40 18 R$ 19.794,06 38 R$ 41.787,46 

TOTAL  155 R$ 156.218,15 135 R$ 136.165,30 290 R$ 292.383,45 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 136.165,30 (cento e trinta e seis mil, cento e 

sessenta e cinco reais e trinta centavos), totalizando um montante de R$ 292.383,45 (duzentos e noventa e dois mil, trezentos e oitenta 

e três reais e quarenta e cinco centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação 

de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-xx-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

PAULO SÉRGIO MOURA NERY FILHO LTDA  

CNPJ: 48.043.869/0001-40 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EY-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.268.508/0001-76, estabelecida à Avenida Dr. Aurélio Justiniano 

Rocha, nº 365, Bairro Centro, no Município de Paramirim-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 12 de junho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 07 (sete) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EY-FMS, em nome da empresa LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

5.412,11 (cinco mil, quatrocentos e doze reais e onze centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 32.472,67 (trinta e dois 

mil, quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 24 R$ 23.287,20 21 R$ 20.376,30 45 R$ 43.663,50 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 11 R$ 12.096,37 23 R$ 25.292,41 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  36 R$ 36.483,24 32 R$ 32.472,67 68 R$ 68.955,91 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 32.472,67 (trinta e dois mil, quatrocentos e setenta 

e dois reais e sessenta e sete centavos), totalizando um montante de R$ 68.955,91 (sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco 

reais e noventa e um centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EY-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.268.508/0001-76 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 24 R$ 23.287,20 21 R$ 20.376,30 45 R$ 43.663,50 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 11 R$ 12.096,37 23 R$ 25.292,41 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  36 R$ 36.483,24 32 R$ 32.472,67 68 R$ 68.955,91 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 32.472,67 (trinta e dois mil, quatrocentos e setenta 

e dois reais e sessenta e sete centavos), totalizando um montante de R$ 68.955,91 (sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco 

reais e noventa e um centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EY-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.268.508/0001-76 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-EZ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa PED SERVIÇOS MEDICOS 

GUANAMBI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 34.582.840/0001-21, situado à Rua Dom Pedro II, nº 25, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 12 de junho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 07 (sete) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-EZ-FMS, em nome da empresa PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

13.875,28 (treze mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e oito centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 60.158,60 

(sessenta mil, cento e cinquenta e oito reais e sessenta centavos). 

  

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

222
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 72 R$ 69.861,60 62 R$ 60.158,60 134 R$ 130.020,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 21 R$ 23.093,07 45 R$ 49.485,15 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  72 R$ 69.861,60 62 R$ 60.158,60 134 R$ 130.020,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 60.158,60 (sessenta mil, cento e cinquenta e oito 

reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 130.020,20 (cento e trinta mil, vinte reais e vinte centavos), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EZ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 34.582.840/0001-21 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 72 R$ 69.861,60 62 R$ 60.158,60 134 R$ 130.020,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 21 R$ 23.093,07 45 R$ 49.485,15 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  72 R$ 69.861,60 62 R$ 60.158,60 134 R$ 130.020,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 60.158,60 (sessenta mil, cento e cinquenta e oito 

reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 130.020,20 (cento e trinta mil, vinte reais e vinte centavos), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-EZ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 34.582.840/0001-21 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-FB-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLÍNICA MÉDICA E 

ODONTOLÓGICA ORANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.868.402/0001-90, estabelecida à 

Travessa Maura Gomes Barros, nº 59, Lote 16, Quadra 26, Bairro 

Sandoval Moraes I, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de julho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 06 (seis) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-FB-FMS, em nome da empresa CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 26.305,90 (vinte e seis mil, trezentos e cinco reais e noventa centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 157.835,40 

(cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 140 R$ 135.842,00 140 R$ 135.842,00 280 R$ 271.684,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 20 R$ 21.993,40 20 R$ 21.993,40 40 R$ 43.986,80 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  160 R$ 157.835,40 160 R$ 157.835,40 320 R$ 315.670,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 157.835,40 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos 

e trinta e cinco reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 315.670,80 (trezentos e quinze mil, seiscentos e setenta reais 

e oitenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 26/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA  

CNPJ: 41.868.402/0001-90 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 140 R$ 135.842,00 140 R$ 135.842,00 280 R$ 271.684,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 20 R$ 21.993,40 20 R$ 21.993,40 40 R$ 43.986,80 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  160 R$ 157.835,40 160 R$ 157.835,40 320 R$ 315.670,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 157.835,40 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos 

e trinta e cinco reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 315.670,80 (trezentos e quinze mil, seiscentos e setenta reais 

e oitenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 26/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA  

CNPJ: 41.868.402/0001-90 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-FD-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SRL PLANTÕES MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

39.675.000/0001-27, estabelecida à Rua L-03, Nº 210, Bloco C, Apt 504, 

Quadra 06, Lote 01, Bairro Jardim Europa, no Município de Anápolis-

GO, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de julho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 06 (seis) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-FD-FMS, em nome da empresa SRL PLANTÕES MÉDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 7.898,68 (sete mil, 

oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 48.126,84 (quarenta e oito 

mil, cento e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 36 R$ 34.930,80 36 R$ 34.930,80 72 R$ 69.861,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  48 R$ 48.126,84 48 R$ 48.126,84 96 R$ 96.253,68 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 48.126,84 (quarenta e oito mil, cento e vinte e seis 

reais e oitenta e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 96.253,68 (noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FD-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 26/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

SRL PLANTÕES MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 39.675.000/0001-27 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 36 R$ 34.930,80 36 R$ 34.930,80 72 R$ 69.861,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  48 R$ 48.126,84 48 R$ 48.126,84 96 R$ 96.253,68 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 48.126,84 (quarenta e oito mil, cento e vinte e seis 

reais e oitenta e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 96.253,68 (noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FD-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 26/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

SRL PLANTÕES MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 39.675.000/0001-27 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-FE-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa VICTORIA SERVICOS MEDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

48.899.093/0001-64, estabelecida à Rua Otávio Mangabeira, nº 701, 

Bairro Bela Vista, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de agosto de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 05 (cinco) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-FE-FMS, em nome da empresa VICTORIA SERVICOS MEDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 31.825,80 

(trinta e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), cujo valor total, para 05 (cinco) meses, é de R$ 159.129,00 (cento e 

cinquenta e nove mil, cento e vinte e nove reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 72 R$ 69.861,60 72 R$ 69.861,60 144 R$ 139.723,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 24 R$ 23.287,20 24 R$ 23.287,20 48 R$ 46.574,40 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 48 R$ 52.784,16 48 R$ 52.784,16 96 R$ 105.568,32 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

TOTAL  156 R$ 159.129,00 156 R$ 159.129,00 312 R$ 318.258,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 159.129,00 (cento e cinquenta e nove mil, cento e 

vinte e nove reais), totalizando um montante de R$ 318.258,00 (trezentos e dezoito mil, duzentos e cinquenta e oito reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FE-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 25/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

VICTORIA SERVICOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.899.093/0001-64 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 72 R$ 69.861,60 72 R$ 69.861,60 144 R$ 139.723,20 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 24 R$ 23.287,20 24 R$ 23.287,20 48 R$ 46.574,40 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 48 R$ 52.784,16 48 R$ 52.784,16 96 R$ 105.568,32 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

TOTAL  156 R$ 159.129,00 156 R$ 159.129,00 312 R$ 318.258,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 159.129,00 (cento e cinquenta e nove mil, cento e 

vinte e nove reais), totalizando um montante de R$ 318.258,00 (trezentos e dezoito mil, duzentos e cinquenta e oito reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FE-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 25/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

VICTORIA SERVICOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.899.093/0001-64 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-FF-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa THALITA PEREIRA FERNANDES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

48.889.829/0001-13, estabelecida à AV. Barão do Rio Branco, nº 659, Apt. 

202, Bairro Centro, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de agosto de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 05 (cinco) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-FF-FMS, em nome da empresa THALITA PEREIRA FERNANDES LTDA, passa ter 

a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 11.100,21 

(onze mil, cem reais e vinte e um centavos), cujo valor total, para 05 (cinco) meses, é de R$ 55.501,08 (cinquenta e cinco mil, quinhentos 

e um reais e oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 30 R$ 29.109,00 60 R$ 58.218,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 24 R$ 26.392,08 48 R$ 52.784,16 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  54 R$ 55.501,08 54 R$ 55.501,08 108 R$ 111.002,16 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 55.501,08 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e 

um reais e oito centavos), totalizando um montante de R$ 111.002,16 (cento e onze mil, dois reais e dezesseis centavos), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FF-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 25/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

THALITA PEREIRA FERNANDES LTDA  

CNPJ: 48.889.829/0001-13 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 30 R$ 29.109,00 60 R$ 58.218,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 24 R$ 26.392,08 48 R$ 52.784,16 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  54 R$ 55.501,08 54 R$ 55.501,08 108 R$ 111.002,16 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 55.501,08 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e 

um reais e oito centavos), totalizando um montante de R$ 111.002,16 (cento e onze mil, dois reais e dezesseis centavos), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FF-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 25/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

THALITA PEREIRA FERNANDES LTDA  

CNPJ: 48.889.829/0001-13 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-FG-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa LM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.479.875/0001-89, 

estabelecida à Avenida Barão do Rio Branco, Nº 1605, Bairro São 

Francisco, no Município de Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de agosto de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 05 (cinco) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-FG-FMS, em nome da empresa LM SAÚDE LTDA, passa ter a seguinte redação, devido 

a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 9.625,37 (nove mil, seiscentos e 

vinte e cinco reais e trinta e sete centavos), cujo valor total, para 05 (cinco) meses, é de R$ 48.126,84 (quarenta e oito mil, cento e vinte 

e seis reais e oitenta e quatro centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 36 R$ 34.930,80 36 R$ 34.930,80 72 R$ 69.861,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  48 R$ 48.126,84 48 R$ 48.126,84 96 R$ 96.253,68 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 48.126,84 (quarenta e oito mil, cento e vinte e seis 

reais e oitenta e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 96.253,68 (noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FG-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 15/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

LM SAÚDE LTDA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 36 R$ 34.930,80 36 R$ 34.930,80 72 R$ 69.861,60 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  48 R$ 48.126,84 48 R$ 48.126,84 96 R$ 96.253,68 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 48.126,84 (quarenta e oito mil, cento e vinte e seis 

reais e oitenta e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 96.253,68 (noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FG-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 15/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

LM SAÚDE LTDA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-FH-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

49.753.550/0001-70, estabelecida à Rua Dom Pedro II, 25, Bairro Centro, 

no Município de Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de agosto de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 05 (cinco) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-FH-FMS, em nome da empresa F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 10.737,96 (dez mil, 

setecentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos), cujo valor total, para 05 (cinco) meses, é de R$ 53.689,80 (cinquenta e três 

mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 10 R$ 9.703,00 10 R$ 9.703,00 20 R$ 19.406,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 40 R$ 43.986,80 40 R$ 43.986,80 80 R$ 87.973,60 

TOTAL  50 R$ 53.689,80 50 R$ 53.689,80 100 R$ 107.379,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 53.689,80 (cinquenta e três mil, seiscentos e 

oitenta e nove reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 107.379,60 (cento e sete mil, trezentos e setenta e nove reais e 

sessenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 15/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 10 R$ 9.703,00 10 R$ 9.703,00 20 R$ 19.406,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 40 R$ 43.986,80 40 R$ 43.986,80 80 R$ 87.973,60 

TOTAL  50 R$ 53.689,80 50 R$ 53.689,80 100 R$ 107.379,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 53.689,80 (cinquenta e três mil, seiscentos e 

oitenta e nove reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 107.379,60 (cento e sete mil, trezentos e setenta e nove reais e 

sessenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FH-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 15/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-FJ-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ARLAN CARLOS ALVES NEVES, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

18.110.885/0001-47, estabelecida à Rua Josefina Domingues de Souza, Nº 

496, Bairro Sandoval Moraes I, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 23 de agosto de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 05 (cinco) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-FJ-FMS, em nome da empresa ARLAN CARLOS ALVES NEVE, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 14.593,29 (catorze 

mil, quinhentos e noventa e três reais e vinte e nove centavos), cujo valor total, para 05 (cinco) meses, é de R$ 72.966,48 (setenta e dois 

mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 48 R$ 46.574,40 96 R$ 93.148,80 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 24 R$ 26.392,08 48 R$ 52.784,16 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  72 R$ 72.966,48 72 R$ 72.966,48 144 R$ 145.932,96 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 72.966,48 (setenta e dois mil, novecentos e sessenta e 

seis reais e quarenta e oito centavos), totalizando um montante de R$ 145.932,96 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e trinta e dois 

reais e noventa e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 08/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ARLAN CARLOS ALVES NEVE 

CNPJ: 18.110.885/0001-47 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 48 R$ 46.574,40 48 R$ 46.574,40 96 R$ 93.148,80 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 24 R$ 26.392,08 24 R$ 26.392,08 48 R$ 52.784,16 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  72 R$ 72.966,48 72 R$ 72.966,48 144 R$ 145.932,96 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 72.966,48 (setenta e dois mil, novecentos e sessenta e 

seis reais e quarenta e oito centavos), totalizando um montante de R$ 145.932,96 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e trinta e dois 

reais e noventa e seis centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FJ-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 08/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

ARLAN CARLOS ALVES NEVE 

CNPJ: 18.110.885/0001-47 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-FK-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa LEONARDO CARNEIRO FAGUNDES 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.995.727/0001-48, estabelecida à AV. 

Tancredo Neves, nº 2.539, edif. CEO Salvador Shopping, Torre Londres, 

sala 2609, Bairro Caminho das Árvores, no Município de Salvador – BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 06 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-FK-FMS, em nome da empresa LEONARDO CARNEIRO FAGUNDES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 21.152,52 (vinte e um mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), cujo valor total, para 04 

(quatro) meses, é de R$ 84.610,08 (oitenta e quatro mil, seiscentos e dez reais e oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 30 R$ 29.109,00 60 R$ 58.218,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 30 R$ 29.109,00 60 R$ 58.218,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

TOTAL  84 R$ 84.610,08 84 R$ 84.610,08 168 R$ 169.220,16 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 84.610,08 (oitenta e quatro mil, seiscentos e dez 

reais e oito centavos), totalizando um montante de R$ 169.220,16 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e vinte reais e dezesseis 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FK-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 25/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

LEONARDO CARNEIRO FAGUNDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 55.995.727/0001-48 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 30 R$ 29.109,00 60 R$ 58.218,00 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 30 R$ 29.109,00 30 R$ 29.109,00 60 R$ 58.218,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

TOTAL  84 R$ 84.610,08 84 R$ 84.610,08 168 R$ 169.220,16 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 84.610,08 (oitenta e quatro mil, seiscentos e dez 

reais e oito centavos), totalizando um montante de R$ 169.220,16 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e vinte reais e dezesseis 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FK-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 25/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

LEONARDO CARNEIRO FAGUNDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 55.995.727/0001-48 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-21CR-FL-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINOT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.457.002/0001-28, estabelecida à Rua Álvaro Guimarães, Nº 45, sala 03, 

Bairro Aeroporto Velho, no Município de Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que a UPA 24horas é fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo 

e sua interrupção poderá acarretar em sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 19 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, a contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que 

ocorra feriado) e finais de semana. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-21CR-FL-FMS, em nome da empresa CLINOT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 9.120,81 

(nove mil, cento e vinte reais e oitenta e um centavos), cujo valor total, para 04 (quatro) meses, é de R$ 36.483,24 (trinta e seis mil, 

quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 24 R$ 23.287,20 24 R$ 23.287,20 48 R$ 46.574,40 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  36 R$ 36.483,24 36 R$ 36.483,24 72 R$ 72.966,48 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 36.483,24 (trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta e 

três reais e vinte e quatro centavos)., totalizando um montante de R$ 72.966,48 (setenta e dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e 

quarenta e oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FL-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 12/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

CLINOT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 05.457.002/0001-28 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24horas 

Item DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário por 

Plantão 

Qtde 

Inicial de 

Plantões 

Valor Total 

dos Serviços 

Qtde 

Acrescida de 

Plantões 

Valor do 

Aditivo 

Qtde após 

aditivo 

Valor Total 

com Aditivo 

01 

UPA 24horas: Plantões normais 

diurnos (mesmo que ocorra feriado) 

com 12 horas de serviços – das 

07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 24 R$ 23.287,20 24 R$ 23.287,20 48 R$ 46.574,40 

02 

UPA 24horas: Plantões normais 

noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

R$ 970,30 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

03 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 12 R$ 13.196,04 12 R$ 13.196,04 24 R$ 26.392,08 

04 

UPA 24horas: Plantões fim de 

semana noturnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – 

das 19h00 às 07h00. 

SÁBADO E DOMINGO 

R$ 1.099,67 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 

TOTAL  36 R$ 36.483,24 36 R$ 36.483,24 72 R$ 72.966,48 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 36.483,24 (trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta e 

três reais e vinte e quatro centavos)., totalizando um montante de R$ 72.966,48 (setenta e dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e 

quarenta e oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-21CR-FL-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 12/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

CLINOT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 05.457.002/0001-28 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-A-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA DE CARDIOLOGIA 

FAGUNDES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 27.103.732/0001-63, situado à Rua Alto da Boa Vista, nº 23, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de CARDIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-A-FMS, em nome da empresa CLINICA DE CARDIOLOGIA FAGUNDES LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

8.458,00 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 50.748,00 (cinquenta mil, 

setecentos e quarenta e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CARDIOLOGIA 06 meses R$ 101.496,00 R$ 50.748,00 R$ 8.458,00 R$ 152.244,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 50.748,00 (cinquenta mil, setecentos e quarenta 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 152.244,00 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-A-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINICA DE CARDIOLOGIA FAGUNDES LTDA  

CNPJ: 27.103.732/0001-63 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 CARDIOLOGIA 06 meses R$ 101.496,00 R$ 50.748,00 R$ 8.458,00 R$ 152.244,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 50.748,00 (cinquenta mil, setecentos e quarenta 

e oito reais), totalizando um montante de R$ 152.244,00 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-A-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINICA DE CARDIOLOGIA FAGUNDES LTDA  

CNPJ: 27.103.732/0001-63 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-AA-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA MEDICA E DIAGNOSTICOS 

GUANAMBI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 38.010.883/0001-93, situado à PC. Manoel Novais, nº 148, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 02 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de RADIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-AA-FMS, em nome da empresa CLINICA MEDICA E DIAGNOSTICOS GUANAMBI 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 82.590,10 (oitenta e dois mil, quinhentos e noventa reais e dez centavos), cujo valor total, para 04 (quatro) meses, é de R$ 

330.360,40 (trezentos e trinta mil, trezentos e sessenta reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 RADIOLOGIA 04 meses R$ 330.360,40 R$ 330.360,40 R$ 82.590,10 R$ 660.720,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 330.360,40 (trezentos e trinta mil, trezentos e 

sessenta reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 660.720,80 (seiscentos e sessenta mil, setecentos e vinte reais e 

oitenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-AA-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 28/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINICA MEDICA E DIAGNOSTICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 38.010.883/0001-93 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 RADIOLOGIA 04 meses R$ 330.360,40 R$ 330.360,40 R$ 82.590,10 R$ 660.720,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 330.360,40 (trezentos e trinta mil, trezentos e 

sessenta reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 660.720,80 (seiscentos e sessenta mil, setecentos e vinte reais e 

oitenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-AA-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 28/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINICA MEDICA E DIAGNOSTICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 38.010.883/0001-93 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

245
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 1 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-AB-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa IMAGE LABS CENTRO MEDICO E 

DIAGNOSTICO S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ: 06.351.331/0001-52, situado à Rua Humberto de Campos, nº 

25, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de outubro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 03 (três) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de MAMOGRAFIA e RADIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-AB-FMS, em nome da empresa IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO 

S/C LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente 

Aditivo é de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), cujo valor total, para 03 (três) meses, é de R$ 94.500,00 (noventa e 

quatro mil e quinhentos reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
MAMOGRAFIA e 

RADIOLOGIA 
03 meses R$ 94.500,00 R$ 94.500,00 R$ 31.500,00 R$ 189.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos 

reais), totalizando um montante de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-AB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 15/03/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
MAMOGRAFIA e 

RADIOLOGIA 
03 meses R$ 94.500,00 R$ 94.500,00 R$ 31.500,00 R$ 189.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos 

reais), totalizando um montante de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-AB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 15/03/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-C-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa IMED IMAGENS MEDICAS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 18.314.696/0001-96, 

situado à Rua Vasco da Gama, nº 349, Bairro Centro, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 18 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-C-FMS, em nome da empresa IMED IMAGENS MEDICAS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 18.632,00 (dezoito 

mil, seiscentos e trinta e dois reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 111.792,00 (cento e onze mil, setecentos e noventa e 

dois reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 
06 meses R$ 223.584,00 R$ 111.792,00 R$ 18.632,00 R$ 335.376,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 111.792,00 (cento e onze mil, setecentos e noventa 

e dois reais), totalizando um montante de R$ 335.376,00 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-C-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________ 

IMED IMAGENS MEDICAS LTDA  

CNPJ: 18.314.696/0001-96 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 
06 meses R$ 223.584,00 R$ 111.792,00 R$ 18.632,00 R$ 335.376,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 111.792,00 (cento e onze mil, setecentos e noventa 

e dois reais), totalizando um montante de R$ 335.376,00 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-C-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________ 

IMED IMAGENS MEDICAS LTDA  

CNPJ: 18.314.696/0001-96 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-D-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SALLES FERNANDES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

04.645.209/0002-44, situado à AV. Presidente Castelo Branco, nº 323, 

Bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA, como CONTRATADO.  

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de PROCEDIMENTO DE INTERVENÇÃO DA DOR, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento 

no 002-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-D-FMS, em nome da empresa SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 27.000,00 (vinte sete mil reais).  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

PROCEDIMENTO 

DE 

INTERVENÇÃO 

DA DOR 

06 meses R$ 54.000,00 R$ 27.000,00 R$ 4.500,00 R$ 81.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.000,00 (vinte sete mil reais), totalizando um 

montante de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital 

de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-D-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________ 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0002-44 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

PROCEDIMENTO 

DE 

INTERVENÇÃO 

DA DOR 

06 meses R$ 54.000,00 R$ 27.000,00 R$ 4.500,00 R$ 81.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 27.000,00 (vinte sete mil reais), totalizando um 

montante de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital 

de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-D-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________ 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0002-44 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-E-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SALLES FERNANDES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

04.645.209/0002-44, situado à AV. Presidente Castelo Branco, nº 323, 

Bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA, como CONTRATADO.  

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ELETRONEUROMIOGRAFIA PARA MEMBROS, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento 

no 002-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-E-FMS, em nome da empresa SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

1.750,00 (um mil , setecentos e cinquenta reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal 

do aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
ELETRONEUROMIOGRAFIA 

PARA MEMBROS 
06 meses R$ 21.000,00 R$ 10.500,00 R$ 1.750,00 R$ 31.500,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), totalizando 

um montante de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-E-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________ 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0002-44 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal 

do aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
ELETRONEUROMIOGRAFIA 

PARA MEMBROS 
06 meses R$ 21.000,00 R$ 10.500,00 R$ 1.750,00 R$ 31.500,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), totalizando 

um montante de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-E-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________ 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0002-44 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-F-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 08.430.075/0001-14, 

situado à Rua 07 de Setembro, nº 274, Bairro Centro, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DENSITOMETRIA ÓSSEA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e 

seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-F-FMS, em nome da empresa CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 2.600,00 

(dois mil e seiscentos reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DENSITOMETRIA 

ÓSSEA 
06 meses R$ 31.200,00 R$ 15.600,00 R$ 2.600,00 R$ 46.800,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), 

totalizando um montante de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-F-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA  

CNPJ: 08.430.075/0001-14 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DENSITOMETRIA 

ÓSSEA 
06 meses R$ 31.200,00 R$ 15.600,00 R$ 2.600,00 R$ 46.800,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), 

totalizando um montante de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-F-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA  

CNPJ: 08.430.075/0001-14 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-G-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 07.026.948/0001-65, situado à Rua Humberto de Campos, nº 149, 

Térreo, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ESPIROMETRIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-G-FMS, em nome da empresa CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA 

& CIA LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente 

Aditivo é de R$ 2.847,00 (dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 17.082,00 (dezessete 

mil e oitenta e dois reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ESPIROMETRIA 06 meses R$ 34.164,00 R$ 17.082,00 R$ 2.847,00 R$ 51.246,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 17.082,00 (dezessete mil e oitenta e dois reais), 

totalizando um montante de R$ 51.246,00 (cinquenta e um mil, duzentos e quarenta e seis reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-G-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ESPIROMETRIA 06 meses R$ 34.164,00 R$ 17.082,00 R$ 2.847,00 R$ 51.246,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 17.082,00 (dezessete mil e oitenta e dois reais), 

totalizando um montante de R$ 51.246,00 (cinquenta e um mil, duzentos e quarenta e seis reais), cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-G-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-H-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ENDOCENTER CENTRO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ: 05.371.568/0001-32, situado à PC. 

Manoel Novais, nº 60, Bairro Centro, Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 31 de janeiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 12 (doze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de GASTROENTEROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-H-FMS, em nome da empresa ENDOCENTER CENTRO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado 

mensal do presente Aditivo é de 28.066,70 (vinte e oito mil, sessenta e seis reais e setenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, 

é de R$ 154.366,85 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GASTROENTEROLOGIA 06 meses R$ 308.733,70 R$ 154.366,85 R$ 25.727,81 R$ 463.100,55 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 154.366,85 (cento e cinquenta e quatro mil, 

trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), totalizando um montante de R$ 463.100,55 (quatrocentos e sessenta e três 

mil, cem reais e cinquenta e cinco centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de 

licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-H-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

ENDOCENTER CENTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 05.371.568/0001-32 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GASTROENTEROLOGIA 06 meses R$ 308.733,70 R$ 154.366,85 R$ 25.727,81 R$ 463.100,55 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 154.366,85 (cento e cinquenta e quatro mil, 

trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), totalizando um montante de R$ 463.100,55 (quatrocentos e sessenta e três 

mil, cem reais e cinquenta e cinco centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de 

licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-H-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

ENDOCENTER CENTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 05.371.568/0001-32 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-I-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLIMED – CLINICA MEDICA S/S 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

01.561.551/0001-97, situado à Rua Gustavo Bezerra, nº 256, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de GASTROENTEROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-I-FMS, em nome da empresa CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 25.289,35 

(vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 151.736,10 

(cento e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e seis reais e dez centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GASTROENTEROLOGIA 06 meses R$ 278.182,85 R$ 151.736,10 R$ 25.289,35 R$ 429.918,95 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 151.736,10 (cento e cinquenta e um mil, setecentos 

e trinta e seis reais e dez centavos), totalizando um montante de R$ 429.918,95 (quatrocentos e vinte e nove mil, novecentos e dezoito 

reais e noventa e cinco centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-I-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 GASTROENTEROLOGIA 06 meses R$ 278.182,85 R$ 151.736,10 R$ 25.289,35 R$ 429.918,95 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 151.736,10 (cento e cinquenta e um mil, setecentos 

e trinta e seis reais e dez centavos), totalizando um montante de R$ 429.918,95 (quatrocentos e vinte e nove mil, novecentos e dezoito 

reais e noventa e cinco centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-I-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-J-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ATITUDE POSTURAL 

FISIOTERAPEUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 10.344.611/0001-00, situado à Rua Maria Quitéria, nº 

116, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de FISIOTERAPIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-J-FMS, em nome da empresa ATITUDE POSTURAL FISIOTERAPEUTICA LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

70.872,50 (setenta mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 425.235,00 

(quatrocentos e vinte e cinco mil, duzentos e trinta e cinco reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 FISIOTERAPIA 06 meses R$ 779.597,50 R$ 425.235,00 R$ 70.872,50 R$ 1.204.832,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 425.235,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil, 

duzentos e trinta e cinco reais), totalizando um montante de R$ 1.204.832,50 (um milhão, duzentos e quatro mil, oitocentos e trinta e 

dois reais e cinquenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-J-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

ATITUDE POSTURAL FISIOTERAPEUTICA LTDA  

CNPJ: 10.344.611/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 FISIOTERAPIA 06 meses R$ 779.597,50 R$ 425.235,00 R$ 70.872,50 R$ 1.204.832,50 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 425.235,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil, 

duzentos e trinta e cinco reais), totalizando um montante de R$ 1.204.832,50 (um milhão, duzentos e quatro mil, oitocentos e trinta e 

dois reais e cinquenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-J-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

ATITUDE POSTURAL FISIOTERAPEUTICA LTDA  

CNPJ: 10.344.611/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-K-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa WM CLINICA MEDICA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 45.239.240/0001-81, 

situado à AV. Messias Pereira Donato, nº 817, Bairro Santa Luzia, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de NEUROLOGIA E FISIOTERAPIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-K-FMS, em nome da empresa WM CLINICA MEDICA LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 43.687,80 (quarenta 

e três mil, seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 262.126,80 (duzentos e 

sessenta e dois mil, cento e vinte e seis reais e oitenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
NEUROLOGIA E 

FISIOTERAPIA 
06 meses R$ 480.565,80 R$ 262.126,80 R$ 43.687,80 R$ 742.692,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 262.126,80 (duzentos e sessenta e dois mil, cento 

e vinte e seis reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 742.692,60 (setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e noventa 

e dois reais e sessenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-K-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

WM CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ: 45.239.240/0001-81 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
NEUROLOGIA E 

FISIOTERAPIA 
06 meses R$ 480.565,80 R$ 262.126,80 R$ 43.687,80 R$ 742.692,60 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 262.126,80 (duzentos e sessenta e dois mil, cento 

e vinte e seis reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 742.692,60 (setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e noventa 

e dois reais e sessenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-K-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

WM CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ: 45.239.240/0001-81 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-M-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA 

E CIRURGICA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ: 03.117.578/0001-10, situado à Rua Vasco da Gama, nº 132, 

Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ANGIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-M-FMS, em nome da empresa MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E 

CIRURGICA S/C LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal 

do presente Aditivo é de R$ 9.083,10 (nove mil, oitenta e três reais e dez centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

54.498,60 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ANGIOLOGIA 06 meses R$ 99.914,10 R$ 54.498,60 R$ 9.083,10 R$ 154.412,70 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 54.498,60 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos 

e noventa e oito reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 154.412,70 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e 

doze reais e setenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-M-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA  

CNPJ: 03.117.578/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ANGIOLOGIA 06 meses R$ 99.914,10 R$ 54.498,60 R$ 9.083,10 R$ 154.412,70 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 54.498,60 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos 

e noventa e oito reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 154.412,70 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e 

doze reais e setenta centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-M-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA  

CNPJ: 03.117.578/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-N-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

43.216.857/0001-56, situado à Rua Humberto de Campos, nº 25, Letra A, 

Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-N-FMS, em nome da empresa GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

41.448,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 248.688,00 (duzentos 

e quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 
06 meses R$ 455.928,00 R$ 248.688,00 R$ 41.448,00 R$ 704.616,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 248.688,00 (duzentos e quarenta e oito mil, 

seiscentos e oitenta e oito reais), totalizando um montante de R$ 704.616,00 (setecentos e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO    

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-N-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA  

CNPJ: 43.216.857/0001-56 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 
06 meses R$ 455.928,00 R$ 248.688,00 R$ 41.448,00 R$ 704.616,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 248.688,00 (duzentos e quarenta e oito mil, 

seiscentos e oitenta e oito reais), totalizando um montante de R$ 704.616,00 (setecentos e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO    

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-N-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA  

CNPJ: 43.216.857/0001-56 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-O-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa DIAGNOSTICO AVANÇADO POR 

IMAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

11.239.030/0001-71, situado à Rua Rui Barbosa, nº 260, Anexo B, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS 

e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-O-FMS, em nome da empresa DIAGNOSTICO AVANÇADO POR IMAGEM LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 167.688,00 (cento sessenta 

e sete mil, seiscentos e oitenta e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 
06 meses R$ 307.428,00 R$ 167.688,00 R$ 27.948,00 R$ 475.116,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 167.688,00 (cento sessenta e sete mil, seiscentos e 

oitenta e oito reais), totalizando um montante de R$ 152.244,00 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-O-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

DIAGNOSTICO AVANÇADO POR IMAGEM LTDA 

CNPJ: 11.239.030/0001-71 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 
06 meses R$ 307.428,00 R$ 167.688,00 R$ 27.948,00 R$ 475.116,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 167.688,00 (cento sessenta e sete mil, seiscentos e 

oitenta e oito reais), totalizando um montante de R$ 152.244,00 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-O-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

DIAGNOSTICO AVANÇADO POR IMAGEM LTDA 

CNPJ: 11.239.030/0001-71 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-P-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CEOQ – CENTRO ESPECIALIZADO 

OFTALMOLOGICO QUEIROZ LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 05.089.379/0003-33, situado à Rua Dr. 

Francisco José Neves, nº 94 – A térreo, Bairro Centro, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de fevereiro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 11 (onze) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de OFTALMOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-P-FMS, em nome da empresa CEOQ – CENTRO ESPECIALIZADO 

OFTALMOLOGICO QUEIROZ LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor 

estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 59.788,84 (cinquenta e nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro 

centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 358.733,04 (trezentos e cinquenta e oito mil, setecentos e trinta e três reais e 

quatro centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 657.677,24 R$ 358.733,04 R$ 59.788,84 R$ 1.016.410,28 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 358.733,04 (trezentos e cinquenta e oito mil, 

setecentos e trinta e três reais e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 1.016.410,28 (um milhão, dezesseis mil, quatrocentos 

e dez reais e vinte e três centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-P-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

CEOQ – CENTRO ESPECIALIZADO OFTALMOLOGICO QUEIROZ LTDA  

CNPJ: 05.089.379/0003-33 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 657.677,24 R$ 358.733,04 R$ 59.788,84 R$ 1.016.410,28 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 358.733,04 (trezentos e cinquenta e oito mil, 

setecentos e trinta e três reais e quatro centavos), totalizando um montante de R$ 1.016.410,28 (um milhão, dezesseis mil, quatrocentos 

e dez reais e vinte e três centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-P-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

CEOQ – CENTRO ESPECIALIZADO OFTALMOLOGICO QUEIROZ LTDA  

CNPJ: 05.089.379/0003-33 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

273
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 1 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-Q-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa BELA VISTA HOSPITAL DOS OLHOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

31.738.907/0002-67, situado à Rua Rogaciano Francisco de Morais, nº 30, 

Sala 110 e 111, Centro Médico Guanambi, Bairro São Francisco, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de OFTALMOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-Q-FMS, em nome da empresa BELA VISTA HOSPITAL DOS OLHOS LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

37.006,13 (trinta e sete mil, seis reais e treze centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 222.036,78 (duzentos e vinte e dois 

mil, trinta e seis reais e setenta oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 370.061,30 R$ 222.036,78 R$ 37.006,13 R$ 592.098,08 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 222.036,78 (duzentos e vinte e dois mil, trinta e 

seis reais e setenta oito centavos), totalizando um montante de R$ 592.098,08 (quinhentos e noventa e dois mil, noventa e oito reais e 

oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO 

Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO   

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-Q-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________ 

BELA VISTA HOSPITAL DOS OLHOS LTDA  

CNPJ: 31.738.907/0002-67 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 OFTALMOLOGIA 06 meses R$ 370.061,30 R$ 222.036,78 R$ 37.006,13 R$ 592.098,08 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 222.036,78 (duzentos e vinte e dois mil, trinta e 

seis reais e setenta oito centavos), totalizando um montante de R$ 592.098,08 (quinhentos e noventa e dois mil, noventa e oito reais e 

oito centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO 

Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO   

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-Q-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________ 

BELA VISTA HOSPITAL DOS OLHOS LTDA  

CNPJ: 31.738.907/0002-67 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-R-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CIF - CENTRO DE IMAGEM DA FACE 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

15.276.328/0001-02, situado à Rua Rui Barbosa, nº 176, Bairro Centro, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ODONTOLOGIA/IMAGENS, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e 

seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-R-FMS, em nome da empresa CIF - CENTRO DE IMAGEM DA FACE LTDA, passa 

ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

7.523,05 (sete mil, quinhentos e vinte e três reais e cinco centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 45.138,30 (quarenta e 

cinco mil, cento e trinta e oito reais e trinta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ODONTOLOGIA/IMAGENS 06 meses R$ 75.230,50 R$ 45.138,30 R$ 7.523,05 R$ 120.368,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 45.138,30 (quarenta e cinco mil, cento e trinta e 

oito reais e trinta centavos), totalizando um montante de R$ 120.368,80 (cento e vinte mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-R-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

CIF - CENTRO DE IMAGEM DA FACE LTDA  

CNPJ: 15.276.328/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ODONTOLOGIA/IMAGENS 06 meses R$ 75.230,50 R$ 45.138,30 R$ 7.523,05 R$ 120.368,80 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 45.138,30 (quarenta e cinco mil, cento e trinta e 

oito reais e trinta centavos), totalizando um montante de R$ 120.368,80 (cento e vinte mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta 

centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-R-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

CIF - CENTRO DE IMAGEM DA FACE LTDA  

CNPJ: 15.276.328/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-S-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MEDUS DIAGNOSTICO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 53.370.960/0001-00, 

situado à PC. Manoel Novais, nº 270, Sala 02 Térreo, Bairro Centro, 

Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 08 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ULTRASSONOGRAFIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-S-FMS, em nome da empresa MEDUS DIAGNOSTICO LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 23.048,00 (vinte e 

três mil, quarenta e oito reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 138.288,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e 

oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ULTRASSONOGRAFIA 06 meses R$ 230.480,00 R$ 138.288,00 R$ 23.048,00 R$ 368.768,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 138.288,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos e 

oitenta e oito reais), totalizando um montante de R$ 368.768,00 (trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-S-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

MEDUS DIAGNOSTICO LTDA  

CNPJ: 53.370.960/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ULTRASSONOGRAFIA 06 meses R$ 230.480,00 R$ 138.288,00 R$ 23.048,00 R$ 368.768,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 138.288,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos e 

oitenta e oito reais), totalizando um montante de R$ 368.768,00 (trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-S-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

MEDUS DIAGNOSTICO LTDA  

CNPJ: 53.370.960/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-T-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa IMAGE LABS CENTRO MEDICO E 

DIAGNOSTICO S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ: 06.351.331/0001-52, situado à Rua Humberto de Campos, nº 

25, Bairro Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de TOMOGRAFIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-T-FMS, em nome da empresa IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO 

S/C LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente 

Aditivo é de R$ 34.372,20 (trinta e quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é 

de R$ 206.233,20 (duzentos e seis mil, duzentos e trinta e três reais e vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 TOMOGRAFIA 06 meses R$ 343.722,00 R$ 206.233,20 R$ 34.372,20 R$ 549.955,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 206.233,20 (duzentos e seis mil, duzentos e trinta 

e três reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 549.955,20 (quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e 

cinco reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-T-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 TOMOGRAFIA 06 meses R$ 343.722,00 R$ 206.233,20 R$ 34.372,20 R$ 549.955,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 206.233,20 (duzentos e seis mil, duzentos e trinta 

e três reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 549.955,20 (quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e 

cinco reais e vinte centavos), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-T-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-U-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa UROCARDIO – CLINICA 

ESPECIALIZADA EM UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 24.171.117/0001-04, 

situado à Rua Vasco da Gama, nº 40, Bairro Centro, Guanambi-BA, 

como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de UROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-U-FMS, em nome da empresa UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA EM 

UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor 

estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 6.834,70 (seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), cujo valor total, 

para 06 (seis) meses, é de R$ 41.008,20 (quarenta e um mil, oito reais e vinte centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 UROLOGIA 06 meses R$ 68.347,00 R$ 41.008,20 R$ 6.834,70 R$ 109.355,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 41.008,20 (quarenta e um mil, oito reais e vinte 

centavos), totalizando um montante de R$ 109.355,20 (cento e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-U-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA EM  

UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 24.171.117/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 UROLOGIA 06 meses R$ 68.347,00 R$ 41.008,20 R$ 6.834,70 R$ 109.355,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 41.008,20 (quarenta e um mil, oito reais e vinte 

centavos), totalizando um montante de R$ 109.355,20 (cento e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-U-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA EM  

UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 24.171.117/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-V-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 15.015.142/0001-08, situado à Rua Gal 

Osorio, nº 79, Bairro Centro, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 07 de maio de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 08 (oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-

23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-V-FMS, em nome da empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado 

mensal do presente Aditivo é de R$ 70.982,50 (setenta mil, novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), cujo valor total, para 

06 (seis) meses, é de R$ 425.895,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
FONOAUDIOLOGIA 

E FISIOTERAPIA 
06 meses R$ 567.860,00 R$ 425.895,00 R$ 70.982,50 R$ 993.755,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 425.895,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil, 

oitocentos e noventa e cinco reais), totalizando um montante de R$ 993.755,00 (novecentos e noventa e três mil, setecentos e cinquenta 

e cinco reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO 

Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-V-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI  

CNPJ: 15.015.142/0001-08 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
FONOAUDIOLOGIA 

E FISIOTERAPIA 
06 meses R$ 567.860,00 R$ 425.895,00 R$ 70.982,50 R$ 993.755,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 425.895,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil, 

oitocentos e noventa e cinco reais), totalizando um montante de R$ 993.755,00 (novecentos e noventa e três mil, setecentos e cinquenta 

e cinco reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO 

Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-V-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI  

CNPJ: 15.015.142/0001-08 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-W-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MARISVALDO LOPES DE MIRANDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 30.536.830/0001-07, 

situado à Rua Dom Pedro II, nº 183, Térreo, Bairro Centro, Guanambi-

BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 07 de maio de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 08 (oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ULTRASSONOGRAFIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-W-FMS, em nome da empresa MARISVALDO LOPES DE MIRANDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 8.636,80 

(oito mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 51.820,80 (cinquenta e um 

mil, oitocentos e vinte reais e oitenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ULTRASSONOGRAFIA 06 meses R$ 69.094,40 R$ 51.820,80 R$ 8.636,80 R$ 120.915,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 51.820,80 (cinquenta e um mil, oitocentos e vinte 

reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 120.915,20 (cento e vinte mil, novecentos e quinze reais e vinte centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO   

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-W-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________ 

MARISVALDO LOPES DE MIRANDA  

CNPJ: 30.536.830/0001-07 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ULTRASSONOGRAFIA 06 meses R$ 69.094,40 R$ 51.820,80 R$ 8.636,80 R$ 120.915,20 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 51.820,80 (cinquenta e um mil, oitocentos e vinte 

reais e oitenta centavos), totalizando um montante de R$ 120.915,20 (cento e vinte mil, novecentos e quinze reais e vinte centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO   

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-W-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________ 

MARISVALDO LOPES DE MIRANDA  

CNPJ: 30.536.830/0001-07 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-X-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa IMR – INSTITUTO MARQUES DE 

RADIOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 07.321.798/0001-12, situado à TV. Osvaldo Cruz, nº 32, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 29 de julho de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 05 (cinco) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de RADIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-X-FMS, em nome da empresa IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), cujo valor total, para 05 (cinco) meses, é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 RADIOLOGIA 05 meses R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 R$ 9.000,00 R$ 90.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), totalizando 

um montante de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital 

de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-X-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 29/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 07.321.798/0001-12 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 RADIOLOGIA 05 meses R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 R$ 9.000,00 R$ 90.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), totalizando 

um montante de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital 

de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-X-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 29/05/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 07.321.798/0001-12 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-Y-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa POLICLINICA PALMAS DE MONTE 

ALTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

19.305.334/0001-00, situado à Rua Gustavo Bezerra, nº 226, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 22 de agosto de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de ANATO PATOLÓGICO, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-Y-FMS, em nome da empresa POLICLINICA PALMAS DE MONTE ALTO LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), cujo valor total, para 04 (quatro) meses, é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
ANATO 

PATOLÓGICO 
04 meses R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 15.000,00 R$ 120.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), totalizando um 

montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital 

de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-Y-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 28/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

POLICLINICA PALMAS DE MONTE ALTO LTDA  

CNPJ: 19.305.334/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
ANATO 

PATOLÓGICO 
04 meses R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 15.000,00 R$ 120.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), totalizando um 

montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital 

de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-Y-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 28/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

POLICLINICA PALMAS DE MONTE ALTO LTDA  

CNPJ: 19.305.334/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 002-23CR-Z-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa IMR – INSTITUTO MARQUES DE 

RADIOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 07.321.798/0001-12, situado à TV. Osvaldo Cruz, nº 32, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades privadas do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 02 de setembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 04 (quatro) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de RADIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 002-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Quinta, § 1º do Contrato Nº 002-23CR-Z-FMS, em nome da empresa IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 27.948,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais), cujo valor total, para 04 (quatro) meses, é de R$ 111.792,00 

(cento e onze mil, setecentos e noventa e dois reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 RADIOLOGIA 04 meses R$ 111.792,00 R$ 111.792,00 R$ 27.948,00 R$ 223.584,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 111.792,00 (cento e onze mil, setecentos e noventa 

e dois reais), totalizando um montante de R$ 223.584,00 (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-Z-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 28/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 07.321.798/0001-12 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 RADIOLOGIA 04 meses R$ 111.792,00 R$ 111.792,00 R$ 27.948,00 R$ 223.584,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 111.792,00 (cento e onze mil, setecentos e noventa 

e dois reais), totalizando um montante de R$ 223.584,00 (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), cuja despesa 

correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Décima Segunda – do Prazo, do Contrato Nº 002-23CR-Z-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato 

será até 28/04/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 07.321.798/0001-12 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-A-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa NEWLAB LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS LTDA, CNPJ: 

02.089.184/0001-33, situado à Rua Rui Barbosa, nº 176, Bairro Centro, 

Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 30 de julho de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 42 (quarenta e dois) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-A-FMS, em nome da empresa NEWLAB LABORATORIO DE ANALISES 

CLINICAS E TOXICOLOGICAS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor 

estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 252.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 288.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo 

com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-A-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

NEWLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

 E TOXICOLOGICAS LTDA  

CNPJ: 02.089.184/0001-33 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 252.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 288.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo 

com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-A-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

NEWLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

 E TOXICOLOGICAS LTDA  

CNPJ: 02.089.184/0001-33 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-B-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa LABORATÓRIO PREVINA LTDA, 

CNPJ: 07.955.307/0001-95, situado à Rua 13 de maio, nº 170, Bairro 

Centro, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 30 de julho de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 42 (quarenta e dois) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-B-FMS, em nome da empresa LABORATÓRIO PREVINA LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 33.859,00 (trinta e 

três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 203.154,00 (duzentos e três mil, cento e 

cinquenta e quatro reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 1.422.078,00 R$ 203.154,00 R$ 33.859,00 R$ 1.625.232,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 203.154,00 (duzentos e três mil, cento e cinquenta 

e quatro reais), totalizando um montante de R$ 1.625.232,00 (um milhão, seiscentos e vinte e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-B-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

LABORATÓRIO PREVINA LTDA  

CNPJ: 07.955.307/0001-95 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 1.422.078,00 R$ 203.154,00 R$ 33.859,00 R$ 1.625.232,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 203.154,00 (duzentos e três mil, cento e cinquenta 

e quatro reais), totalizando um montante de R$ 1.625.232,00 (um milhão, seiscentos e vinte e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais), 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-

FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-B-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

LABORATÓRIO PREVINA LTDA  

CNPJ: 07.955.307/0001-95 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-C-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SERVIPRATIC LAB LABORATÓRIO 

DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ: 08.160.104/0001-75, situado à 

Rua Sátiro Dias, nº 339, Bairro Centro, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 30 de julho de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 42 (quarenta e dois) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-C-FMS, em nome da empresa SERVIPRATIC LAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 36.733,00 (trinta e seis mil, setecentos e trinta e três reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 

220.398,00 (duzentos e vinte mil, trezentos e noventa e oito reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 1.542.786,00 R$ 220.398,00 R$ 36.733,00 R$ 1.763.184,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 220.398,00 (duzentos e vinte mil, trezentos e 

noventa e oito reais), totalizando um montante de R$ 1.763.184,00 (um milhão, setecentos e sessenta e três mil, cento e oitenta e quatro 

reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-

21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-C-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

SERVIPRATIC LAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA  

CNPJ: 08.160.104/0001-75 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 1.542.786,00 R$ 220.398,00 R$ 36.733,00 R$ 1.763.184,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 220.398,00 (duzentos e vinte mil, trezentos e 

noventa e oito reais), totalizando um montante de R$ 1.763.184,00 (um milhão, setecentos e sessenta e três mil, cento e oitenta e quatro 

reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-

21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-C-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

SERVIPRATIC LAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA  

CNPJ: 08.160.104/0001-75 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-D-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa BIOLAC LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLOGICAS LTDA, CNPJ: 

00.481.504/0001-70, situado à Rua Marcilio Dias, nº 70, Bairro Centro, 

Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 13 de agosto de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 41 (quarenta e um) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-D-FMS, em nome da empresa BIOLAC LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

E BIOLOGICAS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 246.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 282.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), totalizando um montante 

de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-D-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

BIOLAC LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLOGICAS LTDA  

CNPJ: 00.481.504/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 246.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 282.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), totalizando um montante 

de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-D-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

BIOLAC LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLOGICAS LTDA  

CNPJ: 00.481.504/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-E-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINBIO – LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ: 24.602.291/0001-56, situado à 

Rua Jackson Baleeiro, nº 360, Distrito de Mutans, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 13 de agosto de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 41 (quarenta e um) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-E-FMS, em nome da empresa CLINBIO – LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 3.000,00 (três mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 123.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 141.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo 

com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-E-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINBIO – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA  

CNPJ: 24.602.291/0001-56 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 123.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 141.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo 

com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-E-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINBIO – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA  

CNPJ: 24.602.291/0001-56 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-H-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa LJD DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL, CNPJ: 19.199.521/0001-48, situado à TV São Paulo, 

nº 53, B, Bairro Centro, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 10 de novembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-H-FMS, em nome da empresa LJD DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 6.000,00 

(seis mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 228.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 264.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-H-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

LJD DIAGNÓSTICO LABORATORIAL  

CNPJ: 19.199.521/0001-48 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 228.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 264.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-H-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

LJD DIAGNÓSTICO LABORATORIAL  

CNPJ: 19.199.521/0001-48 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-I-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa GENOMA – LABORATORIOS DE 

ANALISES CLINICAS LTDA, CNPJ: 14.426.069/0001-96, situado à rua 

Maria Quitéria, nº 127, B, Bairro Centro, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 10 de novembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-I-FMS, em nome da empresa GENOMA – LABORATORIOS DE ANALISES 

CLINICAS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 228.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 264.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-I-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________________ 

GENOMA – LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA  

CNPJ: 14.426.069/0001-96 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 228.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 264.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-I-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________________ 

GENOMA – LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA  

CNPJ: 14.426.069/0001-96 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-J-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINDOLAB LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS LTDA, CNPJ: 42.388.058/0001-02, situado à rua 

Cassimiro de Abreu, nº 322, Bairro Centro, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 10 de novembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-J-FMS, em nome da empresa CLINDOLAB LABORATORIO DE ANALISES 

CLINICAS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 228.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 264.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-J-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________________ 

CLINDOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA  

CNPJ: 42.388.058/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 228.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 264.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-J-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________________ 

CLINDOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA  

CNPJ: 42.388.058/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-L-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SEASA – SERVIÇOS DE ATENÇÃO A 

SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 46.387.936/0001-18, rua Humberto de Campos, nº 67, Bairro 

Centro, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 23 de maio de 2023, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 19 (dezenove) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-L-FMS, em nome da empresa SEASA – SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

6.000,00 (seis mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 114.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 150.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-L-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

SEASA – SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE LTDA  

CNPJ: 46.387.936/0001-18 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 114.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 150.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-L-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

SEASA – SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE LTDA  

CNPJ: 46.387.936/0001-18 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-M-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa BIOS DIAGNOSTICO 

LABORATORIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.878.103/0001-02, rua Messias Pereira Donato, nº 

777, sala L, Bairro Santa Luzia, Guanambi-BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 11 de agosto de 2023, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 17 (dezessete) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-M-FMS, em nome da empresa BIOS DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

6.000,00 (seis mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 102.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 138.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-M-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________ 

BIOS DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA  

CNPJ: 10.878.103/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 102.000,00 R$ 36.000,00 R$ 6.000,00 R$ 138.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando um 

montante de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-M-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________ 

BIOS DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA  

CNPJ: 10.878.103/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 005-21CR-N-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MILTON DE CASTRO ARAÚJO, CNPJ: 

63.204.374/0001-49, situado à Rua Gustavo Bezerra, nº 256, Bairro 

Centro, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de março de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 10 (dez) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) 

área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 005-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 005-21CR-N-FMS, em nome da empresa MILTON DE CASTRO ARAÚJO, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 30.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 48.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-N-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

MILTON DE CASTRO ARAÚJO  

CNPJ: 63.204.374/0001-49 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL 
06 meses R$ 30.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 48.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 005-21CR-N-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

MILTON DE CASTRO ARAÚJO  

CNPJ: 63.204.374/0001-49 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 006-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 006-21CR-C-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 006-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa POLICLINICA E MATERNIDADE 

GUANAMBI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: nº 14.129.613/0001-38, situado à Rua 13 de Maio, nº 170, Bairro 

Centro, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de julho de 2023, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 18 (dezoito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 

Constitui objeto do presente CREDENCIAMENTO, contratação de prestadores privados para a prestação de serviços de Cirurgias Eletivas 

aos usuários do SUS/Guanambi, na modalidade HOSPITALAR / Especialidades Cirúrgicas, na(s) área(s) de: Ortopedia Geral, Ortopedia (mão, 

joelho e ombro), Cirurgia Geral, Oncologia, Ginecologia, Vascular, Otorrinolaringologia, Urologia, Urologia com Aparelho, Mastologia, 

Bucomaxilofacial e Anestesiologia, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 006-21CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 006-21CR-C-FMS, em nome da empresa POLICLINICA E MATERNIDADE GUANAMBI 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 321.900,00 (trezentos e vinte e um mil e novecentos reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 1.931.400,00 (um 

milhão, novecentos e trinta e um mil e quatrocentos reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 Cirurgias Eletivas 06 meses R$ 5.794.200,00 R$ 1.931.400,00 R$ 321.900,00 R$ 7.725.600,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 1.931.400,00 (um milhão, novecentos e trinta e 

um mil e quatrocentos reais), totalizando um montante de R$ 7.725.600,00 (sete milhões, setecentos e vinte e cinco mil e seiscentos 

reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-

21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 006-21CR-C-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

POLICLINICA E MATERNIDADE GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 14.129.613/0001-38  

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 Cirurgias Eletivas 06 meses R$ 5.794.200,00 R$ 1.931.400,00 R$ 321.900,00 R$ 7.725.600,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 1.931.400,00 (um milhão, novecentos e trinta e 

um mil e quatrocentos reais), totalizando um montante de R$ 7.725.600,00 (sete milhões, setecentos e vinte e cinco mil e seiscentos 

reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 005-

21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 006-21CR-C-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

POLICLINICA E MATERNIDADE GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 14.129.613/0001-38  

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-A-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SÃO MARCOS & AGOSTINHO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: nº 27.203.362/0001-36, situado à 

Pç. Ananias de Matos, nº 274, Salão 274, Bairro Centro, Urandi – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 11 de novembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIAS GERAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-21CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-A-FMS, em nome da empresa SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 3.000,00 (três mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

GERAL 
06 meses R$ 114.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 132.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-A-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

GERAL 
06 meses R$ 114.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 132.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-A-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-F-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

CNPJ: nº 38.044.501/0001-42, situado à Rua Santa Catarina, nº 966, Sala 01; 

Bairro Bela Vista, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 11 de novembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIA EM OTORRINOLARINGOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-

21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-F-FMS, em nome da empresa ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é R$ 3.500,00 (três 

mil, quinhentos reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 

Valor do 

aditivo 

Valor mensal 

do aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIA EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
06 meses R$ 133.000,00 R$ 21.000,00 R$ 3.500,00 R$ 154.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), totalizando um 

montante de R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-F-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 38.044.501/0001-42 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 

Valor do 

aditivo 

Valor mensal 

do aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIA EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
06 meses R$ 133.000,00 R$ 21.000,00 R$ 3.500,00 R$ 154.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), totalizando um 

montante de R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-F-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 38.044.501/0001-42 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-H-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

CNPJ: nº 10.832.666/0001-60, situado à Rua Agenor Santos, nº 55, Sala; 

Bairro São Francisco, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 11 de novembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIAS GERAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-21CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-H-FMS, em nome da empresa CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 3.000,00 

(três mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

  

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

322
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

GERAL 
06 meses R$ 114.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 132.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-H-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

GERAL 
06 meses R$ 114.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 132.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-H-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-J-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa SALLES FERNANDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, CNPJ: nº 04.645.209/0001-63, situado à Rua Quintino 

Bocaiuva, S/N, Sala 02; andar 1; anexo a Fund. Hospitalar Senhora Santana, 

Bairro Centro, Caetité – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 11 de novembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

ANESTESIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-21CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-J-FMS, em nome da empresa SALLES FERNANDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ANESTESIA 06 meses R$ 684.000,00 R$ 108.000,00 R$ 18.000,00 R$ 792.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), totalizando 

um montante de R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-J-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0001-63 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 ANESTESIA 06 meses R$ 684.000,00 R$ 108.000,00 R$ 18.000,00 R$ 792.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), totalizando 

um montante de R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-J-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0001-63 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-N-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa IMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

CNPJ: nº 34.024.386/0001-93, situado à Rua Dom Pedro II, nº 25, sala H, 

Bairro Centro, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 11 de novembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIAS GINECOLOGICAS, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-21CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-N-FMS, em nome da empresa IMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 3.000,00 

(três mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

GINECOLOGICAS 
06 meses R$ 114.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 132.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-N-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

IMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 34.024.386/0001-93 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

GINECOLOGICAS 
06 meses R$ 114.000,00 R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 R$ 132.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), totalizando um 

montante de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com 

o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-N-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

IMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 34.024.386/0001-93 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-Q-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLÍNICA DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA DE JANAÚBA S/S LTDA, CNPJ: nº 

07.797.960/0001-73, situado à Rua Virgílio de Melo Franco, nº 108, Sala 03 

e 04; Bairro Centro, Janaúba – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 11 de novembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIA EM OTORRINOLARINGOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-

21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-Q-FMS, em nome da empresa CLÍNICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA DE 

JANAÚBA S/S LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do 

presente Aditivo é de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 46.200,00 (quarenta e dois 

mil e duzentos reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 

Valor do 

aditivo 

Valor mensal 

do aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIA EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
06 meses R$ 292.600,00 R$ 46.200,00 R$ 7.700,00 R$ 338.800,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 46.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos reais), 

totalizando um montante de R$ 338.800,00 (trezentos e trinta e oito mil e oitocentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-Q-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLÍNICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA DE JANAÚBA S/S LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item Descrição do serviço 
Prazo do 

aditivo 

Valor inicial do 

contrato 

Valor do 

aditivo 

Valor mensal 

do aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIA EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
06 meses R$ 292.600,00 R$ 46.200,00 R$ 7.700,00 R$ 338.800,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 46.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos reais), 

totalizando um montante de R$ 338.800,00 (trezentos e trinta e oito mil e oitocentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-Q-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLÍNICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA DE JANAÚBA S/S LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-S-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CENTRO MÉDICO NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA LTDA, CNPJ: nº 08.765.940/0001-83, situado à Rua Plinio 

Salgado, nº 288, 1º Andar, Bairro Vomita Mel, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 01 de dezembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 37 (trinta e sete) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIAS ORTOPEDICAS, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-21CR-FMS e seus 

anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-S-FMS, em nome da empresa CENTRO MÉDICO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo 

é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

ORTOPEDICAS 
06 meses R$ 185.000,00 R$ 30.000,00 R$ 5.000,00 R$ 215.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalizando um 

montante de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-S-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CENTRO MÉDICO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA  

CNPJ: 08.765.940/0001-83 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

ORTOPEDICAS 
06 meses R$ 185.000,00 R$ 30.000,00 R$ 5.000,00 R$ 215.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalizando um 

montante de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-S-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CENTRO MÉDICO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA  

CNPJ: 08.765.940/0001-83 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-T-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA ORTOPEDICA E 

FISIOTERAPICA LTDA, CNPJ: nº 08.866.756/0001-20, situado à Rua 13 

DE Maio, nº 170, sala 05, Hospital Policlínica, Bairro Centro, Guanambi – 

BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 01 de dezembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 37 (trinta e sete) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIAS ORTOPEDICA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-21CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-T-FMS, em nome da empresa CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA, 

passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

ORTOPEDICA 
06 meses R$ 185.000,00 R$ 30.000,00 R$ 5.000,00 R$ 215.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalizando um 

montante de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-T-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93.  

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA  

CNPJ: 08.866.756/0001-20 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

ORTOPEDICA 
06 meses R$ 185.000,00 R$ 30.000,00 R$ 5.000,00 R$ 215.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalizando um 

montante de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-T-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93.  

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________ 

CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA  

CNPJ: 08.866.756/0001-20 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-U-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

CNPJ: nº 10.832.666/0001-60, situado à Rua Agenor Santos, nº 55, Sala; 

Bairro São Francisco, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 01 de dezembro de 2021, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 38 (trinta e oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIAS ORTOPEDICA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-21CR-FMS e seus anexos, 

que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-U-FMS, em nome da empresa CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a 

seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 10.500,00 

(dez mil e quinhentos reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

ORTOPEDICA 
06 meses R$ 388.500,00 R$ 63.000,00 R$ 10.500,00 R$ 451.500,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), totalizando 

um montante de R$ 451.500,00 (quatrocentos e quinze mil e quinhentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-U-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

ORTOPEDICA 
06 meses R$ 388.500,00 R$ 63.000,00 R$ 10.500,00 R$ 451.500,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), totalizando 

um montante de R$ 451.500,00 (quatrocentos e quinze mil e quinhentos reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-U-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________ 

CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-W-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 30.004.974/0001-04, 

situado à Rua Princesa Isabel, nº 727, Letra B, Bairro Ipanema, Guanambi – 

BA, como CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 16 de maio de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 8 (oito) meses; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIA UROLÓGICA COM APARELHO, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-21CR-

FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-W-FMS, em nome da empresa DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

CIRURGIA 

UROLÓGICA 

COM 

APARELHO 

06 meses R$ 200.000,00 R$ 150.000,00 R$ 25.000,00 R$ 350.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

totalizando um montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-W-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 30.004.974/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 

CIRURGIA 

UROLÓGICA 

COM 

APARELHO 

06 meses R$ 200.000,00 R$ 150.000,00 R$ 25.000,00 R$ 350.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

totalizando um montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, 

fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-W-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/06/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 30.004.974/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 007-21CR-X-FMS 

 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 49.753.550/0001-70, 

situado à Rua Dom Pedro II, nº 25, Bairro centro, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

  

 

 

CONSIDERANDO, que as consultas e procedimentos especializadas realizadas nas unidades próprias do município de Guanambi – BA, é 

fundamental e imprescindível para a saúde pública municipal e por tratar-se de um serviço contínuo e sua interrupção poderá acarretar em 

sérios prejuízos ao município; 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 28 de novembro de 2024, tendo seu termino no dia 31 de dezembro de 2024, estando 

assim vigente acerca de 01 (um) mês; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro na Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II, preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente a “realização de cirurgias hospitalares especializadas” e ou “procedimentos urológicos”, na (s) área (s) de 

CIRURGIAS GERAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 007-21CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 007-21CR-X-FMS, em nome da empresa F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, O valor estimado mensal do presente Aditivo é de R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais), cujo valor total, para 06 (seis) meses, é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

GERAL 
01 mês  R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 R$ 48.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), totalizando 

um montante de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-X-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/01/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 

 

 

 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

1 º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR 

Item 
Descrição do 

serviço 
Prazo do aditivo 

Valor inicial do 

contrato 
Valor do aditivo 

Valor mensal do 

aditivo 

Valor total do 

contrato após 

aditivo 

1 
CIRURGIAS 

GERAL 
01 mês  R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 R$ 48.000,00 

 
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), totalizando 

um montante de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o 

Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 007-21CR-X-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do presente contrato será até 

30/01/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:_______________________________ Nome:_______________________________ 

 

CPF:  ________________________________ 

 

CPF:  _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CB-FMS 

 

MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 51.207.555/0001-40 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CB-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CB-FMS 

 

MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 51.207.555/0001-40 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CB-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CE-FMS 

 

ARAUJO COSTA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.886.377/0001-16 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ARAUJO COSTA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CE-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CE-FMS 

 

ARAUJO COSTA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.886.377/0001-16 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ARAUJO COSTA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CE-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CI-FMS 

 

SANTA HELENA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 53.008.713/0001-68 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SANTA HELENA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CI-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CI-FMS 

 

SANTA HELENA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 53.008.713/0001-68 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SANTA HELENA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CI-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CJ-FMS 

 

RFL SEVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 33.064269/0001-90 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA RFL SEVIÇOS MEDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CJ-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CJ-FMS 

 

RFL SEVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 33.064269/0001-90 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA RFL SEVIÇOS MEDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CJ-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CN-FMS 

 

WKT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 29.558.375/0001-53 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA WKT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CN-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA WKT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CN-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

344
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CO-FMS 

 

MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA 

CNPJ: 54.286.962/0001-88 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CO-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CO-FMS 

 

MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA 

CNPJ: 54.286.962/0001-88 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CO-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CQ-FMS 

 

CLÍNICA MÉDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA 

CNPJ: 05.620.412/0001-48 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLÍNICA MÉDICA BASTOS E 

SILVEIRA S/C LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO 

Nº 001-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA 

O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CQ-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CQ-FMS 

 

CLÍNICA MÉDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA 

CNPJ: 05.620.412/0001-48 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLÍNICA MÉDICA BASTOS E 

SILVEIRA S/C LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO 

Nº 001-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA 

O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CQ-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CS-FMS 

 

DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 19.310.559/0001-46 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CS-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CS-FMS 

 

DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 19.310.559/0001-46 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CS-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CW-FMS 

 

MICHEL SILVA BATISTA  

CNPJ: 39.876.557/0001-26 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MICHEL SILVA BATISTA RELATIVO 

À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CW-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CW-FMS 

 

MICHEL SILVA BATISTA  

CNPJ: 39.876.557/0001-26 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MICHEL SILVA BATISTA RELATIVO 

À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CW-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CX-FMS 

 

LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 46.268.508/0001-76 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CX-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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CONTRATO Nº 001-21CR-CX-FMS 

 

LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 46.268.508/0001-76 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CX-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CY-FMS 

 

HELLENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA HELLENA DIANÓSTICOS E 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CY-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CY-FMS 

 

HELLENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA HELLENA DIANÓSTICOS E 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CY-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CZ-FMS 

 

SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.873.709/0001-28 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CZ-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 001-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-CZ-FMS 

 

SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.873.709/0001-28 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

001-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 001-21CR-CZ-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-A-FMS 

 

R & G CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE LTDA  

CNPJ: 17.915.755/0001-19 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA R & G CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-A-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-A-FMS 

 

R & G CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE LTDA  
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APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA R & G CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-A-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AC-FMS 

 

ULTRAPED SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 37.782.529/0001-14 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ULTRAPED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AC-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ULTRAPED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AD-FMS 

 

SALLES FEERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0001-63 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SALLES FEERNANDES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AD-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AD-FMS 

 

SALLES FEERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0001-63 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SALLES FEERNANDES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AD-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AE-FMS 

 

BACELAR SERVIÇOS ORTOPEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.737.153/0001-05 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA BACELAR SERVIÇOS ORTOPEDICOS 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AE-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AE-FMS 

 

BACELAR SERVIÇOS ORTOPEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.737.153/0001-05 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA BACELAR SERVIÇOS ORTOPEDICOS 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AE-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AG-FMS 

 

VIVIANE FERNANDES LOPES  

CNPJ: 07.469.788/0001-29 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA VIVIANE FERNANDES LOPES, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AG-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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VIVIANE FERNANDES LOPES  
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APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA VIVIANE FERNANDES LOPES, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AG-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AH-FMS 

 

PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 34.582.840/0001-21 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AH-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 34.582.840/0001-21 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AH-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AJ-FMS 

 

JULIANA TEIXEIRA FERREIRA  

CNPJ: 30.626.330/0001-58 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA JULIANA TEIXEIRA FERREIRA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AJ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AJ-FMS 

 

JULIANA TEIXEIRA FERREIRA  

CNPJ: 30.626.330/0001-58 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA JULIANA TEIXEIRA FERREIRA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AJ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AK-FMS 

 

ANA CAROLINA ARAUJO GOMES  

CNPJ: : 47.808.143/0001-98 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ANA CAROLINA ARAUJO GOMES, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AK-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AK-FMS 

 

ANA CAROLINA ARAUJO GOMES  

CNPJ: : 47.808.143/0001-98 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ANA CAROLINA ARAUJO GOMES, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AK-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AL-FMS 

 

GABRIEL RAMOS R AMARAL – ATIVIDADES MEDICAS  

CNPJ: 30.935.575/0001-67 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GABRIEL RAMOS R AMARAL – 

ATIVIDADES MEDICAS, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AL-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AL-FMS 

 

GABRIEL RAMOS R AMARAL – ATIVIDADES MEDICAS  

CNPJ: 30.935.575/0001-67 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GABRIEL RAMOS R AMARAL – 

ATIVIDADES MEDICAS, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AL-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AM-FMS 

 

MAGDA LANE REIS SILVA  

CNPJ: 27.265.518/0001-03 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MAGDA LANE REIS SILVA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AM-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024.. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AM-FMS 

 

MAGDA LANE REIS SILVA  

CNPJ: 27.265.518/0001-03 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MAGDA LANE REIS SILVA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AM-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024.. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AO-FMS 

 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AO-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AO-FMS 

 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AO-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AQ-FMS 

 

GILSON DE JESUS DA ROCHA DE GUANAMBI  

CNPJ: 53.403.142/0001-66 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GILSON DE JESUS DA ROCHA DE 

GUANAMBI, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AQ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AQ-FMS 

 

GILSON DE JESUS DA ROCHA DE GUANAMBI  

CNPJ: 53.403.142/0001-66 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GILSON DE JESUS DA ROCHA DE 

GUANAMBI, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AQ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AR-FMS 

 

TELEMEDICINA DO NORDESTE LTDA  

CNPJ: 30.346.674/0001-03 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA TELEMEDICINA DO NORDESTE LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AR-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AR-FMS 

 

TELEMEDICINA DO NORDESTE LTDA  

CNPJ: 30.346.674/0001-03 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA TELEMEDICINA DO NORDESTE LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AR-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AS-FMS 

 

CLINICA DE OTORRINOLARIGOLOGIA DE JANAUBA S/N LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA DE OTORRINOLARIGOLOGIA DE 

JANAUBA S/N LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AS-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AS-FMS 

 

CLINICA DE OTORRINOLARIGOLOGIA DE JANAUBA S/N LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA DE OTORRINOLARIGOLOGIA DE 

JANAUBA S/N LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AS-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AT-FMS 

 

ANDRE DANTAS COSTA  

CNPJ: : 07.839.157/0001-54 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ANDRE DANTAS COSTA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AT-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AT-FMS 

 

ANDRE DANTAS COSTA  

CNPJ: : 07.839.157/0001-54 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ANDRE DANTAS COSTA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AT-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AU-FMS 

 

CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA  

CNPJ: 08.430.075/0001-14 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AU-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AU-FMS 

 

CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA  

CNPJ: 08.430.075/0001-14 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AU-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AV-FMS 

 

I.F.M BARROS CLINICA  

CNPJ: 18.116.767/0001-46 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA I.F.M BARROS CLINICA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AV-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AV-FMS 

 

I.F.M BARROS CLINICA  

CNPJ: 18.116.767/0001-46 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA I.F.M BARROS CLINICA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AV-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AX-FMS 

 

CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AX-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

Página 1 de 1 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AX-FMS 

 

CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AX-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AZ-FMS 

 

MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA  

CNPJ: 03.117.578/0001-10 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E 

CIRURGICA S/C LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AZ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-AZ-FMS 

 

MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA  

CNPJ: 03.117.578/0001-10 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E 

CIRURGICA S/C LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-AZ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-B-FMS 

 

MARIA DAS DORES SANTOS BORGES LTDA  

CNPJ: 42.332.865/0001-03 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MARIA DAS DORES SANTOS BORGES 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-B-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-B-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BB-FMS 

 

CEMO – CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA  

CNPJ: 17.895.841/0001-07 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CEMO – CENTRO MEDICO E 

ODONTOLOGICO LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BB-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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CEMO – CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA  

CNPJ: 17.895.841/0001-07 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CEMO – CENTRO MEDICO E 
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seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BC-FMS 

 

CEMO – CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA  

CNPJ: 17.895.841/0001-07 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CEMO – CENTRO MEDICO E 

ODONTOLOGICO LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BC-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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ABAIXO: 
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BE-FMS 

 

NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ: 45.059.176/0001-57 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BE-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BH-FMS 

 

CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA  

CNPJ: 08.866.756/0001-20 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BH-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BH-FMS 

 

CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA  

CNPJ: 08.866.756/0001-20 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BH-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BI-FMS 

 

MARCO AURELIO – SERVIÇOS DE ORTOPEDIA 

 E TRAUMATOLOGIA LTDA  

CNPJ: 08.400.922/0001-06 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI E A EMPRESA MARCO AURELIO – 

SERVIÇOS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO 

DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BI-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BI-FMS 

 

MARCO AURELIO – SERVIÇOS DE ORTOPEDIA 

 E TRAUMATOLOGIA LTDA  

CNPJ: 08.400.922/0001-06 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI E A EMPRESA MARCO AURELIO – 

SERVIÇOS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO 

DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BI-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BJ-FMS 

 

MEDPULMONAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.497.626/0001-81 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MEDPULMONAR SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BJ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BJ-FMS 

 

MEDPULMONAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.497.626/0001-81 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MEDPULMONAR SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BJ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

377
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

Página 1 de 1 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BK-FMS 

 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BK-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.625/2023, de 12/12/2023, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 25 de março de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BK-FMS 

 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BK-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.625/2023, de 12/12/2023, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 25 de março de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BL-FMS 

 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BL-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BL-FMS 

 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BL-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BM-FMS 

 

MMC SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 19.998.456/0001-10 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MMC SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BM-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BM-FMS 

 

MMC SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 19.998.456/0001-10 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MMC SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BM-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BR-FMS 

 

CENTRO DE SAÚDE FAGUNDES LTDA  

CNPJ: 22.308.453/0001-12 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO DE SAÚDE FAGUNDES LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BR-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BR-FMS 

 

CENTRO DE SAÚDE FAGUNDES LTDA  

CNPJ: 22.308.453/0001-12 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO DE SAÚDE FAGUNDES LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BR-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BS-FMS 

 

LARA BRITO CASTRO LTDA  

CNPJ: 47.810.008/0001-87 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA LARA BRITO CASTRO LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BS-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BS-FMS 

 

LARA BRITO CASTRO LTDA  

CNPJ: 47.810.008/0001-87 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA LARA BRITO CASTRO LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BS-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BT-FMS 

 

INSTITUTO DE SAUDE MENTAL ALLEGRO LTDA  

CNPJ: 30.290.754/0001-94 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA INSTITUTO DE SAUDE MENTAL ALLEGRO 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BT-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BT-FMS 

 

INSTITUTO DE SAUDE MENTAL ALLEGRO LTDA  

CNPJ: 30.290.754/0001-94 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA INSTITUTO DE SAUDE MENTAL ALLEGRO 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BT-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BU-FMS 

 

GUILHERME BRITO FARREIRA   

CNPJ: 27.696.588/0001-16 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GUILHERME BRITO FARREIRA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BU-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BU-FMS 

 

GUILHERME BRITO FARREIRA   

CNPJ: 27.696.588/0001-16 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GUILHERME BRITO FARREIRA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BU-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BW-FMS 

 

CLINICA DE NEURODIAGNOSTICO LTDA  

CNPJ: 01.570.606/0001-25 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA DE NEURODIAGNOSTICO LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BW-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BW-FMS 

 

CLINICA DE NEURODIAGNOSTICO LTDA  

CNPJ: 01.570.606/0001-25 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA DE NEURODIAGNOSTICO LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BW-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BX-FMS 

 

PALOMA DA CRUZ MOTA SILVA PSICOLOGIA  

CNPJ: 53.906.132/0001-43 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA PALOMA DA CRUZ MOTA SILVA 

PSICOLOGIA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BX-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BX-FMS 

 

PALOMA DA CRUZ MOTA SILVA PSICOLOGIA  

CNPJ: 53.906.132/0001-43 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA PALOMA DA CRUZ MOTA SILVA 

PSICOLOGIA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BX-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BY-FMS 

 

THAIS F F AMORIM  

CNPJ: 53.610.198/0001-91 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA THAIS F F AMORIM, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BY-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BY-FMS 

 

THAIS F F AMORIM  

CNPJ: 53.610.198/0001-91 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA THAIS F F AMORIM, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BY-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BZ-FMS 

 

J. THIEBAUT SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 33.753.640/0001-21 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA J. THIEBAUT SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BZ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BZ-FMS 

 

J. THIEBAUT SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 33.753.640/0001-21 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA J. THIEBAUT SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-BZ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-C-FMS 

 

ORL ANDERSON ABREU LTDA  

CNPJ: 43.908.127/0001-16 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ORL ANDERSON ABREU LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-C-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-C-FMS 

 

ORL ANDERSON ABREU LTDA  

CNPJ: 43.908.127/0001-16 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ORL ANDERSON ABREU LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-C-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CB-FMS 

 

CASTRO LIMA SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CASTRO LIMA SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CB-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CB-FMS 

 

CASTRO LIMA SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CASTRO LIMA SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CB-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CC-FMS 

 

MARIANA PEREIRA FERNANDES  

CNPJ: 53.754.012/0001-78 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MARIANA PEREIRA FERNANDES, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CC-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CC-FMS 

 

MARIANA PEREIRA FERNANDES  

CNPJ: 53.754.012/0001-78 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MARIANA PEREIRA FERNANDES, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CC-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

391
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

Página 1 de 1 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CD-FMS 

 

MED ODONTO SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 09.378.457/0001-09 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MED ODONTO SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CD-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CD-FMS 

 

MED ODONTO SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 09.378.457/0001-09 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MED ODONTO SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CD-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CE-FMS 

 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CE-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CE-FMS 

 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CE-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CG-FMS 

 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CG-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CG-FMS 

 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CG-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CH-FMS 

 

GEOVANE SERVIÇOS MÉDICOS II LTDA  

CNPJ: 54.377.820/0001-26 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GEOVANE SERVIÇOS MÉDICOS II LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CH-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CH-FMS 

 

GEOVANE SERVIÇOS MÉDICOS II LTDA  

CNPJ: 54.377.820/0001-26 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GEOVANE SERVIÇOS MÉDICOS II LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CH-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CI-FMS 

 

M M SAUDE E BEM ESTAR LTDA  

CNPJ: 21.767.894/0001-10 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA M M SAUDE E BEM ESTAR LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CI-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CI-FMS 

 

M M SAUDE E BEM ESTAR LTDA  

CNPJ: 21.767.894/0001-10 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA M M SAUDE E BEM ESTAR LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CI-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CJ-FMS 

 

TRINDADE CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTDA  

CNPJ: 52.520.942/0001-02 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA TRINDADE CLINICA DE CIRURGIA 

PLASTICA LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CJ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

Página 1 de 1 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CJ-FMS 

 

TRINDADE CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTDA  

CNPJ: 52.520.942/0001-02 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA TRINDADE CLINICA DE CIRURGIA 

PLASTICA LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CJ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CK-FMS 

 

CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 14.424.272/0001-23 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO DE HEMATOLOGIA DE 

GUANAMBI LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CK-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CK-FMS 

 

CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 14.424.272/0001-23 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO DE HEMATOLOGIA DE 

GUANAMBI LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CK-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CL-FMS 

 

JEFERSON FREITAS AGUIAR  

CNPJ: 12.918.399/0002-54 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA JEFERSON FREITAS AGUIAR, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CL-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CL-FMS 

 

JEFERSON FREITAS AGUIAR  

CNPJ: 12.918.399/0002-54 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA JEFERSON FREITAS AGUIAR, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CL-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CM-FMS 

 

CLINICA ODONTOLOGICA P B L K LTDA  

CNPJ: 22.530.937/0001-01 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA ODONTOLOGICA P B L K LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CM-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CM-FMS 

 

CLINICA ODONTOLOGICA P B L K LTDA  

CNPJ: 22.530.937/0001-01 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA ODONTOLOGICA P B L K LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CM-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CN-FMS 

 

FERNANDES E FERNANADES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 55.928.243/0001-86 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA FERNANDES E FERNANADES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CN-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CN-FMS 

 

FERNANDES E FERNANADES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 55.928.243/0001-86 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA FERNANDES E FERNANADES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CN-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CO-FMS 

 

MARCIA GUEDES FERNANDES DOS SANTOS  

CNPJ: 31.828.592/0001-68 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MARCIA GUEDES FERNANDES DOS 

SANTOS, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO 

DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CO-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CO-FMS 

 

MARCIA GUEDES FERNANDES DOS SANTOS  

CNPJ: 31.828.592/0001-68 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MARCIA GUEDES FERNANDES DOS 

SANTOS, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO 

DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CO-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CP-FMS 

 

ULTRA RADIO X SOCIEDADE MEDICA LTDA  

CNPJ: 21.833.765/0001-82 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ULTRA RADIO X SOCIEDADE MEDICA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CP-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024.. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CP-FMS 

 

ULTRA RADIO X SOCIEDADE MEDICA LTDA  

CNPJ: 21.833.765/0001-82 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ULTRA RADIO X SOCIEDADE MEDICA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CP-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024.. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CQ-FMS 

 

MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA  

CNPJ: 16.505.891/0001-78 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CQ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CQ-FMS 

 

MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA  

CNPJ: 16.505.891/0001-78 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CQ-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CR-FMS 

 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA  

CNPJ: 31.289.769/0001-03 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGIGICOS LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CR-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CR-FMS 

 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA  

CNPJ: 31.289.769/0001-03 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGIGICOS LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CR-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CS-FMS 

 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MILENA FERREIRA BARROS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CS-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CS-FMS 

 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MILENA FERREIRA BARROS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CS-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CT-FMS 

 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CT-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CT-FMS 

 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-CT-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-D-FMS 

 

ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 38.044.501/0001-42 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-D-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024.. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-D-FMS 

 

ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 38.044.501/0001-42 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-D-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024.. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-E-FMS 

 

ANA CLARA VIANA SILVA E CIA LTDA  

CNPJ: 32.984.450/0001-52 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ANA CLARA VIANA SILVA E CIA LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-E-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

Página 1 de 1 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-E-FMS 

 

ANA CLARA VIANA SILVA E CIA LTDA  

CNPJ: 32.984.450/0001-52 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ANA CLARA VIANA SILVA E CIA LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-E-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-G-FMS 

 

AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.778.773/0001-02 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-G-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-G-FMS 

 

AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.778.773/0001-02 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-G-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-H-FMS 

 

LM SAUDE LTDA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA LM SAUDE LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-H-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-H-FMS 

 

LM SAUDE LTDA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA LM SAUDE LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-H-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-I-FMS 

 

UROCARDIO – CLÍNICA ESPECIALIZADA EM 

 UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA 

 CNPJ: 24.171.117/0001-04 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA UROCARDIO – CLÍNICA ESPECIALIZADA 

EM UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-I-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-I-FMS 

 

UROCARDIO – CLÍNICA ESPECIALIZADA EM 

 UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA 

 CNPJ: 24.171.117/0001-04 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA UROCARDIO – CLÍNICA ESPECIALIZADA 

EM UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-I-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-K-FMS 

 

CENTRO MEDICO NOSSA SENHORA DE FATIMA  

CNPJ: 08.765.940/0001-83 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO MEDICO NOSSA SENHORA DE 

FATIMA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO 

DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-K-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-K-FMS 

 

CENTRO MEDICO NOSSA SENHORA DE FATIMA  

CNPJ: 08.765.940/0001-83 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO MEDICO NOSSA SENHORA DE 

FATIMA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO 

DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-K-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-L-FMS 

 

GAA – FISIOTERAPIA E SAÚDE LTDA  

CNPJ: 11.486.654/0001-93 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GAA – FISIOTERAPIA E SAÚDE LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-L-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-L-FMS 

 

GAA – FISIOTERAPIA E SAÚDE LTDA  

CNPJ: 11.486.654/0001-93 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GAA – FISIOTERAPIA E SAÚDE LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-L-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

414
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

Página 1 de 1 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-M-FMS 

 

MED SAÚDE AFGONÇALVES & CIA LTDA - ME  

CNPJ: 20.652.924/0001-80 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MED SAÚDE AFGONÇALVES & CIA LTDA - 

ME, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-M-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-M-FMS 

 

MED SAÚDE AFGONÇALVES & CIA LTDA - ME  

CNPJ: 20.652.924/0001-80 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MED SAÚDE AFGONÇALVES & CIA LTDA - 

ME, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-M-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-O-FMS 

 

CCMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CCMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-O-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-O-FMS 

 

CCMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CCMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-O-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-P-FMS 

 

C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA LTDA  

CNPJ: 07.978.608/0001-34 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA 

ROCHA LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-P-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
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MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA 

ROCHA LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-P-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-Q-FMS 

 

CLINICA MEDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA  

CNPJ: 05.620.412/0001-48 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA MEDICA BASTOS E SILVEIRA S/C 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-Q-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-Q-FMS 

 

CLINICA MEDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA  

CNPJ: 05.620.412/0001-48 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA MEDICA BASTOS E SILVEIRA S/C 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-Q-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-R-FMS 

 

DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 30.004.974/0001-04 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-R-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-R-FMS 

 

DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 30.004.974/0001-04 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-R-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-S-FMS 

 

CENTRO OFTALMOLOGICO BALEEIRO LIMITADA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO OFTALMOLOGICO BALEEIRO 

LIMITADA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-S-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-S-FMS 

 

CENTRO OFTALMOLOGICO BALEEIRO LIMITADA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO OFTALMOLOGICO BALEEIRO 

LIMITADA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-S-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-T-FMS 

 

CLINOT SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 05.457.002/0001-28 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINOT SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-T-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-T-FMS 

 

CLINOT SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 05.457.002/0001-28 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINOT SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-T-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-U-FMS 

 

CORREIA E NOVELLO CLINICA PEDIATRICA S/C LTDA  

CNPJ: 04.625.160/0001-87 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CORREIA E NOVELLO CLINICA 

PEDIATRICA S/C LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-U-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-U-FMS 

 

CORREIA E NOVELLO CLINICA PEDIATRICA S/C LTDA  

CNPJ: 04.625.160/0001-87 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CORREIA E NOVELLO CLINICA 

PEDIATRICA S/C LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-U-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-V-FMS 

 

PRO – VASCULAR CENTRO DE CIRURGIA VASCULAR E  

ENDOVASCULAR DE V/CONQUISTA LTDA  
CNPJ: 12.003.936/0001-55 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA PRO – VASCULAR CENTRO DE CIRURGIA 

VASCULAR E ENDOVASCULAR DE V/CONQUISTA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-V-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-V-FMS 

 

PRO – VASCULAR CENTRO DE CIRURGIA VASCULAR E  

ENDOVASCULAR DE V/CONQUISTA LTDA  
CNPJ: 12.003.936/0001-55 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA PRO – VASCULAR CENTRO DE CIRURGIA 

VASCULAR E ENDOVASCULAR DE V/CONQUISTA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-V-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-W-FMS 

 

NS BRANDÃO NEUROCIRURGIÃO  

CNPJ: 08.620.240/0001-09 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA NS BRANDÃO NEUROCIRURGIÃO, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-W-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-W-FMS 

 

NS BRANDÃO NEUROCIRURGIÃO  

CNPJ: 08.620.240/0001-09 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA NS BRANDÃO NEUROCIRURGIÃO, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-W-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-X-FMS 

 

CLINICA VIANA SILVA LTDA  

CNPJ: 27.265.542/0001-42 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA VIANA SILVA LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-X-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-X-FMS 

 

CLINICA VIANA SILVA LTDA  

CNPJ: 27.265.542/0001-42 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA VIANA SILVA LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 001-23CR-X-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

425
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-DU-FMS 

 

CLÍNICA MÉDICA BERNADO CARDOSO LTDA  

CNPJ: 41.219.497/0001-10 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLÍNICA MÉDICA BERNADO 

CARDOSO LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-DU-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-DU-FMS 

 

CLÍNICA MÉDICA BERNADO CARDOSO LTDA  

CNPJ: 41.219.497/0001-10 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLÍNICA MÉDICA BERNADO 

CARDOSO LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-DU-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-DW-FMS 

 

ATENDE BEM SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 36.283.099/0001-23 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ATENDE BEM SERVIÇOS MÉDICOS E 

ODONTOLOGICOS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-DW-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-DW-FMS 

 

ATENDE BEM SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA  

CNPJ: 36.283.099/0001-23 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ATENDE BEM SERVIÇOS MÉDICOS E 

ODONTOLOGICOS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-DW-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-DY-FMS 

 

V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 51.372.094/0001-60 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-DY-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-DY-FMS 

 

V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 51.372.094/0001-60 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA V OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-DY-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EF-FMS 

 

ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA MEDICA LTDA  

CNPJ: 51.372.094/0001-60 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA 

MEDICA LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EF-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EF-FMS 

 

ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA MEDICA LTDA  

CNPJ: 51.372.094/0001-60 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA 

MEDICA LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EF-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EH-FMS 

 

RANIERY OLIVEIRA COSTA E CIA LTDA  

CNPJ: 36.396.268/0001-31 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA RANIERY OLIVEIRA COSTA E CIA 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EH-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EH-FMS 

 

RANIERY OLIVEIRA COSTA E CIA LTDA  

CNPJ: 36.396.268/0001-31 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA RANIERY OLIVEIRA COSTA E CIA 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EH-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

430
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EI-FMS 

 

TAINARA RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 53.367.903/0001-71 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA TAINARA RODRIGUES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EI-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EI-FMS 

 

TAINARA RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 53.367.903/0001-71 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA TAINARA RODRIGUES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EI-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EM-FMS 

 

SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.873.709/0001-28 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EM-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EM-FMS 

 

SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.873.709/0001-28 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SAMUEL BOMFIM SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EM-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EN-FMS 

 

JP PEÇANHA ROCHA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.862.062/0001-39 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA JP PEÇANHA ROCHA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EN-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EN-FMS 

 

JP PEÇANHA ROCHA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.862.062/0001-39 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA JP PEÇANHA ROCHA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EN-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EO-FMS 

 

HELENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA HELENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EO-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EO-FMS 

 

HELENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA HELENA DIANÓSTICOS E SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EO-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EP-FMS 

 

VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA  

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EP-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EP-FMS 

 

VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA  

CNPJ: 27.318.770/0001-33 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EP-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-ER-FMS 

 

MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA  

CNPJ: 54.286.962/0001-88 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-ER-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-ER-FMS 

 

MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 LTDA  

CNPJ: 54.286.962/0001-88 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 1 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-ER-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EU-FMS 

 

MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 51.207.555/0001-40 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EU-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EU-FMS 

 

MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 51.207.555/0001-40 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MTS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EU-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EV-FMS 

 

DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 19.310.559/0001-46 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EV-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EV-FMS 

 

DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 19.310.559/0001-46 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EV-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EW-FMS 

 

ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA  

CNPJ: 46.113.480/0001-06 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EW-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EW-FMS 

 

ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA LTDA  

CNPJ: 46.113.480/0001-06 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ISABELA ALVES SILVEIRA SOUZA 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EW-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EX-FMS 

 

PAULO SÉRGIO MOURA NERY FILHO LTDA  

CNPJ: 48.043.869/0001-40 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA PAULO SÉRGIO MOURA NERY 

FILHO LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EX-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EX-FMS 

 

PAULO SÉRGIO MOURA NERY FILHO LTDA  

CNPJ: 48.043.869/0001-40 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA PAULO SÉRGIO MOURA NERY 

FILHO LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EX-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EY-FMS 

 

LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.268.508/0001-76 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EY-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EY-FMS 

 

LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.268.508/0001-76 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LEÃO ALVES SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EY-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EZ-FMS 

 

PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 34.582.840/0001-21 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA PED SERVIÇOS MEDICOS 

GUANAMBI LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EZ-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EZ-FMS 

 

PED SERVIÇOS MEDICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 34.582.840/0001-21 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA PED SERVIÇOS MEDICOS 

GUANAMBI LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

002-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-EZ-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FB-FMS 

 

CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA  

CNPJ: 41.868.402/0001-90 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLÍNICA MÉDICA E 

ODONTOLÓGICA ORANA LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FB-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 
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Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FD-FMS 

 

SRL PLANTÕES MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 39.675.000/0001-27 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SRL PLANTÕES MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FD-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 
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As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FE-FMS 

 

VICTORIA SERVICOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 48.899.093/0001-64 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA VICTORIA SERVICOS MEDICOS 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FE-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
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Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

445
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FF-FMS 

 

THALITA PEREIRA FERNANDES LTDA  

CNPJ: 48.889.829/0001-13 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA THALITA PEREIRA FERNANDES 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FF-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FG-FMS 

 

LM SAÚDE LTDA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LM SAÚDE LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FG-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FG-FMS 

 

LM SAÚDE LTDA  

CNPJ: 30.479.875/0001-89 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LM SAÚDE LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FG-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FH-FMS 

 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FH-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FH-FMS 

 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FH-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FJ-FMS 

 

ARLAN CARLOS ALVES NEVES  

CNPJ: 18.110.885/0001-47 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ARLAN CARLOS ALVES NEVES 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FJ-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FJ-FMS 

 

ARLAN CARLOS ALVES NEVES  

CNPJ: 18.110.885/0001-47 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ARLAN CARLOS ALVES NEVES 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FJ-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FK-FMS 

 

LEONARDO CARNEIRO FAGUNDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 55.995.727/0001-48 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LEONARDO CARNEIRO FAGUNDES 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FK-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FK-FMS 

 

LEONARDO CARNEIRO FAGUNDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 55.995.727/0001-48 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LEONARDO CARNEIRO FAGUNDES 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FK-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FL-FMS 

 

CLINOT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 05.457.002/0001-28 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLINOT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 002-21CR-FL-FMS referente ao Credenciamento 002-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que 

aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
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Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-A-FMS 

 

CLINICA DE CARDIOLOGIA FAGUNDES LTDA  

CNPJ: 27.103.732/0001-63 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA DE CARDIOLOGIA FAGUNDES 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-A-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
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O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-AA-FMS 

 

CLINICA MEDICA E DIAGNOSTICOS GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 38.010.883/0001-93 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLINICA MEDICA E DIAGNOSTICOS 

GUANAMBI LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-AA-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-AB-FMS 

 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA IMAGE LABS CENTRO MEDICO E 

DIAGNOSTICO S/C LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-AB-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-C-FMS 

 

IMED IMAGENS MEDICAS LTDA  

CNPJ: 18.314.696/0001-96 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA IMED IMAGENS MEDICAS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-C-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-C-FMS 

 

IMED IMAGENS MEDICAS LTDA  

CNPJ: 18.314.696/0001-96 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA IMED IMAGENS MEDICAS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-C-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-D-FMS 

 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0002-44 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-D-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-D-FMS 

 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0002-44 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-D-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-E-FMS 

 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0002-44 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-E-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-E-FMS 

 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0002-44 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA SALLES FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-E-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-F-FMS 

 

CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA  

CNPJ: 08.430.075/0001-14 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-F-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-F-FMS 

 

CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA  

CNPJ: 08.430.075/0001-14 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CENTRO MEDICO IPANEMA LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-F-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-G-FMS 

 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-G-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-G-FMS 

 

CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CONSULTORIO MEDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-G-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-H-FMS 

 

ENDOCENTER CENTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 05.371.568/0001-32 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ENDOCENTER CENTRO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-H-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-H-FMS 

 

ENDOCENTER CENTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 05.371.568/0001-32 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ENDOCENTER CENTRO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-H-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-I-FMS 

 

CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-I-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-I-FMS 

 

CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-I-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-J-FMS 

 

ATITUDE POSTURAL FISIOTERAPEUTICA LTDA  

CNPJ: 10.344.611/0001-00 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ATITUDE POSTURAL FISIOTERAPEUTICA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-J-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-J-FMS 

 

ATITUDE POSTURAL FISIOTERAPEUTICA LTDA  

CNPJ: 10.344.611/0001-00 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ATITUDE POSTURAL FISIOTERAPEUTICA 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-J-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-K-FMS 

 

WM CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ: 45.239.240/0001-81 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA WM CLINICA MEDICA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-K-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-K-FMS 

 

WM CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ: 45.239.240/0001-81 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA WM CLINICA MEDICA LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-K-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-M-FMS 

 

MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA  

CNPJ: 03.117.578/0001-10 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E 

CIRURGICA S/C LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-M-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-M-FMS 

 

MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA  

CNPJ: 03.117.578/0001-10 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MOTA E MARTINS CLINICA MEDICA E 

CIRURGICA S/C LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-M-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-N-FMS 

 

GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA  

CNPJ: 43.216.857/0001-56 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-N-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
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CONTRATO Nº 002-23CR-N-FMS 

 

GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA  
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APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-N-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-O-FMS 

 

DIAGNOSTICO AVANÇADO POR IMAGEM LTDA 

CNPJ: 11.239.030/0001-71 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA DIAGNOSTICO AVANÇADO POR IMAGEM 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-O-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA DIAGNOSTICO AVANÇADO POR IMAGEM 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-O-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-P-FMS 

 

CEOQ – CENTRO ESPECIALIZADO OFTALMOLOGICO QUEIROZ LTDA  

CNPJ: 05.089.379/0003-33 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CEOQ – CENTRO ESPECIALIZADO 

OFTALMOLOGICO QUEIROZ LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-P-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CEOQ – CENTRO ESPECIALIZADO 

OFTALMOLOGICO QUEIROZ LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-P-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-Q-FMS 

 

BELA VISTA HOSPITAL DOS OLHOS LTDA  

CNPJ: 31.738.907/0002-67 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA BELA VISTA HOSPITAL DOS OLHOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-Q-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-Q-FMS 

 

BELA VISTA HOSPITAL DOS OLHOS LTDA  

CNPJ: 31.738.907/0002-67 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA BELA VISTA HOSPITAL DOS OLHOS LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-Q-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-R-FMS 

 

CIF - CENTRO DE IMAGEM DA FACE LTDA  

CNPJ: 15.276.328/0001-02 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CIF - CENTRO DE IMAGEM DA FACE LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-R-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-R-FMS 

 

CIF - CENTRO DE IMAGEM DA FACE LTDA  

CNPJ: 15.276.328/0001-02 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA CIF - CENTRO DE IMAGEM DA FACE LTDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-R-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-S-FMS 

 

MEDUS DIAGNOSTICO LTDA  

CNPJ: 53.370.960/0001-00 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MEDUS DIAGNOSTICO LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-S-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-S-FMS 

 

MEDUS DIAGNOSTICO LTDA  

CNPJ: 53.370.960/0001-00 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MEDUS DIAGNOSTICO LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-S-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-T-FMS 

 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA IMAGE LABS CENTRO MEDICO E 

DIAGNOSTICO S/C LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-T-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-T-FMS 

 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA IMAGE LABS CENTRO MEDICO E 

DIAGNOSTICO S/C LTDA, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-T-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-U-FMS 

 

UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA EM  

UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 24.171.117/0001-04 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA 

EM UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-U-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-U-FMS 

 

UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA EM  

UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 24.171.117/0001-04 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA 

EM UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA, RELATIVO 

AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-U-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-V-FMS 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI  

CNPJ: 15.015.142/0001-08 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-V-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-V-FMS 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI  

CNPJ: 15.015.142/0001-08 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI, RELATIVO AO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-V-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-W-FMS 

 

MARISVALDO LOPES DE MIRANDA  

CNPJ: 30.536.830/0001-07 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MARISVALDO LOPES DE MIRANDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-W-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-W-FMS 

 

MARISVALDO LOPES DE MIRANDA  

CNPJ: 30.536.830/0001-07 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA MARISVALDO LOPES DE MIRANDA, 

RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-W-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-X-FMS 

 

IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 07.321.798/0001-12 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA IMR – INSTITUTO MARQUES DE 

RADIOLOGIA LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-X-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-X-FMS 

 

IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 07.321.798/0001-12 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA IMR – INSTITUTO MARQUES DE 

RADIOLOGIA LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-X-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-Y-FMS 

 

POLICLINICA PALMAS DE MONTE ALTO LTDA  

CNPJ: 19.305.334/0001-00 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA POLICLINICA PALMAS DE MONTE ALTO 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-Y-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-Y-FMS 

 

POLICLINICA PALMAS DE MONTE ALTO LTDA  

CNPJ: 19.305.334/0001-00 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA POLICLINICA PALMAS DE MONTE ALTO 

LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 

DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO:  

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-Y-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-Z-FMS 

 

IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 07.321.798/0001-12 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA IMR – INSTITUTO MARQUES DE 

RADIOLOGIA LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-Z-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-Z-FMS 

 

IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 07.321.798/0001-12 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ATRAVÉS DO FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI E A 

EMPRESA IMR – INSTITUTO MARQUES DE 

RADIOLOGIA LTDA, RELATIVO AO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇO DE SAÚDE, POR ACRÉSCIMO DE 

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO:  

 

A Cláusula Segunda do Contrato do nº 002-23CR-Z-FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-A-FMS 

 

NEWLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

 E TOXICOLOGICAS LTDA  

CNPJ: 02.089.184/0001-33 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA NEWLAB LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-A-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-A-FMS 

 

NEWLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

 E TOXICOLOGICAS LTDA  

CNPJ: 02.089.184/0001-33 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA NEWLAB LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-A-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-B-FMS 

 

LABORATÓRIO PREVINA LTDA 

CNPJ: 07.955.307/0001-95 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LABORATÓRIO PREVINA LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-B-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 
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O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-C-FMS 

 

SERVIPRATIC LAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNPJ: 08.160.104/0001-75 

 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SERVIPRATIC LAB LABORATÓRIO 

DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-C-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-C-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

480
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-D-FMS 

 

BIOLAC LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLOGICAS LTDA 

CNPJ: 00.481.504/0001-70 

 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA BIOLAC LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLOGICAS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-D-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-D-FMS 

 

BIOLAC LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLOGICAS LTDA 

CNPJ: 00.481.504/0001-70 

 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA BIOLAC LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLOGICAS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-D-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-E-FMS 

 

CLINBIO – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNPJ: 24.602.291/0001-56 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLINBIO – LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-E-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-E-FMS 

 

CLINBIO – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNPJ: 24.602.291/0001-56 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLINBIO – LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-E-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.

482
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3295 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

 

Página 1 de 1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-H-FMS 

 

LJD DIAGNÓSTICO LABORATORIAL 

CNPJ: 19.199.521/0001-48 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LJD DIAGNÓSTICO LABORATORIAL 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-H-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-H-FMS 

 

LJD DIAGNÓSTICO LABORATORIAL 

CNPJ: 19.199.521/0001-48 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA LJD DIAGNÓSTICO LABORATORIAL 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-H-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-I-FMS 

 

GENOMA – LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA 

CNPJ: 14.426.069/0001-96 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA GENOMA – LABORATORIOS DE 

ANALISES CLINICAS LTDA À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

005-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-I-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-I-FMS 

 

GENOMA – LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA 

CNPJ: 14.426.069/0001-96 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA GENOMA – LABORATORIOS DE 

ANALISES CLINICAS LTDA À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

005-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-I-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-J-FMS 

 

CLINDOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA  

CNPJ: 42.388.058/0001-02 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLINDOLAB LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS LTDA À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

005-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-J-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
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Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 
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As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-L-FMS 

 

SEASA – SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE LTDA 

CNPJ: 46.387.936/0001-18 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLINDOLAB LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS LTDA À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

005-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-L-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-M-FMS 

 

BIOS DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA  

CNPJ: 10.878.103/0001-02 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA BIOS DIAGNOSTICO 

LABORATORIAL LTDA À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

005-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-M-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 
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As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-N-FMS 

 

MILTON DE CASTRO ARAÚJO 

CNPJ: 63.204.374/0001-49 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA MILTON DE CASTRO ARAÚJO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 005-21CR-N-FMS referente ao Credenciamento 005-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F2DF-624C-6DF9-31D9-5F0D ou utilize o código QR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 006-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 006-21CR-C-FMS 

 

POLICLINICA E MATERNIDADE GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 14.129.613/0001-38 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA POLICLINICA E MATERNIDADE 

GUANAMBI LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

006-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

  

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 006-21CR-C-FMS referente ao Credenciamento 006-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-A-FMS 

 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SÃO MARCOS & AGOSTINHO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-A-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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FORMA ABAIXO: 
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FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-F-FMS 

 

ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 38.044.501/0001-42 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ABREU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-F-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   
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O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-H-FMS 

 

CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-H-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-J-FMS 

 

SALLES FERNANDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 04.645.209/0001-63 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SALLES FERNANDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

007-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-J-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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MÉDICOS LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 

007-21CR-FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-J-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-N-FMS 

 

IMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 34.024.386/0001-93 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA IMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-N-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA IMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-N-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-Q-FMS 

 

CLÍNICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA DE JANAÚBA S/S LTDA  

CNPJ: 07.797.960/0001-73 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLÍNICA DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA DE JANAÚBA S/S 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-Q-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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EMPRESA CLÍNICA DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA DE JANAÚBA S/S 

LTDA RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-Q-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-S-FMS 

 

CENTRO MÉDICO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA  

CNPJ: 08.765.940/0001-83 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CENTRO MÉDICO NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA LTDA S/S LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-S-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 
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FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 
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Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-T-FMS 

 

CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA  

CNPJ: 08.866.756/0001-20 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLINICA ORTOPEDICA E 

FISIOTERAPICA LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-T-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-T-FMS 

 

CLINICA ORTOPEDICA E FISIOTERAPICA LTDA  

CNPJ: 08.866.756/0001-20 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CLINICA ORTOPEDICA E 

FISIOTERAPICA LTDA RELATIVO À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DO 

CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS, POR 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-T-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-U-FMS 

 

CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-U-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-U-FMS 

 

CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 10.832.666/0001-60 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-U-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-W-FMS 

 

DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 30.004.974/0001-04 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-W-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-W-FMS 

 

DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 30.004.974/0001-04 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-W-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

APOSTILAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 007-21CR-X-FMS 

 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

RELATIVO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ORIUNDO DO CREDENCIAMENTO Nº 007-21CR-

FMS, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A Cláusula Quarta do Contrato nº 007-21CR-X-FMS referente ao Credenciamento 001-21CR-

FMS, passa a ser acrescida a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas 

neste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica   

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Nº 1.702, de 19 de dezembro de 2024, que aprovou 

o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas em 2021, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 

legal no § 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Guanambi-BA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
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